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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

EDITAL PARTICULAR

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

EDITAL INCLUÍDO EM 20/03/07

COMARCA DE SANTA RITA. 4A. VARA. EDITAL DE
CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Processo:
03320060040764 Ação: MONITORIA. O MM. Juiz de
Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SA-
BER
a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem ou a quem possa interessar que por
este Juízo e Cartório tramita a ação acima especificada
que tem como requerente BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A e requerido G I LVAN BATISTA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, produtor agrícola, CPF
269.834.594-04, RG 10.896.042 SSP/SP. Consta da
inicial que o requerente é credor do requerido pela
quantia 1íquida e certa no valor de R$ 14.537,46
(quatorze mil quinhentos e trinta e sete reais e quaren-
ta e seis centavos), representada por Cédula Rural
Pignoratícia número 29683459404/A, prefixo número
A000022201, acompanhada de aditivo de re-ratifica-
ção que preenchem todos os requisitos 1egais de for-
ma e mérito, emitidos por GILVAN BATISTA DOS SAN-
TOS, em 12/11/01, em favor do banco. Após várias
tentativas de receber amigavelmente o referido crédi-
to, sem obter qualquer êxito, não restou outra alterna-
tiva ao requerente, senão recorrer ao Poder Judiciário.
O título acima declinado encontra-se em
inadimplemento desde 18/04/02, pelo que passou a
incidir no cálculo, os encargos constantes da clausula
Encargos de Inadimplemento referida Cédula, apresen-
tando a operação o saldo devedor de R$ 14.537,46
(quatorze mil quinhentos e trinta e sete reais e quaren-
ta e seis centavos). Por este motivo e por se encontrar
o promovido em lugar incerto e não sabido e para que
no futuro ninguém alegue ignorância, mandou a MM.
Juíza expedir o presente edital para que o SR. GILVAN
BATISTA DOS SANTOS pague no prazo de 15(quin-
ze) dias ao Banco requerente, a importância de R$
14.537,46 (quatorze mil, quinhentos e trinta e sete re-
ais e quarenta e seis centavos), com os devidos juros
legais e correção monetária, intimando o réu do inteiro
teor do art.585 do CPC, e requerendo, poderá, no
mesmo prazo, embargar, sob pena de revelia e pros-
seguimento do feito até a final de liquidação do pedi-
do, na forma do Livro II, Título II, Capítulos II e VI do
CPC, alertando-o ainda que, se o pagamento ocorrer
dentro do prazo previsto, ficará isento das custas e
honorários advocatícios. Eu, Arabela de Andrade Ri-
beiro, Técnica Judiciária, o digitei. Dra. Ângela Coelho
de Salles, Juíza de Direito.

OAB – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seccional da Paraíba

CASA DO ADVOGADO
E DOS DIREITOS HUMANOS

PROCESSO Nº  010/2007
REPRESENTANTE: Sr. CLÁUDIO DE SÁ PEREIRA
REPRESENTADO: Dr. ROMERO CARVALHO MEN-
DES

ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/07-06 COM DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO - João Pessoa, 22 de maio de
2007. PROCESSO:  935/2007 - CONTRATANTE: Mi-
nistério Público da Paraíba / Procuradoria-Geral de
Justiça. CONTRATADA : Banco do Brasil S/A
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação
de serviços pelo Banco do Brasil de centralização e
processamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento gerada pelo MP e demais movi-
mentação financeira do Ministério Público, conforme
estabelecido na cláusula primeira do Contrato nº 10/
07 . PRAZO DE VIGÊNCIA:   60 (sessenta) meses
contados a partir de 21/05/2007. DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 21 de maio de
2007.’EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso
VIII da Lei Federal nº 8.666/93. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo - Procuradora-Geral de Justiça

APGJ/018/07-João Pessoa-PB, 21 de maio de 2007 A
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 126, da Constituição Estadual e
art. 15, inciso VIII, todos da Lei Complementar nº 19,
de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público Esta-
dual), R E S O L V E  promover, pelo critério de Mere-
cimento, o Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCIS-
CO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO, 1º
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Patos, de 2ª entrância, para o cargo de 2º
Promotor de Família da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, de acordo com os arts. 108 e 113, da Lei
Complementar nº 19/94.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  650/2007 João Pessoa, 21 de maio de
2.007. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista o
contido no Processo nº 1.108/07, R E S O L V E desig-
nar a acadêmica de Direito, NATÁLIA MARIA DA SIL-
VA OLIVEIRA, para exercer, sem ônus, as funções de
estagiária junto ao Grupo de Atuação contra o Crime
Organizado – GAECO, da Comarca da Capital, até ul-
terior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  651/2007 João Pessoa, 21 de maio de
2.007. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista o
contido no Processo nº 1.141/07, R E S O L V E desig-
nar a acadêmica de Direito, ANA ROSA BRITO
MEDEIROS, para exercer, sem ônus, as funções de
estagiária junto ao 2º Centro de Apoio Operacional da
Comarca de Campina Grande – 2º CAOP, até ulterior
deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  652/2007 João Pessoa, 21 de maio de
2.007. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista o
contido no Processo nº 1.150/07, R E S O L V E remo-
ver, a pedido, o acadêmico de Direito, HEVERSON
SMITH MEDEIROS ALVES, das funções de estagiá-
rio, que vinha exercendo junto ao Promotor Curador
das Fundações da Comarca da Capital, para exercer
junto ao Promotor de Justiça do 1º Tribunal do Júri da
Promotoria de Justiça Criminal da mesma Comarca,
até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

RELATOR: Dr. VALDOMIRO DE SIQUEIRA
FIGUEIREDO SOBRINHO

EDITAL Nº  008/2007

De ordem do Sr. Conselheiro Dr. VALDOMIRO DE
SIQUEIRA FIGUEIREDO SOBRINHO , Relator do Pro-
cesso acima mencionado, notifico o Dr. ROMERO
CARVALHO MENDES , para no prazo de 15 (quinze)
dias , apresentar sua DEFESA PRÉVIA , apresentan-
do as provas que entender necessárias.
João Pessoa, 22 de maio de 2007
Drª. VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA
Secretária Administrativa da CED/OAB-PB

PROCESSO Nº  044/2005
REPRESENTANTE:

Sr.  JOSÉ EVERALDO DA SILVA PAULO
REPRESENTADO:

Dr. PEDRO PALITOT NUNES DE LIMA FILHO
RELATOR: Dr. JOSÉ AUGUSTO MEIRELES NETO

EDITAL Nº  009/2007

De ordem do Sr. Conselheiro Dr. JOSÉ AUGUSTO
MEIRELES NETO, Relator do Processo acima menci-
onado, notifico o Dr. PEDRO PALITOT NUNES DE
LIMA FILHO , para no prazo de 15 (quinze) dias , apre-
sentar sua DEFESA PRÉVIA , apresentando as pro-
vas que entender necessárias.
João Pessoa, 22 de maio de 2007
Drª. VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA
Secretária Administrativa da CED/OAB-PB

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N - Centro
João Pessoa-PB - CEP: 58013-260

Fone: (83) 3533-6100
Internet: www.trt13.gov.br
e-mail: asc@trt13.gov.br

TRIBUNAL PLENO:

 Juíza ANA CLARA DE JESUS MAROJA
NÓBREGA

PRESIDENTE E CORREGEDORA

EDVALDO DE ANDRADE
Juiz VICE-PRESIDENTE

Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
OUVIDOR

Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO
 Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA

Juiz FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA
Juiz AFRÂNIO NEVES DE MELO

Juiz PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS FILHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

EM RECURSOS DE REVISTA
EDITAL ASS.RR. - Nº 047/2007

Recursos de revista DENEGADO(S)
Intimo o(s) recorrente(s) que, nos processos a seguir
relacionados, foi proferido despacho denegando se-
guimento ao recurso de revista interposto.

PROCESSO: 00031.2007.026.13.00.7
RECORRENTE(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS.
RECORRIDO(S): MARIA GORETTI DIAS MENEZES.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.

PROCESSO: 00351.2006.004.13.00.9
RECORRENTE(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS.
RECORRIDO(S): ANA ROSA PENAFORTE BARBO-
SA DE OLIVEIRA.
ADVOGADO(S): EYMARD DE ARAUJO PEDROSA.

PROCESSO: 00456.2006.023.13.00.6
RECORRENTE(S): NORMATEL NORDESTE MATE-
RIAIS LTDA.
ADVOGADO(S): JOAO MENEZES DE ARAUJO.
RECORRIDO(S): LUIZ ANDRE FERREIRA DE MELO;
TELEMAR NORTE LESTE S/A.
ADVOGADO(S): ERICO DE LIMA NOBREGA; LEO-
NARDO JOSE VIDERES TRAJANO.

PROCESSO: 00923.2006.005.13.00.6
RECORRENTE(S): VERTICAL ENGENHARIA E
INCORPORAÇOES LTDA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUIS MACEDO POR-
TO.
RECORRIDO(S): EDNALDO ALVES DE JESUS.
ADVOGADO(S): LUIZ SOARES DA SILVA.

PROCESSO: 00945.2006.001.13.00.0
RECORRENTE(S): EVONICE MEDEIROS RUFINO
SANTOS.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
RECORRIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.

PROCESSO: 00986.2006.001.13.00.7
RECORRENTE(S): ARM ENGENHARIA LTDA..
ADVOGADO(S): JOÃO MENEZES DE ARAÚJO.
RECORRIDO(S): HEPAMINONDAS FERRARO DE
SOUSA CRUZ.
ADVOGADO(S): GERALDO DE SOUSA CRUZ.

PROCESSO: 01136.2006.022.13.00.7
RECORRENTE(S): ERIVANETE DOS SANTOS
TARQUINO.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
RECORRIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.

PROCESSO: 01178.2006.001.13.00.7
RECORRENTE(S): ANDREA WANDERLEY LEITE
DE SOUSA.
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Diário da Justiça

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS - PB

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA COM PRAZO DE 20(VIN-
TE) DIAS PARA VENDA E ARREMATAÇÃO DE BENS
PENHORADOS,INCLUÍDOS NO PROJETO ARRE-
MATAR ANTE O ATO TRT SCR Nº 002/2007.

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA TITULAR DA VARA DO
TRABALHO DE CAJAZEIRAS – PB, RUA MARIA DA
PIEDADE VIANA, 79, BAIRRO RECREIO FAZ SABER
QUE NO DIA 20 DE JUNHO DE 2007, A PARTIR DAS
09:00 HORAS, NO AUDITÓRIO DO FÓRUM MIGUEL
SÁTIRO, NA AVENIDA PEDRO FIRMINO S/N, CEN-
TRO, PATOS-PB, CEP 58.7000-070, ESTARÃO SEN-
DO LEVADOS A PÚBLICO LEILÃO PELO MAIOR
LANÇE, OS BENS CONSTRITOS NAS EXECUÇÕES
MOVIDAS PELOS EXEQÜENTES DOS PROCES-
SOS ABAIXO MENCIONADOS, NA FORMA QUE
SEGUE:

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo: 00229.2005.017.13.00-8
Exequente: JOSÉ VALDIR ESTRELA DANTAS
Executado: JOSÉ GONÇALVES VIEIRA
Valor da Execução: R$ 19.502,99 (Dezenove mil, qui-
nhentos e dois reais e noventa e nove centavos) em
20.05.2007
Bens: “01 (uma) quadra de terra no Sítio Santo Antô-
nio, medindo 12 tarefas e 24 quadrantes, cercadas de
madeira e arame farpado, limitando-se ao norte, com
um extensão de 133 braças com a estrada carroçável
que vai para o Sítio Cacaré; ao Sul numa extensão de
94,5 braças, com Manoel Madeiros  e sua mulher; ao
nascente com uma extensão de 88 braças com a es-
trada de ferro de FRRSA, e ao poente, numa extensão
de 51,5 braças, com a estrada que vai para o Rio do
Peixe.; “01 (uma) segunda quadra localizada no Sítio
Santo Antônio, medindo 28 (vinte e oito) tarefas e 556
(quinhentos e cinqüenta e seis quadrantes, com 02
(duas) CASAS DE TIJOLOS E TELHAS, sendo uma
habilitada pelo filho do executado e sua família, em
bom estado de conservação, e outra casa bastante
velha, atualmente fechada por falta de condições de
utilização para qualquer fim, limitada ao norte, com 99,5
braças com José Lins de Albuquerque e sua mulher,
ao sul numa extensão de 101 braças com a estrada
carroçável do Cacaré ao Sítio Malhada da Pedra, ao
nascente numa extensão de 179 braças com José Lins
de Albuquerque e sua mulher, ao poente numa exten-
são de 181,5 braças com Galdênio Duarte Dantas. Ain-
da consta que tal quadra possui 2 REDES DE ENER-
GIA, sendo 01 (uma) monofásica com transformador
de 15KWA e outra bifásica de transformador 45KWA,
contém também, 01 (um) CRITATÓRIO DE PEIXE,
com 03(três) tanques medindo 50m x 50 m e 01 (um)
de 10m x 25m, ambos iluminados, 02 (dois) POÇOS
ARTESIANOS  e 01 (um) CAÇIBÃO.; “01 (uma) ter-
ceira quadra, localizada no Sítio Santo Antônio, conhe-
cida por Boa Vista do Município de São João do Rio do
Peixe, medindo 67(sessenta e sete tarefas) e 166 (cen-
to e sessenta e seis) quadrantes, com uma casa de
tijolos e telha limitadas ao norte numa extensão de 225
braças com estrada que vai do Careré, Pai Félix e
Malhada da Pedra, ao sul numa extensão de 106 (cen-
to e seis) braças com José Felix Lins de Albuquerque
e sua mulher, ao nascente com uma extensão de 364
braças à margem do Rio do Peixe e ao poente numa
extensão de 236,5 braças com Mário Formiga Maciel,
José Lins de Albuquerque e sua mulher e Evaristo
Ferreira Dantas e sua mulher. Esta quadra contém
01(uma) CASA muito velha, fechada e utilizada como
depósito,  sabendo que as 03 quadras juntas somam

aproximadamente 95 (noventa e cinco) tarefas de ter-
ra ou 28 (vinte e oito) hectares, com suas respectivas
benfeitorias acima descritas, ficam assim avaliados
os bens em R$180.00,00 (cento e oitenta mil reais).

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo: 00015.1995.017.13.00-9
Exequente: JOSÉ CARLOS DE MORAES
Executado: ELETROCAR – ELETRIFICAÇÃO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (SÓCIOS –
VALDEREZ HENRIQUE DE ALBUQUERQUE E MA-
RIA ERINALDA DE ALBUQUERQUE)
Valor da Execução: R$ 31.578,35 (trinta e um mil, qui-
nhentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centa-
vos) em 20.05.2007
Bens: “01 (uma) área de terra encravada na proprie-
dade rural denominada Baixio, Pé de Serra e
Cachoerinha, anexos, datada de Alagoa se São Fran-
cisco, na comarca de Cajazeiras-PB, cercada de ma-
deira e arame, com plantação de algodão, partes de
três casas de tijolos, no barreiro, no açude, e terrenos
frescos, fruteiras, equivalentes a 46 (quarenta e seis)
tarefas em baixio e carrasco, com as seguintes limita-
ções: em comum com o comprador e demais herdei-
ros de Francisco Henrique de Albuquerque, adquirida
por Valderez Henrique de Albuquerque, conforme es-
critura de venda passada por João Henrique de
Albuquerque, com registro geral de imóveis no livro 2-
P, fls. 162, a Valdez Henrique de Albuquerque, mat. Nº
T-1-2.622, em fls., 182. Tudo conforme certidão do
Cartório de Imóveis nesta cidade, fls., 430/431, dos
presentes autos, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze
mil reais);
01(um) terreno para construção, desmembrado de
outra parte maior, medindo 12,00m de largura na fren-
te e nos fundos, por 43,50m de comprimento de am-
bos os lados, com uma área total de 522 metros qua-
drados, referentes ao lote 05, da quadra B, localizado
no Loteamento Leopoldina II, nesta cidade de
Cajazeiras-PB, limitando-se a direita com o lote 04, a
esquerda com o lote 06, com a Rua Projetado, adqui-
rido por Valderez Henriquer de Albuquerque, confor-
me escritura de venda passada por imobiliária Rolim
Lopes, com registro geral de imóveis no livro 2-AT, fls.
171, a Valderez Henrique de Albuquerque, mat. Nº R-
1-9.560, em 03/12/1990, lavrada nas notas do 2º Ta-
belião desta comarca, no livro nº 178, fls. 111, posteri-
ormente, transferido para o cônjuge varoa Maria
Erinalda de Albuquerque, por força de separação judi-
cial consensual, mat. AV-2-9.560., tudo conforme cer-
tidão do Cartório do Registro de Imóveis nesta cidade,
fls. 432/433, dos presentes autos, avaliado em R$
15.000,00 (quinze mil reais);
02 (dois) terrenos para construção, lote 07 da quadra
NOVE medindo 12,00m x 30,00m x 12,00m x 30,00m;
e lote 08 também da quadra NOVE, medindo 13,00m
x 30,00m x 13,00m x 30,00m ,ambos com frente para
rua “D”, no Loteamento Jardim Primavera II, nesta ci-
dade,  adquirido por Valderez Henrique de Albuquerque,
conforme escritura de venda passada por Imobiliária
Aldalgisa Ltda, com registro geral de imóveis no livro
2-AT, fls, 027, a Valderez Henrique de Albuquerque,
mat. Nº  R-1-9.417, em 05/07/1990, lavrada nas notas
de 2º Tabelião desta comarca, no livro nº 178, fls., 71,
posteriormente, transferido para o cônjuge varoa Ma-
ria Erinalda de Albuquerque por força de separação
judicial consensual, mat. AV-3-9.417., tudo conforme
certidão do Cartório do Registro de Imóveis nesta ci-
dade, fls. 434/435 por força de separação judicial
consensual, mat. AV-2-9.560., tudo conforme certidão
do Cartório do Registro de Imóveis nesta cidade, fls.
434/435, dos presentes autos, avaliado em R$
15.000,00 (quinze mil reais);
01 (uma) área de terra, encravada na propriedade ru-
ral denominada sítio baixio, data de Alagoa de São
Francisco, desta comarca, cercada de madeira e ara-
me, plantio de cana de algodão, equivalente a DUAS
tarefas, limitando-se ao norte com o comprador , ao
sul com José Carolino de Abreu, ao nascente com a
estrada carroçal e ao poente, com o comprador, havi-
do por herança de Henrique Alexandre de Albuquerque,
adquirida por Valderez Henrique de Albuquerque, con-
forme escritura de venda passada pro Maria Crizantina
de Albuquerque, com Registro Geral de Imóveis no li-
vro 2-AL, fls, 045, a Valderez Henrique de Albuquerque,
mat. N° R-1-7.050, em 30/06/1986, lavrada nas notas
do 1º tabelião desta comarca, no livro nº 101, fls., 144
e verso, tudo conforme certidão do Cartório do Regis-
tro de Imóveis nesta cidade, fls. 436/437, dos presen-
tes autos, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil re-
ais);” Perfazendo um total de R$ 60.000,00 (sessen-
ta mil reais).

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo: 00078.2004.017.13.00-7
Exequente: INSS
Reclamado: FRANCISCA SHIRLEY M. MACIEL –
COLEGIO E CURSO ALTERNATIVO
Valor da Execução: R$ 6.551,75 (seis mil quinhentos e
cinqüenta reais sessenta e cinco centavos) em
20.05.2007
Bens: “01 (uma) propriedade rural denominada Serra
da Arara, medindo 70,5 hectares, situada no municí-
pio e Comarca de Cajazeiras-PB, confrontando-se com
terras que são ou foram de: ao norte, com terras de
Bernardino de Sousa e Higino Vicente, ao sul, com
terras de Francisco Inácio e Higino Vicente Alves, ao
leste com terras de Antonio Figueiredo e ao oeste, com
terras de Augusto Bernardino de Souza, cadastrada
no CCIR sob nº206.067.003.522-0. Registro anterior
sob nº. R-11.353, livro 2-J, fls.66, R-1-1.578, livro 2-K,
fls.95, R-1-2.421, livro 2-O, fls. 159, R-2-2249, livro 2-
N, fls.184, R-1-5.618, livro 2-AG, fls.05, R-1-6.404, li-
vro 2-AI, fls.289, do Cartório de Registro de Imóveis
supra” avaliado em R$ 47.000,00 (quarenta e sete
mil reais).

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo: 00099.2005.017.13.00-3
Exequente: MARIA DE FÁTIMA LINS
Executado: ZUINGLE BEZERRA DE LIMA (ESPÓLIO)
e outros 4
Valor da Execução: R$ 29.314,09 (vinte e nove mil,
trezentos e e quatorze reais e nove centavos) em
20.05.2007

Bens: “01 (uma) quadra de terra medindo 15 (quinze)
tarefas, 01(uma) quadra de terra medindo 07  (sete)
tarefas, 01 (uma) quadra de terra medindo 4  (quatro)
tarefas e meia, 01(uma) quadra de terra medindo 02
(duas)  tarefas e  250 (duzentos e cinqüenta
quadrantes) e 01(uma) quadra de terra com 09 (nove)
tarefas,  avaliadas em R$ 15.000,00 (quinze mil re-
ais);”
01 (um) imóvel residencial localizado na Rua Adriano
Brocos, nº 311, antigo 962, Bairro da Estação, São João
do Rio do Peixe, avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil
reais).  Perfazendo o total de R$ 27.000,00 (vinte e
sete mil reais).

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo: 00012.2006.017.13.00-9
Reclamante: FAZENDA NACIONAL
Reclamado: M.A. BATISTA
Valor da Execução: R$ 4.206,25(quatro mil, duzentos
e seis reais e vinte e cinco centavos) em 28.12.2006
Bem:”01(um) balcão prateleira, estilo mostruário, cor
verde, com duas divisórias internas, avaliado em R$
800,00 (oitocentos reais).

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo: 00051.2002.017.13.00-2
Reclamante: CÍCERA LEITE BEZERRA
Reclamado: INDÚTRIAS ALIMENTÍCIAS PATAMUTÉ
LTDA.
Valor da Execução: R$ 3.310,20 (três mil, trezentos e
dez reais e vinte centavos) em 01.08.2005.
Bens:” 01 (um) computador marca SAMSUNG, funci-
onando com impressoa EPSON L –300, em bom esta-
do funcionando, avaliado em R$ 1.000,00 (um mil
reais);
01 (um) aparelho de ar condicionado, marca Springer,
funcionando, avaliado em R$ em 200,00 (duzentos
reais);
01 (uma) geladeira marca consul cor branca em bom
estado de conservação, avaliada em R$ 300,00 (tre-
zentos reais);
01 (uma) caldeira mof. Vertical capacidade de 740 kg/
vapor/hora em bom estado, avaliada em R$ 10.000,00
(dez mil reais) . Perfazendo o total de R$ 11.500,00
(onze mil e quinhentos reais).

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo:00153.2004.017.13.00-0;
Valor da Execução R$ 437,94 (quatrocentos e trinta e
sete reais e noventa e quatro centavos) em 20.05.2007.

Processo:0154.2004.017.13.00-4;
Valor da Execução: R$ 437,94 (quatrocentos e trinta e
sete reais e noventa e quatro centavos) em 20.05.2007.

Processo:00155.2004.017.13.00-9;
Valor da Execução: R$ 437,94 (quatrocentos e trinta e
sete reais e noventa e quatro centavos) em 20.05.2007.

Processo:00156.2004.017.13.00-3;
Valor da Execução: R$ 437,94 (quatrocentos e trinta e
sete reais e noventa e quatro centavos) em 20.05.2007.

Processo:00157.2004.017.13.00-8;
Valor da Execução: R$ 635,63 (seiscentos e trinta e
cinco reais e sessenta e três centavos) em 20.05.2007.

Processo:00158.2004.017.13.00-2
Valor da Execução: R$ 437,94 (quatrocentos e trinta e
sete reais e noventa e quatro centavos) em 20.05.2007.

Exequente: INSS
Executado: VETOR ENGENHARIA.

Bem:” 01(uma) máquina copiadora copiadora (xerox)
heliográfica, usada, da marca Lemac, referência 1510,
de cor verde, reavaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS:

Processo: 00518.2001.017.13.00-8
Reclamante: LAERSON VITORINO DE LIMA
Reclamado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E
ASSITÊNCIA À MATERNIDADE E INFÂCIA DE
CAJAZEIRAS-PB.
Valor da Execução: R$ 10.746,50 (dez mil, setecentos
e quarente e seis reais cinqüenta centavos) em
01.05.2007.
Bem:” 01(um) aparelho de Raios X UNIMAX Siemens
e sua ampola em funcionamento reavaliada em R$
26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais).
- Os bens poderão ser arrematados individualmente
ou por lote, pelo maio lance ofertado, o qual será apre-
ciado pelo Juízo.
- Na hipótese de oferta de lance para pagamento par-
celado, apenas para alienação de imóveis, não serão
admitidas parcelas inferiores à 1/10 (um décimo) do
valor da avaliação do bem.
- Os bens móveis se encontram sob a guarda da parte
executada ou depositário e, em caso de ser deferida a
arrematação, serão imediatamente removidos pelo
Leiloeiro Oficial.
- Caso não hajam licitantes, os presentes autos deve-
rão ser devolvidos à Vara de origem.
- O exequente deverá apresentar, querendo,
discordância quanto ao parcelamento do pagamento
da arrematação, no prazo de cinco dias após a publi-
cação deste edital.
- Ficam ainda cientificadas as partes, e demais inte-
ressados, de que 3% (três por cento) do valor da
arrematação dos bens imóveis e 5% (cinco por cento)
dos bens móveis serão revertidos em prol do Leiloeiro
Oficial, ficando esse ônus a cargo do arrematante, sem
prejuízo do valor total da arrematação.
- As partes ficam por este Edital intimadas, não sendo
possível a intimação de praxe (art.24, Prov. TRT SCR
nº 07/91, de 05/11/1991).
O presente edital será publicado na forma da lei e afi-

xado no lugar de costume, na sede desta Vara do Tra-
balho, à Rua Maria da Piedade Viana, 79, Pôr do Sol,
Cajazeiras-PB. Dado e passado na cidade de
Cajazeiras-PB, aos dezessete dias do mês de maio
do ano dois mil e sete. Eu,  Caio Roberto Mendes
Ferreira, Técnico Judiciário, digitei, e eu,  Romero
Dantas Maia, Diretor de Secretaria, subscrevi.
MARIA LILIAN LEAL DE SOUZA
JUIZ DO TRABALHO TITULAR

9ª  VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
PROC. 00413.2007.026.13.00-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
DA CLAP – COMPANHIA LATINO AMERICANA DE
PLANEJAMENTO.
0 DOUTOR  ARNALDO JOSE DUARTE DO AMARAL,
Juiz do Trabalho  da   9ª Vara do Trabalho de João
Pessoa –PB.
FAZ  SABER, a todos quanto o presente EDITAL vi-
rem ou dele conhecimento tiverem e a quem interes-
sar possa, que pôr  esta Vara do Trabalho de João
Pessoa/PB, na AV. DEP. ODON BEZERRA, 184, PISO
E-01, TAMBIÁ, João Pessoa-PB, CEP: 58.020-500,  se
processam  os termos da Reclamação Trabalhista  N.º
00413.2007.026.13.00-0, entre a reclamante LUCIA DE
FATIMA NAVARRO FERNANDES, e a reclamada
CLAP – COMPANHIA LATINO AMERICANA DE PLA-
NEJAMENTO, na qual pleiteia a  reclamante a seguin-
te verba: Baixa na CTPS,  tendo sido marcada a audi-
ência una para o dia 02/07/2007, às 13:40  horas.
E como deferido é expedido o presente edital para que
fique cientificado a reclamada  CLAP – COMPANHIA
LATINO AMERICANA DE PLANEJAMENTO,  através
do seu representante legal, da data  e horário supra
mencionados, para a realização da audiência inaugu-
ral, a ser realizada na sede  desta 9ª Vara do Trabalho
de João Pessoa-PB, no endereço acima mencionado,
e nessa audiência poderá apresentar a sua defesa
(CLT, Art. 848), devendo V.Sª. estar presente indepen-
dentemente do comparecimento do seu advogado,
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma pre-
vista no Art. 843 Consolidado. O não comparecimento
de V.Sª importará na aplicação de revelia e confissão
quanto à matéria de fato.  A reclamada, quando da
audiência inicial, deverá apresentar, cópias do CAR-
TÃO DO CGC/CNPJ,  GFIP e CEI, e,  para que não
aleguem ignorância foi expedido o presente edital.
E  por estar a reclamada , CLAP – COMPANHIA LATI-
NO AMERICANA DE PLANEJAMENTO em  local in-
certo e não sabido, fica o mesmo cientificado, da data
e horário supra mencionados para a realização da au-
diência inaugural a ser realizada. O presente edital será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede desta 9ª Vara do Trabalho de João Pes-
soa- PB.  Ao 17 dia do mês de maio do ano de dois mil
e sete, eu, Carmen Jeanne R. de Lacerda Fragoso,
técnico judiciário, digitei, e eu, Francisco de Assis Bar-
bosa Junior, Diretor de Secretaria, conferi e assinei de
ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho- O.S. n.º 04/2004.
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA JUNIOR
Diretor de Secretaria

9ª  VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
PROC. 00417.2007.026.13.00-9

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
DA CADS – CENTRO DE ASSISTENCIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL

 0 DOUTOR  ARNALDO JOSE DUARTE DO AMARAL,
Juiz do Trabalho  da   9ª Vara do Trabalho de João
Pessoa –PB.
FAZ  SABER, a todos quanto o presente EDITAL vi-
rem ou dele conhecimento tiverem e a quem interes-
sar possa, que pôr  esta Vara do Trabalho de João
Pessoa/PB, na AV. DEP. ODON BEZERRA, 184, PISO
E-01, TAMBIÁ, João Pessoa-PB, CEP: 58.020-500,  se
processam  os termos da Reclamação Trabalhista  N.º
00417.2007.026.13.00-9, entre o reclamante JOSEMIR
CANDICO SEBASTIÃO, e a reclamada  CADS – CEN-
TRO DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, na qual pleiteia o  reclamante as seguintes ver-
bas: Descontos indevidos; aviso previo indenizado;
férias integrais 2005/2006 + 1/3; ferias proporcionais
2006/2007( 4/12) + 1/3; 13º salario proporcional 2005(4/
12); 13º salario integral 2006; FGTS + 40% multa; ind.
Comp. do seguro-desemprego; ind. Comp. do PIS(2
parcelas) e multa do art.477 da CLT,  tendo sido
marcada a audiência una para o dia 02/07/2007, às
14:10 horas.
E como deferido é expedido o presente edital para que
fique cientificado a reclamada  CADS – CENTRO DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  atra-
vés  do seu representante legal, da data  e horário su-
pra mencionados, para a realização da audiência inau-
gural, a ser realizada na sede  desta 9ª Vara do Traba-
lho de João Pessoa-PB, no endereço acima mencio-
nado, e nessa audiência poderá apresentar a sua de-
fesa (CLT, Art. 848), devendo V.Sª. estar presente in-
dependentemente do comparecimento do seu advo-
gado, sendo-lhe facultado designar preposto, na for-
ma prevista no Art. 843 Consolidado. O não compare-
cimento de V.Sª importará na aplicação de revelia e
confissão quanto à matéria de fato.  A reclamada, quan-
do da audiência inicial, deverá apresentar, cópias do
CARTÃO DO CGC/CNPJ,  GFIP e CEI, e,  para que
não aleguem ignorância foi expedido o presente edital.
E  por estar a reclamada , CADS – CENTRO DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL em
local incerto e não sabido, fica o mesmo cientificado,
da data e horário supra mencionados para a realiza-
ção da audiência inaugural a ser realizada. O presente
edital será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume na sede desta 9ª Vara do Trabalho de João
Pessoa- PB.  Ao 17 dia do mês de maio do ano de dois
mil e sete, eu, Carmen Jeanne R. de Lacerda Fragoso,
técnico judiciário, digitei, e eu, Francisco de Assis Bar-
bosa Junior, Diretor de Secretaria, conferi e assinei de
ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho- O.S. n.º 04/2004.
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA JUNIOR
Diretor de Secretaria

ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
RECORRIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.

PROCESSO: 01406.2005.008.13.00.2
RECORRENTE(S): CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER IGUATEMI CAMPINA GRANDE.
ADVOGADO(S): MANOEL MARLENO BARROS FI-
LHO; JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO.
RECORRIDO(S): MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO.
ADVOGADO(S): CLÁUDIO EDUARDO DE AZEVEDO
LIMA.
João Pessoa, 22/05/2007
VIVIANE FARIAS FRANCA
Assesora Jurídica-Chefe da Presidência
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VARA DO TRABALHO DE PATOS - PB

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS PARA VENDA E ARREMATAÇÃO DE BENS
PENHORADOS.

A Excelentíssima Juíza da vara do Trabalho de Patos
– pb, maria das dores alves, faz saber que, no dia 20
de junho de 2007, a partir das 09:00 horas, no auditó-
rio do Fórum Miguel Sátiro, situado na Av. Pedro
Firmino, s/nº, Centro, Patos/pb, cep 58700-070, esta-
rão sendo levados a público leilão pelo maior lanço, os
bens constritos nas execuções movidas pelos
exeqüentes dos processos abaixo mencionados, na
forma que segue:

Processo:0188.2003.011.13.00-0
Reclamante: Instituto Nacional do Seguro Social e
Outros.
Reclamado: Posto de Combustível Maria José Ltda. e
Outro
Valor da Execução: R$ 33.861,08 em 01/11/2003
BENS: 01) Um Terreno medindo 50 m de frente por 60
m de fundo, situado às margens da Br 230, com as
seguintes Benfeitorias: 01) 01(um) prédio com galpão
para abrigo de automóveis, com compartimento em 1º
andar; 02) 01(uma) lanchonete com uma cobertura de
telha ao lado; 03) 01(uma) cisterna com capacidade
para 20.000 litros de água; 04) 01(um) poço artesiano
com um motor eletrobomba; 05) (04) quatro bombas
de combustíveis sendo duas para óleo diesel, uma para
álcool e outra para gasolina; 06) 03 (três) tanques de
ferro/aço com capacidade de 15.000 litros de combus-
tível cada; 07 01 (um) filtro de pressão diesel puro ms,
modelo f4300, n.º série 9402; 08) 01(um) compressor
marca Schulz, modelo ms v2-20/250, pressão máxi-
ma 175, cor azul, n.º série 72023, com motor elétrico
de 5 hp, marca Arno s/a. O bem acima penhorado,
encontra-se gravado por hipoteca de 1º grau em favor
da Caixa Econômica Federal, agência de Patos - PB,
registrado no Cartório de Imóveis Inácio Machado,
Santa Luzia/PB, sob o n.º r-1, matrícula 5.322, fls. 121
do livro 2-af, em 30.03.2001. Neste terreno funciona o
Posto Maria José Ltda. Valor da avaliação R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).

Processo: 00305.2005.011.13.00-7.
Reclamante: Instituto Nacional do Seguro Social
Reclamado: Bingo do Zezinho Ltda.
Valor da Execução: R$ 482,65 em 31/12/2006
BENS: 05(cinco) cadeiras giratórias acolchoadas, em
bom estado de conservação, avaliada a unidade em
R$ 120,00 (cento e vinte reais), totalizando o valor de
R$ 600,00   (seiscentos reais)

Processo: 00237.2005.011.13.00-6.
Reclamante: Charlys Helenuitth Oliveira  e INSS
Reclamado: Severino Cordeiro Batista
Valor da Execução: R$ 3.558,73 em 01/04/2005
BENS: 01) um veículo, marca modelo Fiat Uno Mille
EX,  placas MOB 2080-PB, cor azul,  ano/modelo 1998/
1999, à gasolina, chassi n.º 9bd158018w4022096, 02
portas, com ar  condicionado, 04 pneus novos e um
seminovo, em perfeito estado de conservação, avalia-
do em r$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)

Processo: 00198.2005.011.13.00-7
Reclamante: Pedro Júnior da Costa Pereira e Outro
Reclamado: João Batista Vieira da Silva
Valor da Execução: R$ 473,63 em 30/11/2006
BENS: 01 (uma) máquina de costura industrial da
marca PFAFF, em bom estado de conservação, avali-
ada  em R$ 600,00 (seiscentos reais).

Processo: 00157.2001.011.13.00-7.
Reclamante: Instituto Nacional do Seguro Social
Reclamado: Gilvan Araújo de Lucena.
Valor da Execução: R$ 1.937,06 em 30/09/2006
BENS: 240(duzentos e quarenta) pares de sandálias
feminina, em couro sintético, do número 33 ao 38, cor
preta, avaliado a R$ 5,00, o par, totalizando o valor da
avaliação R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Processo: 00140.2007.011.13.00-5
Reclamante: Fazenda Nacional
Reclamado: Francisco Juvanir Gomes de Oliveira
Valor da Execução: R$ 23.150,95 em 31/05/2007
BENS: 01(um) imóvel rural denominado Malhada Gran-
de situado no Município de Santa Luzia/PB,
recadastrado no INCRA sob o n.º 201.250.001.910-5,
com área total de 70,0 hectares, limitando-se ao norte
com Avelino Vieira de Medeiros e Pedro Fé da Nóbrega
Dantas, ao sul e nascente, com herdeiros de Jovino
Machado da Nóbrega, e ao oeste, com terras da União
Federal pela BR 230, constituído de terras
encapoeiradas, terras de tabuleiros, um pequeno açu-
de e cercas de madeira e arames, ainda, com as se-
guintes benfeitorias: três casas residenciais pequenas,
mais duas casas para depósito, dois conjuntos de
galpões construídos em alvenaria e coberto com ma-
deira e telhas, sendo o primeiro conjunto com cinco
galpões medindo 35,0m de frente por 30,0m de fundo,
e o segundo conjunto com dois galpões medindo 14,00
m de frente por 12,00m de fundo, todas as benfeitorias
em estado regular de conservação, avaliado em R$
37.000,00(trinta e sete mil reais).

Processo:00392.2005.011.13.00-2
Reclamante: Instituto Nacional do Seguro Social
Reclamado: Eliane Maria Rodrigues de Almeida
Valor da Execução: R$ 502,73 em 31/10/2006
BENS: 01(um) Núcleo evaporador de ar condiciona-
do, compatível com o Ford Fiesta, ref. RC 700.115, em
bom estado de conservação, avaliado em R$
550,00(quinhentos e cinqüenta reais).

Processo: 00386.2003.011.13.00-3
Reclamante: Isac Serafim de Lima Júnior
Reclamado: MCL – Indústria e Comércio de Calçados
e Representações.
Valor da Execução: R$  28.854,57
BENS: 01(uma)máquina de costura industrial para
calçados, marca Singer  147, AD 212387, cor preta,
ano/modelo 1988, com bancada e motor elétrico, em
bom estado de conservação, avaliada em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais); 01(uma) máquina  de cos-
tura industrial para calçados, marca MEIJIA G15-7, AD
212387, cor bege, ano/modelo 2002, com bancada e

motor elétrico, em bom estado de conservação, avali-
ada em R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais); 01(uma)
máquina de costura industrial para calçados, marca
Rimoldi BR 9002, RP 1395645, cor verde, ano/modelo
1999, com bancada e motor elétrico, em bom estado
de conservação, avaliada em R$ 1.900,00 (um mil e
novecentos reais), totalizando o valor da avaliação em
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

Processo: 00099.2002.011.13.00-2
Reclamante: Joseilton Vieira Feitosa
Reclamado: Valdenor Luiz Gomes
Valor da Execução: R$ 568,64 em 31/07/2006
BENS: : 01(um) automóvel placa JKU 2190, chassi:
9bwzzz30zpp250109, Renavam: 61268356, modelo
VW/parati, ano 1993, cor azul, fabricação nacional,05
(cinco) pneus meia vida e um bagageiro em cima do
teto, à gasolina, em bom estado de conservação,  com
alienação fiduciária em favor do Banco Itaú S/A, avali-
ado em R$ 5.0000,00 (cinco mil reais).
Processo: 00418.2005.011.13.00-2.
Reclamante: Adriano dos Santos Nascimento
Reclamado: Raimundo Márcio Abreu de Sousa
Valor da Execução: R$ 2.546,91 em 31/10/2006
BENS:01 (um) microcomputador, composto de um
monitor de 14 polegadas, da marca Fivestar, um tecla-
do da marca UIS, uma central de processamento (CPU)
da marca Superpower, duas caixas de som marca
Speackersystem, um mouse marca clone e uma im-
pressora HP Deskjet 3550, sendo o conjunto avaliado
em R$ 1.500,00; 01 (um) módulo de potência, marca
Pyramid, de 800 watts, ref. Pb-800, cor roxa, avaliado
em R$ 600,00; e 1 (um) fone-fax da marca Panasonic,
ref. KX-FT72, avaliado em R$ 500,00; todos em bom
estado de conservação, perfazendo o total da avalia-
ção dos bens em  R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
reais).

Processo: 00042.2001.011.13.00-2.
Reclamante: Instituto Nacional do Seguro Social
Reclamado: CAMICAL – Cooperativa Agrícola Mista
dos Irrigantes do Capoeira
Valor da Execução: R$ 7.932,43 em 30/09/2006
BENS: 01(um) Terreno Próprio, medindo 0,3 hectares,
confrontando-se ao norte, sul, leste e oeste, com ter-
ras do Sítio Apertado, tendo sido desmembrado da
propriedade rural denominada “Sítio Apertado”, situa-
do no município de São José do Bonfim PB, cuja área
total de é de 15 hectares, cadastrada no INCRA sob o
n.º 207.306.002.127-DV-3. BENFEITORIAS: Uma cai-
xa d’água com capacidade para 13.500 (treze mil e
quinhentos) litros, uma sala para o Conselho Adminis-
trativo da Cooperativa, uma sala de computação, uma
sala para a EMATER, uma sala para o Conselho Fis-
cal da Cooperativa, um banheiro e dois WC’s, sala de
apoio, sala de telefone, arquivo, todas as salas com
varanda, uma sala de reunião, uma garagem grande,
um galpão com depósito e um depósito grande, um
refeitório, uma cozinha e dois armazéns, todos de tijo-
los e cobertos de telhas, com madeira serrada, com
uma área construída de 386,25 m2 (trezentos e oitenta
e seis vírgula vinte e cinco metros quadrados). TÍTU-
LO DE DOMÍNIO: Escritura pública de doação, devi-
damente registrada no Livro 2-BR, fl. 191, sob o n.º
AV:03, matrícula n.º 22.106, em 24.01.1996. ÔNUS
REAL: Imóvel hipotecado (Cédula Rural Hipotecária,
sob o n.º PREF e NR: FI/P-96/001-3, datada de
08.01.1996), com todas as benfeitorias, ao Banco do
Nordeste do Brasil, agência de Patos-PB.

Processo: 00084.2002.011.13.00-4
Reclamante: Joel Manoel de Assis
Reclamado: Rigoberto Rodrigues de Lima
Valor da Execução: R$ 5.319,81 em 31/05/2007
BENS:  02(dois) TERRENOS localizados à rua Proje-
tada, no Loteamento Jardim Planalto, na cidade de São
Mamede (PB), medindo, cada um deles, 12m de lar-
gura na frente e nos fundos, e 30m de extensão em
ambos os lados, correspondentes aos lotes 173 e 174
da Quadra 1, devidamente matriculada no Cartório de
Imóveis da cidade sob o n.º 511, às fls. 511, do Livro
n.º 002, datada de 13 de julho de 2006, pertencente ao
Sr. Rigoberto Rodrigues de Lima, por compra feita à
firma Misael Augusto de Oliveira Filho, com CGC n.º
08.883.266/0001-31, em 12 de setembro de 1994, ava-
liados, cada um, em R$ 750,00 (setecentos e cinqüen-
ta reais), perfazendo o total de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais).01(uma) parte de terra encravada na
propriedade Várzea Alegre, no município de São
Mamede PB, contendo 30,00 hectares, sem
benfeitorias, cercada de arame e madeira, limitando-
se ao nascente e poente com João Leônidas de
Medeiros, ao norte com Francisco das Chagas Perei-
ra, cadastrada no INCRA sob o n.º 207.322.005.401-
7, conforme escritura pública de compra e venda data-
da de 01-09-1994, lavrada no Cartório de Registro Ci-
vil de São Mamede PB, à f. 168 do Livro n.º 24, e regis-
trada no Cartório de Registro de Imóveis de Santa Lu-
zia PB, sob o n.º R-1, matrícula n.º 4594, à f. 137 do
Livro 2-BB, avaliado o hectare em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), perfazendo R$ 12.000,00 (doze mil re-
ais)

Processo: 00015.2005.011.13.00-3
Reclamante: Edilamar da Silva Ramos e outro
Reclamado: Indústria e Comércio de Calçados D´Fera
Ltda.
Valor da Execução: R$ 1.699,37 em 31/05/2006
BENS: 270 metros de laminado de PVC KROYART,
de cores diversas, cujas peças têm o comprimento
variando entre 30 a 50 metros, com 1,40 metro de lar-
gura, em bom estado de conservação, ao preço de R$
9,00 (nove reais) o metro, perfazendo o total de R$
2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta centavos).

Processo: 00156.2001.011.13.00-2
Reclamante: Instituto Nacional do Seguro Social
Reclamado: Geraldo Calixto Justino
Valor da Execução: R$ 728,40 em 30/03/2007
BENS 250 (duzentos e cinqüenta) litros de gasolina
comum, ao preço de R$ 2,63(dois reais e sessenta e
três centavos), totalizando R$ 657,50(seiscentos e cin-
qüenta e sete reais e cinqüenta centavos)

Processo: 00053.2001.011.13.00-2
Reclamante: Instituto Nacional do Seguro Social
Reclamado: Curtume Santa Rosa Ltda.
Valor da Execução: R$  1.952,74 em 30/11/2006

BENS: 04 (quatro) terrenos próprios para construção,
encravados no desmembramento Jardim Anchieta, na
Quadra D, Lotes 07,08,14 e 15, medindo os lotes 07 e
08,  05 metros de largura por 23 metros  de extensão e
os lotes 14 e 15 medindo cada um 05 metros de largu-
ra por 23 metros de extensão, registrados no Cartório
de Registro de Imóveis Carlos Trigueiro no Livro 2-AK,
fls. 70, matrícula n.º 15565, em 07.01.1988, reavaliados
em R$ 1.200,00 a unidade, totalizando o valor da ava-
liação em R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais)

Processo: 00331.2006.011.13.00-6
Reclamante: Priscila Samara da Silva Pereira.
Reclamado: Fábio Macena (Delírios Bombons Reche-
ados)
Valor da Execução: R$ 2.207,73 em 22/01/2007
BENS: 01 (um) microcomputador, composto de um
monitor TCE, um teclado Multilaser, um mouse Multi-
laser e uma central de processamento de dados, to-
dos os itens na cor branca e em perfeito estado de
conservação, sendo o conjunto avaliado em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Processo: 00174.2005.011.13.00-8.
Reclamante: Sebastião Alves da Silva
Reclamado: Eletrocampo Ltda.
Valor da Execução: R$ 3.625,91 em 31/05/2006
BENS: 03 (três) bits de perfuração de rocha, de 4,5
polegadas, em bom estado de conservação, avaliado
a unidade em R$ 1.500,00, perfazendo o total de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Processo: 00533.2006.011.13.00-8.
Reclamante: União (Fazenda Nacional
Reclamado: Indústria de Produtos Guaracy Ltda.
Valor da Execução: R$
BENS: 01(uma) máquina de solda para sacos plásti-
cos, tipo S.A 1, MD 84.A-7, 380 voltagem, 5hz amperes,
50-60, avaliada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais)

Processo: 00825.2001.01113.00-6.
Reclamante: Geraldo Honorato de Macena
Reclamado: VEGA -  Projetos e Construções Ltda.
VEGA -  Projetos e Construções Ltda.
Valor da Execução: R$ 26.000,00 em 20.10.2005
BENS: 01(uma) Propriedade denominada Tapera,
encravada no Município de Olho D’Água/PB, registra-
da no Cartório do 1º Ofício José Bráulio de Souza, sob
o n.º RG-837, em 22/06/98, fls.212, Livro 2- E, medin-
do 200(duzentos) hectares, com terrenos de baixio e
carrascos, com as seguintes limitações: Ao nascente,
com os herdeiros de Manoel Paulo de Oliveira; ao nor-
te, com José Inácio; ao poente, com Renato Ramalho
Leite; ao sul, com terras de Francisco Valdivino Primo,
avaliado cada hectare em R$ 150,00 (Cento e cinqüen-
ta reais), totalizando o valor da avaliação em R$
30.000,00 ( trinta mil reais)

Processo: 00558.2006.011.13.00-1
Reclamante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Cerâmica, Olarias e derivados do Estado da
Paraíba
Reclamado: Cerâmica Nivaldo de Medeiros Lima e Cia.
Ltda.
Valor da Execução: R$ 102.889,93 em 25/05/2006
BENS: 60 (sessenta) milheiros de tijolos, avaliado o
milheiro em R$ 120,00, o que perfaz o total de R$
7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

Processo:00555.2005.011.13.00-7
Reclamante: Antonio Marcos Rodrigues Roberto
Reclamado: Afonso Cavalcanti e Filhos Ltda.
Valor da Execução: R$ 117.640,34 em  25/09/2006
BENS: · 01(Um) imóvel situado na rua Antônio Félix,
n.º 1166, Vitória, nesta cidade, medindo 7m x 17m, de
tijolos e telhas, com primeiro andar, sendo o pavimen-
to térreo uma garagem, onde funciona um estabeleci-
mento religioso, e no primeiro andar uma residência,
com dois quartos, sala, área de serviço, WC e cozi-
nha, livre de ônus real, estando o conjunto em bom
estado de conservação, avaliado em R$ 40.000,00
(quarenta mil reais); 01(Uma) casa residencial situada
na rua Paulo Mendes, 59, centro, nesta cidade, me-
dindo irregularmente 6m de largura na frente e 10m
nos fundos, com 16 m de extensão de ambos os la-
dos, de tijolos e telhas, com WC, vários compartimen-
tos internos, com frente para o nascente, livre de ônus
real, em bom estado de conservação, avaliada em R$
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais); 02( Dois) ter-
renos anexos, próprios para construção, situados na
rua Projetada 01, nesta cidade, encravado no
Loteamento Novo Horizonte, quadra 02, lotes 18 e 19,
medindo cada um 12m x 30m, com frente para o norte,
livre de ônus real, avaliado cada um em R$ 4.000,00
(quatro mil reais); o que perfaz a soma de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Processo:00517.2003.011.13.00-2
Reclamante: Manoel Noberto da Silva
Reclamado: Eugênio Ferreira Cavalcante
Valor da Execução; R$ 6.035,10 em 08/11/2006
BENS: 20.000 KG de cama de galinha, em boa quali-
dade, avaliado em r$ 0,20 (vinte centavos) o quilo,
totalizando o valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais)

Processo:00166.2007.011.13.00-3
Reclamante: Givanildo Raimundo dos santos
Reclamado: Construtora JL Ltda.
Valor da execução: R$ 608,25 em 08/03/2007
Bens: 04(quatro) milheiros de tijolos de primeira, ava-
liado o milheiro em R$ 200,00, perfazendo o total de
R$ 800,00 (oitocentos reais).

Processo:00186.2007.011.13.00-4
Reclamante: União Federal
Reclamado: CAMPAL – Cooperativa Agrícola Mista de
Patos
Valor da execução: R$ 2.727,31 em 25/02/2002
Bens: 01(um) computador 586 Intel, completo, com
monitor de vídeo e CD-ROOM, em perfeito estado de
conservação e uso, avaliado em R$ 400, 00(quatro-
centos reais); 01(um) computador pentium Intel, com-
pleto, com monitor de vídeo em perfeito estado de con-
servação e uso, avaliado em R$ 350,00(trezentos e
cinqüenta reais); 01(uma) impressora HP-660C, em
bom estado de conservação e uso, avaliado em R$
200,00(duzentos) reais; 01(uma) impressora Epson LQ

1070+matricial, em bom estado de conservação e uso,
avaliada em R$ 500,00(quinhentos reais);01(um) bal-
cão/mesa para 02 computadores e 02 impressoras em
madeira e ferro, em bom estado de conservação e uso,
avaliado em R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais);
10(dez) cadeiras de madeira, em bom estado de con-
servação e uso, avaliada a unidade em R$ R$ 10,00(dez
reais), perfazendo um total de R$ 100,00(cem reais),
totalizando a avaliação dos bens em R$ 1.450,00 (um
mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

Processo:00363.2004.011.13.00-0
Reclamante: Gisélia Oliveira de Medeiros
Reclamado: Terezinha Maria Alves de Medeiros ME
Valor da Execução; R$ 20.721,69 em 31/08/2006
BENS: 8.400 litros de água sanitária perfumada multi-
ação 3 em 1, avaliado o litro em R$ 2,50, o que perfaz
o total de R$ 21.000,00(vinte e um mil reais)

Processo:00029.2004.011.13.00-6
Reclamante: Cícero da Silva e Outros
Reclamado: Vanda Batista de Oliveira
Valor da Execução; R$ 547,42 em 31/10/2006
BENS: 01(uma) carroça de jumento com os acessóri-
os, em perfeito estado de conservação, avaliada em
R$ 300,00(trezentos reais); 01(um) motor forrageira,
marca Cremasco, cor verde, elétrico, 5  cv, trifásico,
em perfeito estado de conservação, avaliado em R$
600,00(seiscentos reais); 01(um) motor-bomba, não
consta marca em perfeito estado de  conservação, R$
300,00(trezentos reais); 01(um) balde de leite de 10
litros em ferro, em perfeito estado de conservação,
avaliado em R$ 20,00(vinte reais); 01(um) jogo de cha-
ves incompleto, contendo onze chaves, dois alicates,
duas marretas pequenas e uma grossa, em péssimo
estado de conservação, avaliado em R$ 50,00(cinqüen-
ta reais); 08 (oito) asperssores pequenos, em perfeito
estado de conservação, avaliado cada aspersor em
R$ 15,00 (quinze reais), perfazendo um total de R$
120,00(cento e vinte reais); 02 (dois) asperssores gran-
de, em perfeito estado de  conservação, avaliado cada
unidade em R$ 20,00 (vinte reais), perfazendo um to-
tal de R$ 40,00(quarenta reais); 01(uma) máquina de
pulverizar, marca jacto, cor azul em perfeito     estado
de conservação, avaliada em R$ 100,00(cem reais);
36 (trinta e seis) canos de irrigação, não consta mar-
ca, cor  azul, de duas  polegadas, em péssimo estado
de conservação, avaliado cada unidade em R$ 7,00
(sete reais), perfazendo um total de R$ 252,00(duzen-
tos e cinqüenta e dois reais); 03 (três) vacas mestiça
de holandesa, sendo uma com um bezerro   pequeno
e duas escoteira, môchas, em perfeito estado de saú-
de,  avaliada cada vaca em 1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais), perfazendo o total de R$ 3.600,00(três mil e
seiscentos reais); 02(duas) garrotas da raça mestiça
de holandesa em perfeito estado de saúde, avaliada
cada garrota em r$ 350,00 (trezentos e cinqüenta re-
ais), perfazendo R$ 700,00(setecentos reais); 01(um)
garrote macho da raça mestiça, cor preto, em perfeito
estado de saúde, avaliado em R$ 350,00(trezentos e
cinqüenta reais); 01(um) jumento, cor cardam em per-
feito estado de saúde, avaliado em R$ 30,00(trinta re-
ais). Totalizando o valor dos bens penhorados em R$
6.462,00(seis mil, quatrocentos e sessenta e dois re-
ais).
- OS BENS PODERÃO SER ARREMATADOS PELO
MAIOR LANCE OFERTADO, INDIVIDUALMENTE OU
POR LOTE, O QUE SERÁ APRECIADO PELO JUIZ
DO TRABALHO;
- OS BENS SERÃO VENDIDOS PELO MAIOR LAN-
CE, INDEPENDENTEMENTE DO VALOR DA AVALI-
AÇÃO;
- NA HIPÓTESE DE OFERTA DE LANCE PARA PA-
GAMENTO PARCELADO, CABÍVEL, APENAS,
QUANDO DA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, NÃO
SERÃO ADMITIDAS PARCELAS INFERIORES A 1/
10 DO VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM;
- OS BENS MÓVEIS ENCONTRAM-SE SOB A GUAR-
DA DA PARTE EXECUTADA OU DO DEPOSITÁRIO
E, EM CASO DE SER DEFERIDA A  ARREMATAÇÃO,
OS BENS SERÃO IMEDIATAMENTE REMOVIDOS
PELO LEILOEIRO OFICIAL;
- O EXEQÜENTE DEVERÁ APRESENTAR, QUEREN-
DO, DISCORDÂNCIA QUANTO AO
PARCELAMENTO DO PAGAMENTO DA
ARREMATAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APÓS
A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL;
- FICAM, AINDA, CIENTIFICADAS AS PARTES E
DEMAIS INTERESSADOS QUE, EM SENDO NOME-
ADO LEILOEIRO OFICIAL, A COMISSÃO DO LEILO-
EIRO, PREVISTA NO ART. 8º DO PROVIMENTO TRT
SCR 002/2007, FICARÁ A CARGO DO
ARREMATANTE, SEM PREJUÍZO DO DEPÓSITO DO
VALOR TOTAL DA ARRMATAÇÃO;
- AS PARTES FICAM, POR ESTE EDITAL, INTIMA-
DAS, CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A INTIMAÇÃO DE
PRAXE (ART. 24 PROVIMENTO TRT SCR N.º 07/91
DE 05/11/1991).
O PRESENTE EDITAL SERÁ PUBLICADO NA FOR-
MA DA LEI E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME,
NA SEDE DESTA VARA DO TRABALHO, NA PRAÇA
BIVAR OLYNTHO, S/N, BRASILIA, PATOS-PB. E,
PARA CONSTAR, EU,  CELIA MARIA MEDEIROS DA
NOBREGA, DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTI-
TUTA, DIGITEI E SUBSCREVI.
MARIA DAS DORES ALVES
JUÍZA TITULAR
REPUBLICADO POR INCORREÇAO

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - PB

PROCESSO Nº 00622.2006.007.13.00-5

E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O nos autos do
processo de nº00622.2006.007.13.00-5, entre partes,
JOÃO BEZERRA DOS SANTOS, exeqüente, e COO-
PERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE CAM-
PINA GRANDE, executada.
De ordem da Dra. ROBERTA DE PAIVA SALDANHA,
Juíza do Trabalho Titular da 1ª VT de Campina Gran-
de - PB, em virtude da lei, etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica intimada a exe-
cutada COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL DE CAMPINA GRANDE , com ende-
reço incerto e não sabido, para efetuar o pagamento
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1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - PB
PROCESSO Nº 0358.2000.007.13-4

E D I T A L   D E  C I T A Ç Ã O nos autos do processo
1ª VT nº 0358.2000.007.13-4, entre partes INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
exeqüente, e CALÇADOS MODENNA IND.E COM.
LTDA. executado.
De ordem da Dra. ROBERTA DE PAIVA SALDANHA,
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Campina Gran-
de - PB, em virtude da lei, etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica citada o CAL-
ÇADOS MODENNA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, com endereço incerto e não sabido, para pagar,
em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 1.312,47 ( mil tre-
zentos e doze reais e quarenta e sete centavos) atua-
lizada até 31/10/2003, pela Lei 8.177/91, correspon-
dente às contribuições providenciarias e custas devi-
das no processo acima indicado.
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo
supra, proceda a penhora em tantos bens quantos
bastem para integral pagamento da dívida, proceden-
do à respectiva avaliação. O presente Edital será pu-
blicado na forma da lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande -
Paraíba, aos dezoito dias do mês de maio do ano de
dois mil e sete.
MARCONDES ANTÔNIO MARQUES
Diretor de Secretaria
OS 001/2007

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - PB

PROCESSO Nº 00429.2003.007.13.00-1

E D I T A L   D E  C I T A Ç Ã O nos autos do processo
de nº00429.2003.007.13.00-1, entre partes,
MARCONE ALVES DE OLIVEIRA, exeqüente, e A J N
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
executada.
De ordem da Dra. ROBERTA DE PAIVA SALDANHA,
Juíza do Trabalho Titular da 1ª VT de Campina Gran-
de - PB, em virtude da lei, etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica citada a recla-
mada A J N INDÚSTIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA , com endereço incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena
de penhora, a quantia de R$ 175,55 (cento e setenta e
cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), correspon-
dente às contribuições previdenciárias, devida no pro-
cesso acima indicado, de conformidade com o despa-
cho constante à fl.66 dos autos.
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo
supra, proceda a penhora em tantos bens quantos
bastem para integral pagamento da dívida, proceden-
do à respectiva avaliação. O presente edital será pu-
blicado na forma da lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande-PB,
aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e sete.
MARCONDES ANTÔNIO MARQUES
Diretor de Secretaria
Ordem de Serviço 01/07

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - PB

PROCESSO Nº 00539.2006.007.13.01-9

E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O nos autos do
processo de nº00539.2006.007.13.01-9, entre partes,
GISELMA PONTES DA SILVA, exeqüente, e COOPE-
RATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE CAM-
PINA GRANDE, executada.
De ordem da Dra. ROBERTA DE PAIVA SALDANHA,
Juíza do Trabalho Titular da 1ª VT de Campina Gran-
de - PB, em virtude da lei, etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica intimada a exe-
cutada COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL DE CAMPINA GRANDE , com ende-
reço incerto e não sabido, para efetuar o pagamento
da quantia de R$6.094,78 (seis mil, noventa e quatro
reais e setenta e oito centavos), no prazo de 15 dias,
sob pena de multa no percentual de 10% sobre o mon-
tante e constrição de bens, independentemente de
mandado de citação (CLT, art.880, c/c CPC, art.475-
J), correspondente ao principal, acessórios e custas,
devida no processo acima indicado, de conformidade
com o despacho constante à fl.39 dos autos.
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo
supra, proceda a penhora em tantos bens quantos
bastem para integral pagamento da dívida, proceden-
do à respectiva avaliação. O presente Edital será pu-
blicado na forma da lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande-PB,
aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.
MARCONDES ANTÔNIO MARQUES
Diretor de Secretaria
Ordem de Serviço 01/07

da quantia de R$32.791,74 (trinta e dois mil, setecen-
tos e noventa e um reais e setenta e quatro centavos),
no prazo de 15 dias, sob pena de multa no percentual
de 10% sobre o montante e constrição de bens, inde-
pendentemente de mandado de citação (CLT, art.880,
c/c CPC, art.475-J), correspondente ao principal, aces-
sórios e custas, devida no processo acima indicado,
de conformidade com o despacho constante à fl.105
dos autos.
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo
supra, proceda a penhora em tantos bens quantos
bastem para integral pagamento da dívida, proceden-
do à respectiva avaliação. O presente Edital será pu-
blicado na forma da lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande-
PB, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e
sete.
MARCONDES ANTÔNIO MARQUES
Diretor de Secretaria
Ordem de Serviço 01/07

PAUTA ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TER-
CEIRA REGIÃO, COM INÍCIO NO DIA 29/05/2007, ÀS
08:30H.

001 Mandado de Segurança
00062.2007.000.13.00-5
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Impetrante: NORFIL S/A - INDUSTRIA TEXTIL
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 8ª VARA DE
JOÃO PESSOA - PB)
Litisconsorte: EDILSON DANTAS DO NASCIMENTO
Advogado do Impetrante: LEONARDO JOSE
VIDERES TRAJANO
Advogado do Litisconsorte: LEONARDO SILVA GO-
MES
VISTO AF-CC.

002 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00008.2007.017.13.00-1
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: JONATHAS ROBERTO PEDROSA
Recorrido: ARM ENGENHARIA LTDA
Advogado do Recorrente: ARLAN MARTINS DO NAS-
CIMENTO
Advogado do Recorrente: JOSE JOCERLAN
AUGUSTO MACIEL
Advogado do Recorrido: JOAO MENEZES DE ARAUJO
VISTO EA.

003 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00168.2007.001.13.00-5
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: MARILEIDE DOS SANTOS
Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado do Recorrente: FRANCISCO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE
Advogado do Recorrido: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
VISTO EA.

004 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00210.2007.026.13.00-4
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: MIRIDIANY PONTES DA CUNHA
Recorrido: C & A MODAS LTDA
Advogado do Recorrente: MARCOS JOSE GALDINO
BARBOSA
Advogado do Recorrido: MAYKEL BRUNO
GUANABARA LIRA CAMPOS
VISTO EA.

005 Agravo de Petição ( Rito Sumaríssimo )
01840.2005.005.13.00-3
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Agravante: BRASCORDA S/A
Agravado: CIRNE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Agravado: MAURICIO DA SILVA
Advogado do Agravante: ALMIR FERNANDES
Advogado do Agravado: ALEKSON AZEVEDO
MONTEIRO
Advogado do Agravado: GEORGE VENTURA MO-
RAIS
VISTO EA.

006 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
01032.2006.004.13.00-0
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: ISAAC NEWTON BEZERRA DE BRITO
Recorrido: CONDOMINIO DO EDIFICIO MIDIA
Advogado do Recorrente: MARCOS ANTONIO LIMEIRA
Advogado do Recorrido: JEREMIAS MENDES DE
MENEZES
VISTO VV.

007 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00919.2006.004.13.00-1
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: MALTO MARCOS PEREIRA
Recorrido: NETUNO ALIMENTOS S/A
Recorrido: INBRAPEL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
PESCADOS LTDA
Advogado do Recorrente: HELIO VELOSO DA CUNHA
Advogado do Recorrido: ALEXANDRE CESAR OLI-
VEIRA DE LIMA
Advogado do Recorrido: ALMIR ALVES DIONISIO
VISTO VV.

008 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00154.2007.004.13.00-0
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: MARINALVA MARIA DA SILVA
Recorrido: ROXANA MARIA DA SILVA
Advogado do Recorrente: MARION NILZA
MAGALHAES GALDINO
Advogado do Recorrido: REMULO BARBOSA
GONZAGA
VISTO VV.

009 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00163.2007.022.13.00-3
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: LEDSON MAGNO DE LIMA
Advogado do Recorrente: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO AM.

010 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
01978.2005.004.13.00-6
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: BRASTEX S/A
Recorrido: EVERALDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do Recorrente: AERCIO PEREIRA DE LIMA
FILHO
Advogado do Recorrido: VANESSA CRISTINA DE
MORAIS RIBEIRO
Advogado do Recorrido: LARISSA LEONIA BEZER-
RA DE ANDRADE - (Excluido deste processo)
Advogado do Recorrido: VANESSA CRISTINA DE M
RIBEIRO
VISTO AM.

011 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00232.2007.025.13.00-8

Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: LDF LOJAO DO FERRO LTDA
Recorrido: FERNANDO LUIZ DOS SANTOS
Advogado do Recorrente: MARCOS ANTONIO LEITE
RAMALHO JUNIOR
Advogado do Recorrido: NILDETE CHAVES DE LIMA
VISTO AM.

012 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00183.2007.026.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: ENILCIO MEIRA DOS SANTOS
Recorrido: FUNCEF-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente: LUIZ DE ARAUJO SILVA
Advogado do Recorrido: CRISTINA ROTHIER
DUARTE
Advogado do Recorrido: MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS
VISTO UD.

013 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
01429.2006.022.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: SEMCO RGIS SERVIÇOS DE
INVENTARIOS LTDA
Recorrido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Recorrido: ANA KARLA DE SOUZA PERES
Advogado do Recorrente: DEBORAH MADRUGA DO
AMARAL LEITAO
Advogado do Recorrido: GEORGE FALCAO COELHO
PAIVA
Advogado do Recorrido: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO UD.

014 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00135.2007.004.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: EDNALDO ARRUDA DA SILVA
Recorrido: O CAMINHO DA SORTE
Advogado do Recorrente: ANTONIO CARLOS
SIMOES FERREIRA
Advogado do Recorrido: ANDRE GUSTAVO SOARES
DO EGYPTO
VISTO UD.

015 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00079.2007.010.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: GERALDO MATIAS DA SILVA
Recorrido: ARLINDO AUGUSTO FERREIRA
Recorrido: ANTONIO MARCOS DA SILVA
Advogado do Recorrente: WALTER HIGINO DE LIMA
Advogado do Recorrido: ACILON SOARES DE
SOUSA
VISTO UD.

016 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00067.2007.005.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: GLAUCIA PEREIRA CAVALCANTI DE
MELO
Advogado do Recorrente: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO UD.

017 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00793.2006.004.13.00-5
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: PEDRO ARTUR SERRO ROBERTO
Recorrido: JOSIVAL SANTOS DE SOUZA
Advogado do Recorrente: EVANES BEZERRA DE
QUEIROZ
Advogado do Recorrido: GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA
Advogado do Recorrido: SAORSHIAN LUCENA ARA-
UJO
VISTO AF.

018 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00162.2007.005.13.00-3
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: FABIOLA GURGEL DE FARIA
ALBUQUERQUE
Advogado do Recorrente: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO AF.

019 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo
)00173.2007.007.13.00-6Relator: Juíza
HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: CELB - COMPANHIA ENERGETICA DA
BORBOREMA
Recorrido: FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM DE
ALMEIDA
Advogado do Recorrente: LEONARDO JOSE
VIDERES TRAJANO
Advogado do Recorrido: GILVAN PEREIRA DE
MORAES
VISTO HM.

020 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00180.2006.004.13.00-8
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
LTDA
Recorrido: OILDO GALDINO DOS SANTOS
Advogado do Recorrente: ADRIANO MANZATTI MEN-
DES
Advogado do Recorrente: JEREMIAS MENDES DE
MENEZES
Advogado do Recorrido: MARILEIDE MOREIRA
ALVES DA CUNHA
VISTO HM. OPORTUNIDADE À JUÍZA RELATORA
PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA.

021 Agravo de Instrumento em Agravo de Petição
( Rito Sumaríssimo )
00562.2006.001.13.00-2
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Agravante: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Agravado: JOSAFA PEREIRA DE SENA

Advogado do Agravante: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
Advogado do Agravado: FRANCISCO ATAIDE DE
MELO
VISTO CC.Se provido o AI, ocorrerá o julgamento do
recurso obstado na mesma sessão de julgamento, após
sua imediata autuação, podendo o advogado se ins-
crever para sustentação oral.

022 Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário
00664.2003.008.13.01-2
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
Agravado: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA
Advogado do Agravante: JORGE RIBEIRO
COUTINHO GONCALVES DA SILVA
Advogado do Agravado: ABEL AUGUSTO DO REGO
COSTA JUNIOR
VISTO AM-AF.Se provido o AI, ocorrerá o julgamento
do recurso obstado na mesma sessão de julgamento,
após sua imediata autuação, podendo o advogado se
inscrever para sustentação oral.

023 Recurso Ordinário
01451.2005.005.13.00-8
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS
DO NORDESTE
Recorrido: JEFFERSON JAMES GOMES
Advogado do Recorrente: MARIA CHRISTIANY
QUEIROZ DE MIRANDA
Advogado do Recorrido: JOSE LUIS DE SALES
VISTO HM-AM.

024 Recurso Ordinário
01082.2006.001.13.00-9
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: SOSTHENES MARINHO COSTA
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do Recorrente: DANIEL ALVES DE SOUSA
Advogado do Recorrido: PAULO LOPES DA SILVA
VISTO EA-AM.

025 Recurso Ordinário
00406.2006.003.13.00-4
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS
DO NORDESTE
Recorrido: ROSEANE MAIA CORREIA
Advogado do Recorrente: MARIA CHRISTIANY
QUEIROZ DE MIRANDA
Advogado do Recorrido: JAROSLAU FERNANDO
DIAS
VISTO EA-AM.

026 Recurso Ordinário
00730.2006.024.13.00-3
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE-PB
Recorrente/Recorrido: LUCIENE BELARMINO CAVAL-
CANTE GUIMARAES
Recorrido: SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO DO
TAMBOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: JAIME
CLEMENTINO DE ARAUJO
Advogado do Recorrente/Recorrido: LUIZ JOSE
FERNANDES
Advogado do Recorrido: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA
VISTO EA-AM.

027 Recurso Ordinário
00070.2006.025.13.00-7
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: TRANSLOG - TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
Recorrido: JOAO GUEDES DA SILVA
Recorrido: AMBEV-COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado do Recorrente: CARLOS EDUARDO
TOSCANO LEITE FERREIRA
Advogado do Recorrido: MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA
Advogado do Recorrido: JOSÉ SILVEIRA ROSA
VISTO EA-AM.

028 Recurso Ordinário
00990.2006.022.13.00-6
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente/Recorrido: VALERIA SINESIO DA SILVA
Recorrente/Recorrido: C& A MODAS LTDA
Advogado do Recorrente/Recorrido: MAYKEL BRUNO
GUANABARA LIRA CAMPOS
Advogado do Recorrente/Recorrido: ROGERIO
MIRANDA DE CAMPOS
VISTO EA-AM.

029 Recurso Ordinário
00159.2006.001.13.00-3
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente/Recorrido: WAGNER ARANHA DE
MEDEIROS
Recorrente/Recorrido: ELIZABETH PORCELANATO S/A
Recorrente/Recorrido: CERAMICA ELIZABETH S/A
(FILIAL)
Recorrido: CERAMICA ELIZABETH S/A (FILIAL)
Recorrido: ELIZABETH PORCELANATO S/A
Recorrido: CERAMICA ELIZABETH S/A (MATRIZ)
Recorrido: CERAMICA ELIZABETH LTDA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE MARIO
PORTO JUNIOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARIA GLAUCE
CARVALHO DO NASCIMENTO GAUDENCIO
Advogado do Recorrido: MARIA GLAUCE CARVALHO
DO NASCIMENTO GAUDENCIO
VISTO EA-AM.

030 Recurso Ordinário  00951.2006.004.13.00-7
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADERevisor: Juíza
ANA MARIA FERREIRA MADRUGARecorrente:
EMANUEL DE SOUZA SANTOSRecorrido: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
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Advogado do Recorrente: SOSTHENES MARINHO
COSTA
Advogado do Recorrido: MARIA JOSE DA   SILVA
VISTO EA-AM.

031 Recurso Ordinário
01584.2006.003.13.00-2
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: RODRIGO DE CASTRO BRAZAO
Recorrido: JPM-MARCENARIA LTDA
Advogado do Recorrente: ERIKA DE FATIMA SOUZA
PEREIRA
Advogado do Recorrente: KALINA SOARES
COUTINHO
Advogado do Recorrido: JOAO PAULO DE JUSTINO
E FIGUEIREDO
VISTO EA-AM.

032 Recurso Ordinário
00453.2006.012.13.00-9
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: ANTONIO MINERVINO DA SILVA
Recorrido: MUNICIPIO DO LASTRO - PB
Advogado do Recorrente: MAGDA GLENE NEVES DE
ABRANTES GADELHA
Advogado do Recorrido: LINCON BEZERRA DE
ABRANTES
VISTO EA-AM.

033 Recurso Ordinário
01092.2006.009.13.00-5
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente/Recorrido: MARIA DO SOCORRO MATIAS
DE OLIVEIRA
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE-PB
Recorrido: SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO DO
PEDREGAL
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARXSUELL
FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: EUGENIO
GRACCO BRAGA DE BRITTO LYRA
Advogado do Recorrido: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA
VISTO EA-AM.

034 Recurso Ordinário
01416.2006.022.13.00-5
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS BRITO DA SILVA
Recorrido: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Advogado do Recorrente: SOSTHENES MARINHO
COSTA
Advogado do Recorrido: MARIA JOSE DA SILVA
VISTO EA-AM.

035 Recurso Ordinário
00048.2007.025.13.00-8
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: GILBERTO ALVES DA SILVA
Recorrido: CBTU-COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS
Advogado do Recorrente: LUIZ BRUNO VELOSO
LUCENA
Advogado do Recorrido: PAULO LEITE DA SILVA
VISTO EA-AM.

036 Recurso Ordinário
00050.2007.025.13.00-7
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: PAULO ROBERTO DE BRITO
Recorrido: CBTU-COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS
Advogado do Recorrente: LUIZ BRUNO VELOSO
LUCENA
Advogado do Recorrido: PAULO LEITE DA SILVA
VISTO EA-AM.

037 Recurso Ordinário
00049.2007.025.13.00-2
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA
Recorrido: CBTU-COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS
Advogado do Recorrente: LUIZ BRUNO VELOSO
LUCENA
Advogado do Recorrido: PAULO LEITE DA SILVA
VISTO EA-AM.

038 Recurso Ordinário
01494.2006.003.13.00-1
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Recorrido: MARIA BERNADETE GURGEL LIMEIRA
Advogado do Recorrente: VALTER MARQUES DE
CARVALHO
Advogado do Recorrido: LIVIETO REGIS FILHO
VISTO EA-AM.

039 Recurso Ordinário
00130.2007.007.13.00-0
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Recorrido: MARIA APARECIDA HERCULANO
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE ERNESTO DE
BARROS
Advogado do Recorrido: OLINDA SAMMARA DE LIMA
AGUIAR
Advogado do Recorrido: GILVANIA MACIEL VIRGINIO
PEQUENO
VISTO EA-AM.

040 Recurso Ordinário
00131.2007.007.13.00-5
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Recorrido: GICELIA LUCAS ALCANTARA
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE ERNESTO DE
BARROS
Advogado do Recorrido: OLINDA SAMMARA DE LIMA
AGUIAR
VISTO EA-AM.

041 Recurso Ordinário
00132.2007.007.13.00-0
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Recorrido: MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE ERNESTO DE
BARROS
Advogado do Recorrido: OLINDA SAMMARA DE LIMA
AGUIAR
VISTO EA-AM.

042 Recurso Ordinário
00119.2007.007.13.00-0
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Recorrido: GILVANETE DE LIMA SILVA
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE ERNESTO DE
BARROS
Advogado do Recorrido: OLINDA SAMMARA DE LIMA
AGUIAR
VISTO EA-AM.

043 Recurso Ordinário
00123.2007.007.13.00-9
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Recorrido: MONICA MARIA LIMEIRA FREIRE LEITE
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE ERNESTO DE
BARROS
Advogado do Recorrido: OLINDA SAMMARA DE LIMA
AGUIAR
Advogado do Recorrido: GILVANIA MACIEL VIRGINIO
PEQUENO
VISTO EA-AM.

044 Recurso Ordinário
00120.2007.007.13.00-5
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Recorrido: ISMENIA POLLYANA FRAZAO MONTEIRO
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE ERNESTO DE
BARROS
Advogado do Recorrido: OLINDA SAMMARA DE LIMA
AGUIAR
Advogado do Recorrido: GILVANIA MACIEL VIRGINIO
PEQUENO
VISTO EA-AM.

045 Agravo de Petição
00057.2000.018.13.00-4
Relator: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: ROSIMERE BRONZEADO VIEIRA
Agravante: ARMANDO ABILIO VIEIRA
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
Agravado: LUIZ GONZAGA DE MENEZES
Advogado do Agravante: VANINA CARNEIRO DA
CUNHA MODESTO
Advogado do Agravado: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
Advogado do Agravado: ANAIZA DOS SANTOS
SILVEIRA
VISTO EA-AM.

046 Recurso Ordinário
01512.2006.001.13.00-2
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: ASP/AL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Recorrido: RIZONEIDE PEREIRA GOMES
Recorrido: BANCO BMG
Advogado do Recorrente: CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA
Advogado do Recorrido: LUCIANA COSTA ARTEIRO
Advogado do Recorrido: SERGIO MARCELINO
NOBREGA DE CASTRO
VISTO HM-EA.

047 Recurso Ordinário
01052.2006.004.13.00-1
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE
MACHADORevisor: Juiz EDVALDO DE
ANDRADERecorrente: XERIUM TECHNOLOGIES
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Recorrido: JOSE ANDERSON FREIRE XAVIER DE
MORAES
Advogado do Recorrente: DORGIVAL TERCEIRO
NETO
Advogado do Recorrido: HELIO VELOSO DA CUNHA
VISTO HM-EA.

048 Recurso Ordinário
00064.2007.007.13.00-9
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: WG E F TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido: SABRINA NOGUEIRA MAIA
Recorrido: MULT JET INFORMATICA LTDA
Advogado do Recorrente: BUARQUE BERQUE
FERNANDES ALVES
Advogado do Recorrido: BUARQUE BERQUE
FERNANDES ALVES
Advogado do Recorrido: VALDIR CACIMIRO DE OLI-
VEIRA
VISTO HM-EA.

049 Recurso Ordinário
01171.2006.003.13.00-8
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente/Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Recorrente/Recorrido: MARILEIDE DOS SANTOS
Advogado do Recorrente/Recorrido: LEONARDO
JOSE VIDERES TRAJANO
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
ATAIDE DE MELO
VISTO HM-EA.

050 Recurso Ordinário
01110.2006.007.13.00-6
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente/Recorrido: MARIA DO SOCORRO
ARRUDA ARAUJO
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE SOLEDADE -
PB

Advogado do Recorrente/Recorrido: WALDEMIR
FERNANDES DE AZEVEDO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ANTONIO
MICHELE ALVES LUCENA
VISTO HM-EA.

051 Recurso Ordinário
00007.2007.021.13.00-6
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO - PB
Recorrido: MARIANA DO NASCIMENTO
Advogado do Recorrente: FABIO AURELIO BULCÃO
Advogado do Recorrido: ONOFRE ROBERTO
NOBREGA FERNANDES
VISTO HM-EA.

052 Recurso Ordinário
00013.2007.021.13.00-3
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO - PB
Recorrido: MARIA LÚCIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do Recorrente: FABIO AURELIO BULCAO
Advogado do Recorrido: ONOFRE ROBERTO
NOBREGA FERNANDES
VISTO HM-EA.

053 Recurso Ordinário
00081.2007.008.13.00-2
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: MUNICIPIO DE POCINHOS - PB
Recorrido: JOSE ORLANDO SANTIAGO DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrente: FRANCISCO EUDO BRA-
SILEIRO
Advogado do Recorrido: JADE CARNEIRO TRINDADE
VISTO HM-EA.

054 Agravo de Petição
00919.2006.009.13.00-3
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Agravante: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
Agravado: MONICA AURELIO DA SILVA
Advogado do Agravante: AUGUSTO TEIXEIRA DE
CARVALHO NUNES
VISTO HM-EA.

055 Agravo de Petição
00200.2005.011.13.00-8
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Agravado: LUIZ FARIAS DO REGO
Advogado do Agravante: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
Advogado do Agravado: FRANCISCO ATAIDE DE
MELO
VISTO HM-EA.

056 Agravo de Petição
00262.2004.022.13.00-2
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Agravante: FRANCISCO ANDRADE NOBREGA-
ME(ART OTICA)
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
Advogado do Agravante: ANTONIO TRAJANO DE
CARVALHO
Advogado do Agravado: IJAI NOBREGA DE LIMA
VISTO HM-EA.

057 Recurso Ordinário
00533.2006.006.13.00-2
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: WILTEMBERG PEREIRA DE LIMA
Recorrido: LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A
Recorrido: MULTIBANK S/A
Advogado do Recorrente: JOSE SILVEIRA ROSA
Advogado do Recorrente: VICENTE JOSE DA SILVA
NETO
Advogado do Recorrido: WALTER FERNANDES DE
QUEIROGA NETO
Advogado do Recorrido: SYLVIO TORRES FILHO
VISTO VV-UD.

058 Recurso Ordinário
00191.2007.007.13.00-8
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: EXPRESSO GUANABARA S/A
Recorrido: ADARLAN DOS SANTOS CAVALCANTI
Advogado do Recorrente: ANTONIO CLETO GOMES
Advogado do Recorrido: ALBA LUCIA DINIZ DE OLI-
VEIRA
VISTO VV-UD.

059 Recurso Ordinário
00140.2007.007.13.00-6
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: REDEPHARMA LTDA
Recorrido: EDESIO DE OLIVEIRA PASSOS NETO
Advogado do Recorrente: PAULO MATIAS DE
FIGUEIREDO
Advogado do Recorrido: BELINO LUIS DE ARAUJO
Advogado do Recorrido: RAIMUNDO DA CUNHA FI-
LHO
VISTO VV-UD.

060 Recurso Ordinário
01209.2006.005.13.00-5
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: PRESERVE - PB SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
Recorrido: WALDEBAN PEREIRA BARBOSA
Advogado do Recorrente: LUCIANA COSTA ARTEIRO
Advogado do Recorrido: ROBSON DE PAULA MAIA
VISTO VV-UD.

061 Recurso Ordinário
00020.2007.009.13.00-1
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO

Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE AROEIRAS - PB
Recorrido: ADEILSON LUIZ DA SILVA
Advogado do Recorrente: CASSIMIRA ALVES VIEIRA
Advogado do Recorrido: JOSE ULISSES DE LYRA
VISTO VV-UD.

062 Recurso Ordinário
01320.2005.004.13.00-4
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE
ENFERMAGEM TECNICOS DUCHISTAS MASSAGIS-
TAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE
SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
INSTITUICOES BENEFICENTES RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS NO ESTADO DA PB
Recorrido: SINDATE-NE SETENTRIONAL-SINDICA-
TO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DO NORDESTE SETENTRIO-
NAL
Advogado do Recorrente: JOSE DIONIZIO DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrido: VALERIA MOSTAERT
SCAVUZZI DOS SANTOS QUIDUTE
VISTO VV-UD.

063 Recurso Ordinário
00727.2006.001.13.00-6
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: ADEMILTON GUILHERME DE LIMA
Recorrido: TOZZINI FREIRE TEIXEIRA E SILVA AD-
VOGADOS
Advogado do Recorrente: PAULO ANTONIO MAIA E
SILVA
Advogado do Recorrido: HERBERTO SOUSA PALMEI-
RA JUNIOR
VISTO VV-UD.

064 Recurso Ordinário
00683.2006.010.13.00-5
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: JOSINALDO VICTOR DOS SANTOS
Recorrido: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE BORBOREMA - ADESCOB
Advogado do Recorrente: ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO NETO
Advogado do Recorrido: JOAO CAMILO PEREIRA
VISTO VV-UD.

065 Recurso Ordinário
00122.2007.005.13.00-1
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: ISMAEL HERCULANO DE OLIVEIRA
Recorrido: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
(COCA COLA)
Advogado do Recorrente: JOSE WILSON DE OLIVEI-
RA SANTOS
Advogado do Recorrido: ROSANE PADILHA DA CRUZ
VISTO VV-UD.

066 Recurso Ordinário
00084.2007.005.13.00-7
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: SIVONEIDE DA SILVA VICENTE
Recorrido: ESMALE ASSIST INTERN DE SAUDE
LTDA
Advogado do Recorrente: ALEXANDRE GOMES
BRONZEADO
Advogado do Recorrente: DANILO FELIX AZEVEDO
Advogado do Recorrido: EDUARDO JARRY VIVEROS
VISTO VV-UD.

067 Recurso Ordinário
00196.2006.019.13.00-0
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE SERRA GRANDE - PB
Recorrido: ANATILDES PEREIRA DE SOUSA
Advogado do Recorrente: ANTONIO MARCOS
DIONISIO TAVARES
Advogado do Recorrido: JOAO FERREIRA NETO
VISTO VV-UD.

068 Recurso Ordinário
01041.2006.009.13.00-3
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Recorrido: ALANA CRISTINA SIQUEIRA XAVIER
Advogado do Recorrente: SYLVIA ROSADO DE SA
NOBREGA
Advogado do Recorrido: ERICO DE LIMA NOBREGA
VISTO VV-UD.

069 Recurso Ordinário
00151.2006.019.13.00-5
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CONCEICAO - PB
Recorrido: MARIA DE SOUSA LEITE
Advogado do Recorrente: FIDEL FERREIRA LEITE
Advogado do Recorrido: FRANCISCO FRANCINALDO
BEZERRA LOPES
VISTO VV-UD.

070 Recurso Ordinário
00036.2007.026.13.00-0
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente/Recorrido: SINVAL ALVES ROCHA
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS
Advogado do Recorrente/Recorrido: PACELLI DA
ROCHA MARTINS
VISTO VV-UD.
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071 Recurso Ordinário
00036.2007.025.13.00-3
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente/Recorrido: FUNCEF-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS
Recorrido: ALBERTO JORGE URQUIZA TEOTONIO
Advogado do Recorrente/Recorrido: CRISTINA
ROTHIER DUARTE
Advogado do Recorrente/Recorrido: JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO VV-UD.

072 Recurso Ordinário
00664.2006.004.13.00-7
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: KLEBER ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA
Recorrido: BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA
Advogado do Recorrente: GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA
Advogado do Recorrido: MARIA CARLINDA FEITOSA
DE VASCONCELOS
VISTO VV-UD.

073 Recurso Ordinário
01083.2006.009.13.00-4
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Recorrido: LEUCO CAETANO DA SILVA (ESPOLIO)
Advogado do Recorrente: LEONARDO JOSE
VIDERES TRAJANO
Advogado do Recorrido: JULIO CESAR DE FARIAS
LIRA
VISTO VV-UD.

074 Recurso Ordinário
00115.2007.025.13.00-4
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Recorrido: MARIA DO CARMO SERAFIM
Advogado do Recorrente: VALTER MARQUES DE
CARVALHO
Advogado do Recorrido: AMERICO GOMES DE
ALMEIDA
VISTO VV-UD.

075 Recurso Ordinário
00533.2007.027.13.00-4
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: SEVERINO DOS RAMOS BARBOSA
Recorrido: MUNICIPIO DE CRUZ DO ESPIRITO SAN-
TO-PB
Advogado do Recorrente: JOAO CAMILO PEREIRA
Advogado do Recorrido: JOSE ORLANDO FARIAS
VISTO VV-UD.

076 Agravo de Petição
00943.2006.009.13.00-2
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
Agravado: FUNDACAO ASSITENCIAL E HOSPITA-
LAR ADILES ERNESTO DE MELO
Advogado do Agravante: ARTHUR CESAR DE
MOURA PEREIRA (PROCURADOR)
Advogado do Agravado: BUARQUE BERQUE
FERNANDES ALVES
VISTO VV-UD.

077 Recurso Ordinário
01540.1999.001.13.00-0
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente/Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Recorrente/Recorrido: JOSE EUDES VIEIRA
Recorrido: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL S/A
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
DERLY PEREIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: PAULO LOPES
DA SILVA
Advogado do Recorrido: SEVERINO BARRETO FILHO
VISTO CC-VV

078 Agravo de Petição
01009.2004.003.13.00-8
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Agravante: WILDE HOMULO RODRIGUES DE
SOUSA
Agravado: PATROL CONSTRUÇOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Agravado: SUPLAN-SUPERINTENDENCIA DE
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DA PARAIBA
Advogado do Agravante: JOSE GUILHERME MAR-
QUES JUNIOR
Advogado do Agravado: ANNA IZABELLA CHAVES
ALVES
Advogado do Agravado: EVANDRO JOSE BARBOSA
VISTO HM-VV.

079 Recurso Ordinário
00712.2006.024.13.00-1
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: ARLINDO FRANCELINO DE SOUSA FILHO
Recorrido: IPELSA INDUSTRIA DE CELULOSE E
PAPEL DA PARAIBA S/A
Advogado do Recorrente: HERACLITON
GONCALVES DA SILVA
Advogado do Recorrido: MANOEL MARLENO BAR-
ROS FILHO
VISTO CC-VV.

080 Recurso Ordinário
00158.2006.019.13.00-7
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE ITAPORANGA
- PB
Recorrente/Recorrido: MARIA DE LOURDES LOPES
CIRILO
Advogado do Recorrente/Recorrido: FLAMARION
CARLOS HONORIO RICARTE
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOAO FERREIRA
NETO
VISTO CC-VV.

081 Recurso Ordinário
00418.2006.002.13.00-2Relator: Juiz CARLOS COE-
LHO DE MIRANDA FREIRERevisor: Juiz VICENTE
VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITORecorrente/Recor-
rido: UNIAO FEDERAL
Recorrente/Recorrido: ANA RITA PESSOA
HENRIQUES
Recorrido: DOCAS/PB-COMPANHIA DOCAS DO
ESTADO DA PARAIBA
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente/Recorrido: EUDESIO GO-
MES DA SILVA
Advogado do Recorrente/Recorrido: GABRIEL FELIPE
DE SOUZA (PROCURADOR)
Advogado do Recorrido: JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR
Advogado do Recorrido: JOSE AMARILDO DE SOUZA
VISTO CC-VV.

082 Recurso Ordinário
00940.2006.006.13.00-0
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente/Recorrido: COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMERICAS - AMBEV - FILIAL DA PARAIBA
Recorrente/Recorrido: JAFFERSON JOSE
RODRIGUES CELANI
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARILIA
ALMEIDA VEIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: LEONARDO
JOSE VIDERES TRAJANO
VISTO CC-VV.

083 Recurso Ordinário
00067.2007.001.13.00-4
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: GLAUCIA PEREIRA CAVALCANTI DE
MELO
Advogado do Recorrente: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO CC-VV.

084 Recurso Ordinário
01364.2006.005.13.00-1
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: SEMCO RGIS SERVICOS DE
INVENTARIOS LTDA
Recorrido: UCLEIB FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do Recorrente: DEBORAH MADRUGA DO
AMARAL LEITAO
Advogado do Recorrente: LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX
Advogado do Recorrido: GEORGE FALCAO COELHO
PAIVA
VISTO CC-VV.

085 Agravo de Petição
00651.2005.002.13.00-4
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Agravante: CONDOMINIO EDIFICIO HARDMAN
PRAIA FLAT
Agravado: ISAAC PONCE DE OLIVEIRA LORDAO
Advogado do Agravante: MARCO AURELIO GOMES
COSTA
Advogado do Agravado: GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO
VISTO CC-VV.

086 Recurso Ordinário
00240.2006.019.13.00-1Relator: Juíza ANA MARIA
FERREIRA MADRUGARevisor: Juiz AFRANIO NE-
VES DE MELORecorrente: MUNICIPIO DE PIANCO -
PBRecorrido: REGINA RODRIGUES DE LACERDA
Advogado do Recorrente: JAKELEUDO ALVES BAR-
BOSA
Advogado do Recorrido: GERIVALDO DANTAS DA
SILVA
VISTO AM-AF.

087 Recurso Ordinário
00153.2006.019.13.00-4
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DE CONCEICAO - PB
Recorrido: DAMIANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do Recorrente: FIDEL FERREIRA LEITE
Advogado do Recorrido: FRANCISCO FRANCINALDO
BEZERRA LOPES
VISTO AM-AF.

088 Agravo de Petição
01058.1992.002.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Agravado: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Agravado: MARIA DO SOCORRO MAIA ALVES
Agravado: MARIA LUCIENE NOGUEIRA DE BRITO
Agravado: MARIA DAS GRACAS SANTOS LEANDRO
Agravado: RITA PINTO RODRIGUES FREITAS
Agravado: RITA MARIA BEZERRA DA COSTA
Agravado: OTAVIO MARTA DOS SANTOS
Agravado: NOBERTO FERREIRA ANDRADE

Agravado: MARINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Agravado: MARIA HELENA DE SOUZA ALVES
Agravado: MARIA DE LOURDES VESPA DA SILVA
Agravado: MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUZA
Agravado: MARIA DE FATIMA COUTINHO OLIVEIRA
Agravado: ZILMA MARIA RODRIGUES MAIA
VIRGULINO DE      MEDEIROS
Agravado: SILVINO ANTONIO COSMO
Agravado: SEVERINA CORDEIRO NUNES
LEANDROFLORENCIO
Agravado: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO
FERREIRA
Agravado: MARIA DAS DORES LAUREANO GALVAO
Agravado: MARIA DE LOURDES LIMA
Advogado do Agravante: JOSE GALDINO DA SILVA
FILHO (PROCURADOR)
Advogado do Agravado: HELENO LUIZ DE FRANCA
FILHO
VISTO AM-AF.

089 Recurso Ordinário
00255.2006.027.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE SANTA RITA-PB
Recorrente/Recorrido: VALDOMIRO DE FARIAS
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE
VALDOMIRO HENRIQUE DA SILVA
Advogado do Recorrente/Recorrido: ANTONIO HER-
CULANO DE SOUSA
VISTO UD-HM.

090 Recurso Ordinário
00854.2006.023.13.00-2
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: PREVI - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
Recorrido: AUDY NUNES BEZERRA
Advogado do Recorrente: RICARDO BERILO BEZER-
RA BORBA
Advogado do Recorrido: GILSON GUEDES
RODRIGUES
VISTO UD-HM.

091 Recurso Ordinário
00060.2007.007.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: VLADIMIR ARAUJO
EVANGELISTA
Recorrente/Recorrido: UNIMED CAMPINA GRANDE
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: WELLINGTON
MARQUES LIMA
Testemunha do Recorrente/Recorrido: MARIA DE
LOURDES MORAIS
VISTO UD-HM.

092 Recurso Ordinário
01184.2006.003.13.00-7
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: AMBEV - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS
Recorrido: MANOEL DAMIAO DE ARAUJO NETO
Advogado do Recorrente: MARILIA ALMEIDA VIEIRA
Advogado do Recorrido: JOSE ALVES CASSIANO
JUNIOR
VISTO UD-HM.

093 Recurso Ordinário
01246.2006.001.13.00-8
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: ANAILTON MARTINS DOS SANTOS
Recorrido: NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
LTDA
Advogado do Recorrente: JOSE LUIS DE SALES
Advogado do Recorrido: MARIA CHRISTIANY
QUEIROZ
VISTO UD-HM.

094 Recurso Ordinário
00168.2007.025.13.00-5
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: AMBEV - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS
Recorrido: GERMANO MARCIO GOMES DE MOURA
Advogado do Recorrente: MARILIA ALMEIDA VIEIRA
Advogado do Recorrido: HELIO VELOSO DA CUNHA
VISTO UD-HM.

095 Recurso Ordinário
00086.2007.022.13.00-1
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: PETROBRAS - PETROLEO
BRASILEIRO S/A
Recorrente/Recorrido: PETROS FUNDAÇAO
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
Recorrido: EDNALDO DA SILVA ALBUQUERQUE
Advogado do Recorrente/Recorrido: RODRIGO
MENEZES DANTAS
Advogado do Recorrente/Recorrido: PEDRO
HENRIQUE CHIANCA WANDERLEY
Advogado do Recorrido: JOAO NUNES DE CASTRO
NETO
VISTO UD-HM.

096 Recurso Ordinário
00220.2007.007.13.00-1
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
Recorrido: JOSEMAR ALVES NASCIMENTO
Advogado do Recorrente: ROSANE PADILHA DA
CRUZ
Advogado do Recorrido: RENATO GALDINO DA SILVA
VISTO UD-HM.

097 Recurso Ordinário
00078.2006.025.13.00-3
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: ELIENE COUTINHO DO AMARAL
Recorrido: CONDOMINIO RESIDENCIAL TOULOUSE
LAUTREC
Advogado do Recorrente: MARIZETE PINHEIRO DA
SILVA

Advogado do Recorrido: FLAVIO AUGUSTO PEREIRA
VISTO UD-HM.

098 Agravo de Petição
00519.2006.024.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
Agravado: POVAO SUPERMERCADO LTDA
Agravado: MARIA PEDRO DA SILVA
Agravado: JOSE HERCULANO
Advogado do Agravante: MARCO ANTONIO
SARMENTO GADELHA (PROCURADOR DA FAZEN-
DA NACIONAL)
VISTO UD-HM.

099 Recurso Ordinário
01041.2006.007.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: ASSOCIACAO DOS MORADO-
RES DO BAIRRO TRES IRMAS
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE-PB
Recorrente/Recorrido: INACIO JORGE PEREIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: SYLVIA ROSA-
DO DE SÁ NOBREGA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JAIRO DE OLI-
VEIRA SOUZA
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO PIN-
TO DE OLIVEIRA NETO
VISTO UD-HM.

100 Recurso Ordinário
00078.2007.023.13.00-1
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Recorrido: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO
DISTRITO DE SAO JOSE DA MATA
Recorrido: HORTENCIO DE ANDRADE
Advogado do Recorrente: JAIME CLEMENTINO DE
ARAUJO
Advogado do Recorrido: JOSE RICARDO PEREIRA
Advogado do Recorrido: FELIX OLIVEIRA BATISTA
Advogado do Recorrido: MARCUS ANTONIO LUCENA
NOGUEIRA
VISTO UD-HM.

101 Recurso Ordinário
00029.2007.021.13.00-6Relator: Juiz UBIRATAN
MOREIRA DELGADORevisor: Juíza HERMINEGILDA
LEITE MACHADORecorrente: MUNICIPIO DE
TAPEROA - PBRecorrido: LUZIA LEVINO FERREIRA
Recorrido: MARIA BERNADETE FERREIRA
Advogado do Recorrente: CARLA CARVALHO DE
ANDRADE
Advogado do Recorrido: LUATOM BEZERRA
ADELINO DE LIMA
VISTO UD-HM.

102 Recurso Ordinário
00033.2007.021.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO - PB
Recorrido: GILVONE BARBOSA DE ARAUJO
Advogado do Recorrente: FABIO AURELIO BULCÃO
Advogado do Recorrido: ONOFRE ROBERTO
NOBREGA FERNANDES
VISTO UD-HM.

103 Recurso Ordinário
00182.2006.019.13.00-6
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CONCEICAO - PB
Recorrido: MARINALVA RAMALHO MARTINS
Advogado do Recorrente: FIDEL FERREIRA LEITE
Advogado do Recorrido: PEDRO FURTADO DE
LACERDA
VISTO UD-HM.

104 Recurso Ordinário
00150.2006.019.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CONCEICAO - PB
Recorrido: FRANCISCA MARIANO DE SOUSA
Advogado do Recorrente: FIDEL FERREIRA LEITE
Advogado do Recorrido: FRANCISCO FRANCINALDO
BEZERRA LOPES
VISTO UD-HM.

105 Agravo de Petição
01379.2000.002.13.00-5
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: EDVARD FIGUEIREDO DINIZ
Agravado: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado do Agravante: ALMIR ALVES DIONISIO
Advogado do Agravado: MARILIA ALMEIDA VIEIRA
VISTO UD-HM.

106 Recurso Ordinário
01028.2006.003.13.00-6
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: ANNA CLAUDIA FARIAS PEREIRA
Advogado do Recorrente: MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO HM-UD.

107 Recurso Ordinário
01430.2005.004.13.00-6
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente/Recorrido: HIGIENE CONSERVAÇAO E
LIMPEZA LTDA
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE CABEDELO-PB
Recorrido: ANTONIO SERAFIM DA SILVA
Advogado do Recorrente/Recorrido: VICENTE DE
PAULA M.FERREIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: NELSON DE
OLIVEIRA SOARES
Advogado do Recorrido: LUIZ GONZAGA DA SILVA
JUNIOR
VISTO AF-CC.
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108 Recurso Ordinário
01842.2005.006.13.00-9
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: SINTECT/PB - SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM CORREIOS E TELEGRAFOS NA
PARAIBA EMPREITEIRAS E SIMILARES
Recorrido: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS
Advogado do Recorrente: SOSTHENES MARINHO
COSTA
Advogado do Recorrido: MARIA JOSE DA   SILVA
VISTO AF-CC.

109 Recurso Ordinário
00367.2006.004.13.00-1
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: JOSE HERACLITO DE AGUIAR MOURA
Recorrente: LANUZIA DE MEDEIROS CORREIA
Recorrente: SEVERINO ANTONIO DA SILVA.
Recorrente: JOSE ANCHIETA DE SOUZA JUNIOR
Recorrido: CEHAP-COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITAÇAO POPULAR
Advogado do Recorrente: ALEXANDER JERONIMO
RODRIGUES LEITE
Advogado do Recorrido: MARIA DAS GRAÇAS DE
SOUZA PONTES
VISTO AF-CC.

110 Recurso Ordinário
01499.2006.005.13.00-7
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: JUCEP-JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DA PARAIBA
Recorrente: ESTADO DA PARAIBA
Recorrido: MARIA DO SOCORRO BORGES DA SILVA
Advogado do Recorrente: CHARLES CRUZ BARBOSA
Advogado do Recorrente: FLAVIANO JORGE DE
SOUSA
Advogado do Recorrido: LUIZ AUGUSTO DA FRAN-
CA CRISPIM FILHO
VISTO AF-CC.

111 Recurso Ordinário
00829.2005.004.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: ZENILDA MARQUES DE LIMA LIMEIRA
Recorrido: IBAMA-INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Advogado do Recorrente: MARCOS ANTONIO LIMEI-
RA
Advogado do Recorrido: BRUNO FARO ELOY DUNDA
VISTO AF-CC.

112 Recurso Ordinário
00027.2006.026.13.00-8
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: TECMAR TRANSPORTES LTDA
Recorrido: EDSON GOMES DA SILVA
Advogado do Recorrente: LEONARDO JOSE
VIDERES TRAJANO
Advogado do Recorrido: HELIO VELOSO DA CUNHA
VISTO AF-CC.

113 Recurso Ordinário
00055.2007.026.13.00-6
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: ATACADAO DOS ELETRODOMESTICOS
DO NORDESTE LTDA
Recorrido: SINECOM SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS DO COMERCIO DE JOAO PESSOA
Substituido do Recorrido: DAVI JOSE FERREIRA
VIDERES
Substituido do Recorrido: EDLEUZA DA SILVA VAS-
CONCELOS
Substituido do Recorrido: JOSE EUDES DA SILVA
Substituido do Recorrido: ONILDO MONTENEGRO DA
SILVA
Substituido do Recorrido: LENIN MAIA CARDOSO
Substituido do Recorrido: JERDESON CRUZ DE
MENEZES
Substituido do Recorrido: WALLACE RAMON
MONTEIRO DE OLIVEIRA
Substituido do Recorrido: LIDIANA GOMES SOARES
Advogado do Recorrente: HERMANO GADELHA DE SA
Advogado do Recorrido: AGAMENON VIEIRA DA SILVA
VISTO AF-CC.

114 Recurso Ordinário
00009.2007.005.13.00-6
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: JOSE FIRMINO DA SILVA NETO
Recorrido: SOUZA & BEZERRA LTDA-ME
Advogado do Recorrente: REMULO BARBOSA
GONZAGA
Advogado do Recorrido: JOSECIMARIO MOURA LIMA
VISTO AF-CC.

115 Recurso Ordinário
00383.2006.004.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: CBTU-COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS
Recorrido: JOSE CAETANO DE ARAUJO
Advogado do Recorrente: AHOLIZAMA GAMA REIS
Advogado do Recorrido: GEORGE VENTURA MO-
RAIS
Advogado do Recorrido: JOAO BRITO DE GOIS FI-
LHO
VISTO AF-CC.

116 Recurso Ordinário
01485.2006.006.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: ADAILTON GOMES DA COSTA

Recorrido: EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA URBANA
Advogado do Recorrente: MARCOS ANTONIO LIMEI-
RA
Advogado do Recorrido: VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR
VISTO AF-CC.

117 Recurso Ordinário
00694.2006.024.13.00-8
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE LAGOA SECA-PB
Recorrido: NEUZA CARIRY DO NASCIMENTO
Advogado do Recorrente: JOSE WASHINGTON MA-
CHADO
Advogado do Recorrido: JOSE ETEALDO DA SILVA
PESSOA NETTO
VISTO AF-CC.

118 Recurso Ordinário
00910.2006.018.13.00-3
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE MULUNGU-PB
Recorrido: JOSELANE MORAIS DOS SANTOS
Advogado do Recorrente: FABIO RAMOS TRINDADE
Advogado do Recorrido: CLAUDIO GALDINO DA CU-
NHA
VISTO AF-CC.

119 Recurso Ordinário
00911.2006.018.13.00-8
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE MULUNGU-PB
Recorrido: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado do Recorrente: FABIO RAMOS TRINDADE
Advogado do Recorrido: CLAUDIO GALDINO DA CU-
NHA
VISTO AF-CC.

120 Recurso Ordinário
00133.2007.007.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Recorrido: JACIANE ARRUDA CALIXTO
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE ERNESTO DE
BARROS
Advogado do Recorrido: OLINDA SAMMARA DE LIMA
AGUIAR
VISTO AF-CC.

121 Recurso Ordinário
00413.2006.012.13.00-7
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE SOUSA - PB
Recorrido: JOSIVAN MANOEL DE SOUSA
Recorrido: EVIDENCE CONSTRUÇOES E
EMPREEDIMENTOS LTDA
Advogado do Recorrente: RENATA ARISTOLES PE-
REIRA
Advogado do Recorrido: LINCON BEZERRA DE
ABRANTES
VISTO AF-CC.

122 Recurso Ordinário
00561.2006.010.13.00-9
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE CACIMBA DE DENTRO
Recorrido: PEDRO MARAVILHA DOS SANTOS
Advogado do Recorrente: RODRIGO DOS SANTOS
LIMA
Advogado do Recorrido: MARIA DA PENHA GONÇAL-
VES DOS SANTOS
VISTO AF-CC.

123 Agravo de Petição
00651.2002.006.13.00-7
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELORevisor: Juiz
CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIREAgravante:
SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
Agravado: CARLOS ALBERTO SANTOS SOARES
Advogado do Agravante: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
Advogado do Agravado: JOSE FERREIRA MARQUES
Advogado do Agravado: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO AF-CC.

124 Recurso Ordinário
00087.2007.025.13.00-5
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Recorrido: AGENOR AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Recorrido: INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado do Recorrente: JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
Advogado do Recorrido: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO AF-CC.
NOTA: A presente Pauta de Julgamento será devida-
mente afixada na Secretaria do Tribunal Pleno do TRT
da 13ª Região, Térreo da sede em João Pessoa/PB.
Os processos constantes desta publicação que não
forem julgados, entrarão em qualquer pauta que se
seguir independentemente de nova publicação.
Esta publicação está de acordo com o Art 1216 do
Código de Processo Civil.
João Pessoa - PB, 21/05/2007
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno

3ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. EDUARDO SOUTO MAIOR BEZERRA
CAVALCANTI  Juiz do Trabalho da 3ª Vara de João
Pessoa/PB, em virtude da Lei, etc.
FAZ SABER, pelo presente EDITAL,  que fica citada a
Empresa-executada IMPAX –IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, com endereço
incerto e não sabido que foi procedida a penhora so-
bre penhora nos autos do Processo
1591.2003.006.13.00-0  da 6ª Vara de João Pessoa/
PB, do seguintes bem: 01 PREDIO COMERCIAL
EDIFICADO EM TERRENO DA MARINHA E NACIO-
NAL INTERIOR, COMPREENDENDO TRES BLO-
COS, O PRIMEIRO COM QUATRO SALAS, COBER-
TURA EM LAJES E TELHAS DE CERAMICA, PISO
DE GRANITO, JANELAS E PORTAS DE MADEIRA;
O SEGUNDO BLOCO COM QUATRO BANHEIROS
E DUAS SALAS PEQUENAS, PISO EM GRANITO
COBERTURA EM TELHAS BRASILIT, COM UM EX-
TENSO GALPÃO AO LADO, UTILIZADO NA GUAR-
DA DE PEQUENAS EMBARCAÇÕES; O TERCEIRO
BLOCO LOCALIZADO AO CENTRO COM TERRA-
ÇO EXTERNO, COZINHA E DUAS CAMARAS
FRIGORIFICAS, DESATIVADAS, TAMBEM PISO DE
GRANITO E COBERTURA EM LAJES TELHAS EM
CERAMICA, PORTAS E JANELAS EM MADEIRA,
UMA CAIXA DÁGUA PARA APROXIMADAMENTE
5000 LITROS, TODO MURADO COM DOIS
PORTÕES GRANDES EM MADEIRA E UM PEQUE-
NO, O IMOVEL FICA SITUADO A RUA BEIRA MAR
Nº 189,  PRAIA DE SANTA CATARINA, NO
MUNICIPIO DE CABEDELO-PB, REGISTRADO NO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
FIGUEIREDO DORNELAS, Nº MATRICULA 002556,
16/04/1980, LIVRO I FOLHA 058, EM PERFEITO ES-
TADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO POR R$
600.000,00  - EM, 27/04/2006,  para que o produto do
bem ali constrito, possa garantir a execução nos autos
do processo nº 01600.2003.003.13.00-4, exeqüente:
EDILENE DE LIMA SILVA,   Cujo despacho é o se-
guinte: Vistos etc. “Dê-se ciência por edital como re-
querido.” Em 06.09.2006. Eduardo Souto Maior Bezerra
Cavalcanti – Juiz do Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, aos 20
dias do mês de setembro do ano de 2006. Eu, Dulcinea
Rodrigues Borges, Assistente,  digitei o presente e Eu,
Sandra Campos de Assis, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.
EDUARDO SOUTO MAIOR BEZERRA CAVALCANTI
Juiz do Trabalho

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00010.2006.026.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente: OSVALDO DA SILVA FELIX
Advogado do Recorrente: HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA
Recorrido: O CAMINHO DA SORTE LOTERIAS (BAN-
CA)
Advogado do Recorrido: LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA
E M E N T A: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. AUSÊNCIA DO RECLAMANTE. IM-
POSSIBILIDADE DE LOCOMOÇÃO. INEXISTÊNCIA.
NULIDADE PROCESSUAL. ALEGAÇÃO REJEITADA.
Não prospera a alegação recursal de que a ausência
do reclamante à audiência de instrução e julgamento,
à qual fora convocado com advertência de aplicação
do contido na Súmula nº 74 do TST, decorreu de im-
possibilidade de locomoção, tendo em vista a precari-
edade do atestado médico apresentado como meio de
prova e, principalmente, diante das informações
fornecidas nos autos pela Secretaria da Vara e pelo
Juiz de origem, acerca do comparecimento do autor a
Juízo por volta de meia hora após a prolação da sen-
tença, justificando seu atraso com argumentos sem
nenhuma relação com eventuais problemas de saúde.
Inexistindo motivo para a decretação da nulidade pro-
cessual alegada, rejeita-se o pleito de reabertura da
fase instrutória. Recurso não provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a  Senhora  Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.  João Pessoa, 17 de abril de
2007.

PROC. NU.: 02267.2006.000.13.00-4Ação Rescisória
Procedência: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
13ª REGIÃO
Relator(a):  JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHA-
DO
Autor: JOSE FERNANDES DE CARVALHO SOBRI-
NHO
Advogado do Autor: FERNANDA FLORENCIO LINS
Réu: MUNICIPIO DE ITAPOROROCA-PB
Advogado do Réu: RODRIGO DOS SANTOS LIMA
E M E N T A:   AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA LITE-
RAL À DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. A
decisão que viola literal disposição de lei, nos termos
do inciso V, art. 485, do CPC, é aquela que se contra-
põe frontalmente ao disposto em lei, isto é, a que deci-
de contrariamente ao que a lei expressamente venha
a dispor. No caso dos autos, em nenhum momento o
Tribunal dispensou a formalidade da publicidade para
que a lei municipal entrasse em vigor, o que implicaria
afronta ao art. 1º da LICC. Diferentemente, utilizou-se
de precedentes deste Tribunal, onde constava publi-
cação da norma em Diário Oficial do Município, o que
é plenamente aceito por esta Corte. Ação rescisória a
que se nega provimento.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, jul-
gar improcedente o pedido rescisório. Custas pelo au-
tor, dispensadas. João Pessoa/PB, 10 de abril de 2007.

PROC. NU.: 01002.2006.006.13.00-7Recurso Ordi-
nário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: JOSEMAR DA SILVA SANTOS

Advogado do Recorrente: VICENTE JOSE DA SILVA
NETO
Recorridos: LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A -
MULTIBANK S/A
Advogados dos Recorridos: ROBERTO NOGUEIRA
GOUVEIA - WALTER FERNANDES DE QUEIROGA
NETO
E M E N T A:   TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. SERVIÇO
DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. GRU-
PO ECONÔMICO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-
CONHECIMENTO. Em sendo a prestadora de servi-
ços, de fato, empresa, sem autorização para funciona-
mento e certificado de segurança, contratada com o
objetivo de colocar o demandante no exercício de ati-
vidades em favor do tomador de serviços, e, ainda,
considerando que no Direito do Trabalho a realidade
dos fatos prevalece sobre os aspectos formais, invali-
dando os atos jurídicos celebrados com o intuito de
burlar a legislação trabalhista, a hipótese é de
intermediação irregular de mão-de-obra, formando vín-
culo diretamente com o tomador de serviços.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por maioria, com o voto de desem-
pate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presidente dos
trabalhos, dar provimento parcial ao recurso do recla-
mante para julgar procedente em parte a ação movida
por JOSEMAR DA SILVA SANTOS contra o
MULTIBANK S/A e LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO
S/A, para condená-las de forma solidária, a pagarem
ao reclamante, no prazo de 15 dias, contados do trân-
sito em julgado da decisão, as seguintes verbas: aviso
prévio, 13º salário proporcionais e integrais; férias in-
tegrais e proporcionais, acrescidas de 1/3; salários re-
tidos relativos ao período de abril a julho de 2006; multa
prevista no art. 477, § 8º da CLT; FGTS mais 40%;
indenização relativa ao seguro desemprego; indeniza-
ção pelo não fornecimento de vale transporte, acresci-
das de juros de mora. Condena-se, ainda, o reclama-
do MULTIBANK a anotar a CTPS do reclamante, re-
gistrando contrato de trabalho no período de 02.01.05
a 31.08.06, na função de segurança e salário equiva-
lente ao salário mínimo, no prazo de 48 horas, conta-
das do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de
anotação pela Secretaria da Vara. Tudo nos termos da
fundamentação exposta no voto de Sua Excelência a
Senhora Juíza Herminegilda Leite Machado, Relatora
do feito. Obrigações fiscais e previdenciárias, na for-
ma da lei, contra os votos de Suas Excelências os
Senhores Juízes Ana Maria Ferreira Madruga, Afrânio
Neves de Melo e Carlos Coelho de Miranda Freire, que
lhe negavam provimento. Custas invertidas, pelos re-
clamados.  João Pessoa/PB, 19 de abril de 2007.

PROC. NU.: 01005.2006.006.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: SEVERINO FERREIRA DE BRITO
Advogado do Recorrente: VICENTE JOSE DA SILVA
NETO
Recorridos: LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A -
MULTIBANK S/A
Advogados dos Recorridos: SYLVIO TORRES FILHO
-  WALTER FERNANDES DE QUEIROGA NETO
E M E N T A:   TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. SERVIÇO
DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. GRU-
PO ECONÔMICO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-
CONHECIMENTO. Em  sendo a prestadora de servi-
ços, de fato, empresa, sem autorização para funciona-
mento e certificado de segurança, intencionalmente
contratada com o objetivo de colocar o demandante
no exercício de atividades em favor do tomador de
serviços, e, ainda, considerando que no Direito do Tra-
balho a realidade dos fatos prevalece sobre os aspec-
tos formais, invalidando os atos jurídicos celebrados
com o intuito de burlar a legislação trabalhista, a hipó-
tese é de intermediação irregular de mão-de-obra, for-
mando vínculo diretamente com o tomador de servi-
ços.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por maioria, com o voto de desem-
pate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presidente dos
trabalhos, dar provimento parcial ao recurso do recla-
mante para julgar procedente em parte a ação movida
SEVERINO FERREIRA DE BRITO contra o
MULTIBANK S/A e LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO
S/A, para condená-las, de forma solidária, a pagarem
ao reclamante, no prazo de 15 dias, contados do trân-
sito em julgado da decisão, as seguintes verbas: aviso
prévio; 13º salário proporcionais e integrais; férias in-
tegrais e proporcionais, acrescidas de 1/3; salários re-
tidos relativos ao período de abril a julho de 2006; multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT; FGTS mais 40%;
indenização relativa ao seguro-desemprego; indeniza-
ção pelo não fornecimento de vale-transporte, acres-
cidas de juros de mora. Condena-se, ainda, o recla-
mado MULTIBANK a anotar a CTPS do reclamante,
registrando contrato de trabalho no período de 02.01.03
a 31.08.06, na função de segurança, e salário equiva-
lente ao salário mínimo, no prazo de 48 horas, conta-
das do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de
anotação pela Secretaria da Vara. Tudo nos termos da
fundamentação exposta no voto de Sua Excelência a
Senhora Juíza Herminegilda Leite Machado, Relatora
do feito, que passa a integrar este “decisum”. Obriga-
ções fiscais e previdenciárias, na forma da lei, contra
os votos de Suas Excelências os Senhores Juízes Ana
Maria Ferreira Madruga, Afrânio Neves de Melo e
Carlos Coelho de Miranda Freire, que lhe negavam
provimento. Custas invertidas, pelos reclamados.  João
Pessoa/PB, 19 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00912.2006.002.13.00-7Recurso Ordi-
nário
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: GLEDSON CASTRO CAVALCANTI
Advogado do Recorrente: ALUISIO DE CARVALHO
NETO
Recorrido: SADIA S/A
Advogado do Recorrido: LUSINETE LEITE DE
ESPINOLA
E M E N T A:  HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTER-
NO. ROTAS E METAS. IMPOSSIBILIDADE DE AFE-
RIÇÃO DAS HORAS EXCEDENTES ALEGADAS.
ARTIGO 62, I, DA CLT. A mera existência de metas ou
rotas de trabalho não conduz, de per si, à ocorrência
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da jornada de trabalho extraordinária alegada. Não há
que se confundir o supervisionamento da produção
laboral do autor exercido pela empresa, com controle
de jornada de trabalho do empregado, notadamente
quando inexistiam comparecimento diário à reclama-
da, em razão do que não há como reconhecer a efeti-
va jornada excedente. Impossível, pois, deferir-se as
horas extras perseguidas, em virtude da
excepcionalidade prevista no artigo 62, I, da CLT. Re-
curso não provido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso.  João Pessoa/PB, 12 de
abril de 2007.

PROC. NU.: 01412.2006.006.13.00-8Recurso Ordi-
nário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: CLEIDE MARIA MOREIRA SOARES
Advogado do Recorrente: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrido: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
E M E N T A:  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA
JURÍDICA. A parcela relativa ao auxílio-alimentação
da CEF, quando foi instituída pela Empregadora, por
não ter na comprovação de despesas com alimenta-
ção a ser feita pelo empregado uma condição para seu
pagamento, caracterizou-se como verba de cunho sa-
larial. A partir de 1987, com as alterações decorrentes
de instrumentos normativos ou por adesão da Empre-
sa ao PAT (1991), foi afastado o caráter salarial do
benefício. Assim, em respeito ao disposto no artigo 7º,
XXVI, da CF/1988, e considerando a data de admis-
são da Empregada (14.03.1990), o auxílio não integra
a remuneração da Reclamante. Inaplicável à espécie
o comando do artigo 458 da CLT e da Súmula n.º 241
do C. TST, em respeito ao citado artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição Federal, bem assim ao disposto na OJ
n.º 133 da SBD1 do C. TST. Recurso desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso.  João Pessoa, 19 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00279.2006.015.13.00-3Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Mamanguape
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: DAMIANA CAETANO DA SILVA
Advogados do Recorrente: HUMBERTO LUCIO
RODRIGUES VELOSO - PETRONIO RODRIGUES
VELOSO
Recorrido: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
(IURD)
Advogado do Recorrido: KALINE GOMES BARRETO
E M E N T A:  VÍNCULO DE EMPREGO.
INEXISTÊNCIA. Tendo a própria reclamante trazido
informações em seu depoimento pessoal, que demons-
tram a inexistência dos elementos necessários ao re-
conhecimento de vínculo empregatício entre as par-
tes, afigura-se acertada a decisão de 1º grau que jul-
gou improcedentes os pedidos formulados na Recla-
mação Trabalhista. Recurso Ordinário a que se nega
provimento.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora JOSE CAE-
TANO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não conhecimento das contra-ra-
zões apresentadas pela reclamada, por defeito de re-
presentação, argüida por Sua Excelência o Senhor Juiz
Afrânio Neves de Melo, Relator do feito; MÉRITO: por
unanimidade, negar provimento ao recurso. João Pes-
soa, 17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00005.2006.003.13.00-4Recurso Ordi-
nário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: SINDICATO DOS PESCADORES PRO-
FISSIONAIS E ARTESANAIS NOS ESTADOS DE
PERNAMBUCO E PARAIBA
Advogado do Recorrente: ALBERTO ALVES
CARMELLO NETO
Recorrido: SINDIPESCA - SINDICATO DOS PESCA-
DORES PROFISSIONAIS ARTESANAIS E SIMILA-
RES NA INDUSTRIA DE PESCA NO ESTADO DA
PARAIBA
Advogado do Recorrido: CLAUDIO BASILIO DE LIMA
E M E N T A:  PRINCÍPIOS DA LIBERDADE E
UNICIDADE SINDICAIS. FORMAÇÃO DE ASSOCIA-
ÇÃO PROFISSIONAL QUE MELHOR REPRESENTE
A CATEGORIA. POSSIBILIDADE. O modelo sindical
consagrado na Constituição Federal é o da unicidade
sindical ou sindicato único, que veda a criação de mais
de um sindicato da mesma categoria e base territorial.
Não afronta o art. 8º, II, da Carta Política, o
desmembramento territorial de organização sindical
realizado de uma outra entidade preexistente, com base
territorial maior. Recurso Ordinário desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora  MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade processual por cerceamento do
direito de defesa, suscitada pelo recorrente; MÉRITO:
por unanimidade, negar provimento ao recurso.  João
Pessoa, 19 de abril de 2007.

PROC. NU.: 01472.2006.000.13.00-2Ação Rescisória
Procedência: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Autor: DEMETRIOS ELIAS FOURGIOTES
Advogado do Autor: ERIKA DE FATIMA SOUZA PE-
REIRA
Réu: ANA PAULA DE MACEDO
E M E N T A:  ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO A LITE-
RAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA. NOTIFI-
CAÇÃO INICIAL. ENTREGA A ZELADOR DO CON-
DOMÍNIO. VALIDADE. No processo do trabalho não é
exigida a pessoalidade na entrega das notificações que,
de regra, é feita por via postal, presumindo-se o rece-

bimento até 48 horas após a postagem, cabendo ao
réu o ônus da prova do não recebimento (Súmula nº
16 do TST). A Jurisprudência considera validamente
realizada a notificação, mesmo que entregue a em-
pregado ou zelador, ou mesmo depositada em caixa
postal, desde que no endereço correto. O extravio ou
inércia da pessoa que recebeu a correspondência, é
ônus a ser suportado pelo réu. Nesse contexto, não há
como acolher o pedido desconstitutivo, assentado em
erro de fato ou violação literal a dispositivo de lei.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, julgar
improcedente o pedido rescisório. Custas pelo autor,
calculadas sobre o valor imputado à causa na exordial,
dispensadas, face à permissão legal.  João Pessoa,
17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00376.2006.012.13.00-7Recurso Ordiná-
rio
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator(a): JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: JOSEMAR CASIMIRO DE ALMEIDA
Advogado do Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS
BATISTA
Recorridos: FRANCISCO GARCIA DA SILVA - MARIA
EDILVA PEREIRA (CEREAIS FAVORITOS)
Advogado do Recorrido: OSMANDO FORMIGA NEY
E M E N T A: ATIVIDADE EXTERNA NÃO SU-
JEITA A CONTROLE DE JORNADA. ARTIGO 62,
INCISO I, DA CLT. INEXISTÊNCIA DE LABOR EM
SOBREJORNADA.  Demonstrada nos autos a
inexistência do efetivo controle da jornada externa,
atinente ao desempenho da atividade de motorista de
caminhão de longo percurso e não evidenciada a fis-
calização dos horários dentro dos itinerários de via-
gens, não se sujeita o empregador ao pagamento de
jornada suplementar, haja vista que  o postulante en-
quadra-se na exceção prevista no art. 62, I, da CLT.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao recurso ordinário para acrescer à
condenação o adicional noturno, na forma exposta na
fundamentação constante do voto de Sua Excelência
a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira Madruga, Relatora
do feito.  João Pessoa, 17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 02092.1993.006.13.00-8Embargos de
Declaração
Procedência:  TRT DA 13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZ  UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA DO ESTADO DAPARAIBA
Advogado do Embargante: JOSE MARCOS DA
SILVEIRA FARIAS
Embargado: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogados do Embargado: CARLOS FREDERICO
NOBREGA FARIAS - LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
E M E N T A:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. CONTRADIÇÃO  E OBSCURI-
DADE. PROVIMENTO PARCIAL.  I - Hipótese em que
não se vislumbra, na decisão atacada, a ocorrência de
omissão a ser sanada, na forma pretendida pelo
embargante.  II - Entretanto, reconhecendo-se a exis-
tência de trecho ambíguo, dúbio, que deu margem à
interpretação equivocada pela parte, é de se expungir
esta parte do acórdão, bem como esclarecer a obscu-
ridade apontada, mas que não tem o condão de alte-
rar a substância da decisão.
III - Embargos de declaração acolhidos parcialmente
apenas para esclarecer a obscuridade e corrigir a
ambiguidade detectada, sem efeitos infringentes.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por maioria, acolher parcialmente
os embargos de declaração para suprimir da decisão
embargada o inteiro segmento do primeiro parágrafo
da fl. 4.788, nos termos da fundamentação constante
do voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Ubiratan
Moreira Delgado, Relator do feito, esclarecendo, por
outro lado, que os reajustes passíveis de compensa-
ção são somente aqueles ocorridos posteriormente à
vigência do DC 086/90, mantendo íntegras, entretan-
to, as conclusões do julgado, com ressalva de enten-
dimento de Sua Excelência a Senhora Juíza
Herminegilda Leite Machado, e contra os votos de Suas
Excelências os Senhores Juízes Afrânio Neves de Melo
e Paulo Henrique Tavares da Silva, que acolhiam os
embargos na forma postulada pelo embargante. João
Pessoa, 08 de maio de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
17 de maio de  2007.
JOAQUIM ANTONIO DOUETTS PEREIRA
Subsecretário do Tribunal Pleno

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 01684.2005.002.13.00-1Agravo de Peti-
ção
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: GERALDO LUIZ LEITE
Advogado do Agravante: JACKELINE ALVES
CARTAXO
Agravado: DANIEL DA CUNHA SILVA
Advogado do Agravado: VALTER DE MELO
E M E N T A: TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE BEM
MÓVEL. TRADIÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE PROPRI-
EDADE. PENHORA INSUBSISTENTE.
DESBLOQUEIO. A propriedade de bens móveis, por
determinação legal (arts. 1226 e 1267 do CC), transfe-
re-se pela tradição, presumindo-se ser de propriedade
daquele que detém a sua posse direta. A ausência de
registro junto ao DETRAN da transferência de domí-
nio é irregularidade administrativa, que não altera o

fato real da alienação havida. Assim não atestada a
fraude, encontrando-se o terceiro de boa fé, e além
disso, verificada a alienação em época anterior ao
ajuizamento da demanda principal, não há que se fa-
lar em fraude à execução. Agravo provido para deter-
minar o desbloqueio de veículo indevidamente
constritado.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador  JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de não conhecimento do Agravo por deser-
ção, argüida pelo agravado; por unanimidade, rejeitar
a preliminar de não cohecimento do Agravo de Peti-
ção por ausência de delimitação da matéria impugna-
da, argüida pelo agravado; Mérito: por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Petição para, conside-
rando insubsistente a penhora efetivada sobre o veí-
culo camioneta Toyota Hilux SW4 D, ano 1998, placa
KLV0329, determinar o levantamento da constrição e
o seu desbloqueio junto ao DETRAN.  João Pessoa,
17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00501.2006.010.13.00-6Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Guarabira
Relator(a): JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE ARACAGI-PB
Advogados do Recorrente: JOSE ALBERTO
EVARISTO DA SILVA - CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
Recorrido: EDEUSA NUNES PADILHA
Advogados do Recorrido: VALENTIM DA SILVA
MOURA - CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO
E M E N T A: CONTRATO VÁLIDO. DEFERI-
MENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. ÔNUS
PROBATÓRIO. Incontroversa a validade do contrato,
caberia ao reclamado comprovar o regular cumprimen-
to das obrigações trabalhistas dele decorrentes, uma
vez que ao réu cabe demonstrar o fato impeditivo do
direito do autor, ônus do qual não se desvencilhou (in-
teligência dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC).
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, acolher
a preliminar de não conhecimento das contra-razões
de fls. 39/41,  por intempestivas, suscitada de ofício
por Sua Excelência a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira
Madruga, Relatora do feito; Mérito: por maioria, negar
provimento ao Recurso Ordinário do Município recla-
mado, vencido parcialmente Sua Excelência o Senhor
Juiz Afrânio Neves de Melo, Revisor do Feito, que dava
provimento parcial ao recurso para que, reformando-
se a sentença primária, limitar a condenação relativa
ao salário-família aos meses de setembro e outubro
de 2004. João Pessoa, 17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00532.1997.003.13.00-7Agravo de Peti-
ção
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: UNIAO FEDERAL
Advogado do Agravante: GABRIEL FELIPE DE SOUZA
Agravado: JAILSON AMARAL FERREIRA
Advogado do Agravado: NYEDJA NARA PEREIRA
GALVAO
E M E N T A: FAZENDA PÚBLICA. JUROS
MORATÓRIOS. LEI Nº 9.494/97, ART. 1º - F. DIFE-
RENCIAÇÃO ENTRE EMPREGADOS PÚBLICOS E
PRIVADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. VIOLAÇÃO.
A fixação de taxa de juros diferenciada para as conde-
nações devidas pela Fazenda Pública a empregados
e servidores públicos, à razão de  0,5% ao mês,
implementada pelo artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97,
viola o princípio constitucional da isonomia, porque,
permanecendo para os empregados privados os juros
na ordem de 1% ao mês, conforme Lei nº 8.177/91,
criou-se absurda discriminação entre empregado pú-
blico e empregado privado, como se vivessem em
mundos jurídicos separados.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Petição, com ressalva de
fundamentos de Sua Excelência o Senhor Juiz Ubiratan
Moreira Delgado. João Pessoa, 17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00003.2001.002.13.00-4Agravo de Peti-
ção
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A
Advogado do Agravante: JOSE MARIO PORTO
JUNIOR
Agravado: ANTONIO VICENTE ANDRADE DE MO-
RAIS COUTINHO
Advogado do Agravado: RODRIGO GOUVEIA
COIMBRA
E M E N T A:  PRESCRIÇÃO. MOMENTO PARA AR-
GÜIÇÃO. PRECLUSÃO. A prescrição pode ser
alegada em qualquer grau de jurisdição (art. 193 do
CC), desde que o seja na fase de conhecimento (Súm.
nº 153 do C. TST), ou seja, até nas razões do Recurso
Ordinário, por ser peça de insurgência compatível com
o contraditório e última oportunidade de inovação no
processo, quanto à prescrição. Logo, o Agravo de Pe-
tição não mais suporta a argüição do instituto
prescricional. Agravo desprovido. APELO
PROCRASTINATÓRIO. MULTA DO ART. 601 DO
CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. As garantias constitu-
cionais da ampla defesa e do contraditório, com os
meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV, da CF/
1988), não podem ser utilizadas de forma
indiscriminada pelo litigante. In casu, não configurada,
por parte da Agravante, qualquer atitude temerária
capaz de enquadrá-la como litigante de má-fé, mesmo
que a alegação por si lançada não tenha subsistência
e enseje a sua rejeição, não há que se cogitar, na es-
pécie, em atitude protelatória que enseje sua
penalização, como pretende o Agravado.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA

HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, rejei-
tar a preliminar de não conhecimento do agravo de
petição por ausência de delimitação dos valores im-
pugnados, argüida pelo agravado; por unanimidade,
rejeitar a preliminar de nulidade da sentença de fls.
295/296; por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu-
lidade da notificação de fls. 298; MÉRITO: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Petição.  João
Pessoa, 17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00066.2006.025.13.00-9Recurso Ordi-
nário
Procedência: 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: LOJAS INSINUANTE LTDA
Advogado do Recorrente: VANINA CARNEIRO DA
CUNHA MODESTO
Recorrido: CARLOS ALBERTO HENRIQUE FELIX
Advogado do Recorrido: MARIA EDNA FERREIRA
E M E N T A:   DESCONTO NO SALÁRIO. ART. 462,
PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. A aplicação do disposto no parágrafo único do
artigo 462 da CLT requer que a   possibilidade do des-
conto tenha sido acordada entre empregado e empre-
gador, bem assim a prova de culpa ou dolo daquele. A
norma é clara ao dispor que o desconto é viável desde
que o dano tenha sido causado pelo empregado, ou
seja, haja vista a configuração, no mínimo, da culpa. O
custo pelo desaparecimento de mercadorias, a priori,
não se insere nesta seara, visto que faz parte do risco
da atividade desenvolvida pelo empregador e é ônus a
ser por ele assumido. In casu, não trouxe a Recorrente
qualquer prova de que o Reclamante tenha dado cau-
sa, ou contribuído, para a falta de produtos no esto-
que, restando demonstrado ser praxe, na Reclamada,
que os gerentes paguem pelo desaparecimento de
produtos da loja. Inaplicável à espécie o parágrafo úni-
co do artigo 462 da CLT. Recurso Ordinário desprovi-
do.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, mantendo a Decisão de 1º Grau
em todos os seus termos. João Pessoa, 24 de abril de
2007.

PROC. NU.: 01685.2005.002.13.00-6Recurso Ordi-
nário
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MARCOS BENICIO DA SILVA
Advogado do Recorrente: LUIZ GONZAGA DA SILVA
JUNIOR
Recorrido: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
Advogado do Recorrido: ROSANE PADILHA DA CRUZ
E M E N T A : NULIDADE PROCESSUAL. AU-
SÊNCIA DO VÍCIO DE CITAÇÃO ALEGADO. Consta-
tada a regularidade da notificação efetivada, é consi-
derada injustificada a ausência do reclamante para a
realização do exame pericial.  O princípio da econo-
mia processual, norteador do Direito Judiciário do Tra-
balho, incide sobre o tratamento das nulidades pro-
cessuais para impedir as argüições inúteis, possibili-
tando a concretização do processo sem delongas des-
necessárias. Recurso Ordinário desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTOS FILHO, por unanimidade, negar provimento
ao recurso.  João Pessoa, 24 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00301.2006.027.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Santa Rita
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: COSIBRA-COMPANHIA SISAL DO BRA-
SIL
Advogado do Recorrente: FRANCISCO LUIS
MACEDO PORTO
Recorrido: ANTONIO MOREIRA DA SILVA
Advogado do Recorrido: ALMIR ALVES DIONISIO
E M E N T A: VERBAS RESCISÓRIAS PAGAS A
MENOR. RECONHECIMENTO JUDICIAL. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT. NÃO CABIMENTO. A existên-
cia de diferenças de verbas rescisórias ou a ausência
de qualquer desses títulos constantes do instrumento
de rescisão contratual, não dá ensejo à condenação
na multa prevista na dicção do  477, §8º, consolidado,
que se restringe à constatação de atraso quanto ao
pagamento efetuado pelo empregador.  Recurso Ordi-
nário da reclamada parcialmente provido para deter-
minar a exclusão da multa do art. 477, § 8º, da CLT da
condenação imposta pelo Juízo de primeiro grau.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso ordinário do Reclama-
do, a fim de ser excluída da condenação a multa pro-
veniente do art. 477, § 8º, da CLT, mantida a sentença
quanto ao mais. Custas mantidas.
João Pessoa, 17 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00081.2006.014.13.00-3Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Monteiro
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: JOSE ANCHIETA BARBOSA
Advogado do Recorrente: ABEL AUGUSTO DO REGO
COSTA JUNIOR
Recorrido: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogado do Recorrido: JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONÇALVES DA SILVA
E M E N T A:   ASSÉDIO MORAL. AUSÊNCIA DE
PROVA. DANO NÃO CONFIGURADO. O “terror psi-
cológico” é determinado por ofensa psicológica ao de-
coro profissional, submetendo o trabalhador a situa-
ções humilhantes e constrangedoras, de forma inten-
sa e insistente, cabalmente demonstrada, com reper-
cussão geradora do dano psíquico e marginalização
no ambiente de trabalho. Para o deferimento de inde-
nização por dano moral, mister se faz estarem presen-
tes os requisitos seguintes: comprovação da
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

DIRETORIA GERAL

Portaria n. º 232/2007 – DG/SRH/COPES/SERF . João
Pessoa, 16 de maio de 2007. O DIRETOR GERAL DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições, RESOLVE Designar os
servidores RENATO CÉSAR CARNEIRO, ANDRÉA
RIBEIRO DE GOUVÊA e VANESSA MELO DO
EGYPTO, para, sob a presidência do primeiro, consti-
tuírem a Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar, encarregada de apurar autoria de responsabili-
dade que culminaram nas irregularidades no decorrer
da construção do Fórum de João Pessoa, cujas de-
mandas e demais atos integram a Tomada de Preços
nº 02/2002 e os Processos n°s 2856/2002, 9583/2002,
2825/2002 e 3764/2002.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Portaria n. º 234/2007 – DG/SRH/COPES/SERF . João
Pessoa, 16 de maio de 2007. O DIRETOR GERAL DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições, RESOLVE Designar os
servidores GERALDO LUÍS DE OLIVEIRA MARTINS,

Portaria n. º 457/2007 – PTRE/SGP/COPES/SERF .
João Pessoa, 15 de maio de 2007.     O PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE Art.
1.º Transferir, no âmbito de todos os setores da Secre-
taria deste Tribunal, o expediente do dia 08.06.2007,
para o dia 06.06.2007, no horário das 08:00h às 19:00h,
assegurada 01 (uma) hora para o almoço. Art. 2.° Re-
comendar que as Zonas Eleitorais, a critério do Juiz
Eleitoral, adotem o horário disposto no artigo anterior,
através de ato normativo local amplamente divulgado.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N. ° 420/2007 - PTRE-SRH-COPES-SERF
João Pessoa, 27 de abril de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar ANA MARIA CAMPELO PEREIRA, Chefe
da Seção de Controle de Juízos Eleitorais – FC 6, para,
sem prejuízo de suas funções, substituir ALLAN
WILLIAM LUCENA DE OLIVEIRA, Coordenador de
Pessoal - CJ 2, durante seu afastamento, por motivo
de férias, no período de 02 a 07.05.2007.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
republicada por incorreção

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 448/2007 – PTRE/SGP/SCJE , João
Pessoa, 14 de maio de 2007. O PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições e considerando o que consta
do Processo Administrativo 1974/2007, RESOLVE:
Designar a auxiliar eleitoral DUCIMAR GOMES DOS
SANTOS, para substituir a Chefia do Cartório da 71ª
Zona Eleitoral – Campina Grande, no período de 10 a
17.05.2007, por motivo de licença saúde da titular.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Portaria n° 455/2007 – PTRE/SGP/SCJE . João Pes-
soa, 15 de maio de 2007. O PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA , no
uso de suas atribuições, e considerando os termos do
art. 2º da Resolução nº 21.009, de 05.03.2002, do
Colendo Tribunal Superior Eleitoral, RESOLVE:  De-
signar a Drª Alessandra Varandas Paiva Madruga
de Oliveira Lima, Juíza Eleitoral da 53ª Zona - Uiraúna,
para, cumulativamente, responder pela 37ª Zona Elei-
toral – São João do Rio do Peixe , no período de 14 a
18.05.2007, em virtude do afastamento justificado do
titular.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

JUSTIÇA ELEIT ORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE APOIO À SESSÃO - CAPS

PAUTA DE PUBLICAÇÃO Nº 18/2007 – MAIO

 Inclusos em pauta de julgamento
os processos abaixo relacionados:

1º Processo: MS 463 – Classe 12
Procedência: João Pessoa - Paraíba .
Relator: Exmo Juiz  Carlos Eduardo Leite
Lisboa.Assunto:  Mandado de Segurança, com pedi-
do de liminar, contra ato do Excelentíssimo
Desembargador Presidente do Tribunal Regional Elei-
toral da Paraíba.Impetrante: Joseni Almeida, servidor
público do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba.Advogados: Drs. Marcos Alexandre Souza de
Azevedo, Maria Isabel Souza de Azevedo, José Cor-
reia de Azevedo e Bruno José Souza de
Azevedo.Impetrado: Excelentíssimo Desembargador
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

2º Processo: RCDJE 4604 – Classe 15
(Em segredo de justiça)
Procedência: São Sebastião do Umbuzeiro - 29ª
Zona Eleitoral (Monteiro) - Paraíba.
Relatora: Exmª Juíza Federal Helena Delgado Ra-
mos Fialho Moreira  Revisor: Exmº Des. Abraham
Lincoln da Cunha RamosAssunto : Recurso contra
decisão do Juiz da 29ª Zona Eleitoral que julgou im-
procedente Ação de Impugnação de Mandato
Eletivo.Recorrente: A. J. F.Advogados: Drs. Eurico
Alves Monteiro Neto e George Ventura Morais.1º Re-
corrido:  A. F. B. A.  Advogados: Drs. Sheila Tharuza
dos Santos Vasconcelos, José Lacerda Brasileiro, An-
tônio Flávio Toscano Moura, Antônio de Pádua Pereira
de Melo Júnior, Adriano Paulo Almeida de Melo e Avani
Medeiros da Silva.2º Recorrido: J. G. L.Advogados:
Drs. José Petrônio de Góes, José Lacerda Brasileiro e
Avani Medeiros da Silva.3ª Recorrida: C. N. U. V., por
seu representante M.T.N.Advogado: Dr. Sérgio
Petrônio Bezerra de Aquino

3º Processo: RP 1243 – Classe 22
Procedência: João Pessoa - Paraíba.
Relator: Exmº Juiz  Carlos Eduardo Leite
Lisboa.Assunto:  Representação Eleitoral interposta
pelo Ministério Público Eleitoral, em desfavor de
Marcondes Iran Benevides Gadelha, José Wilson San-
tiago e Leonardo Gadelha, pela prática de propagan-
da eleitoral irregular, ex vi do art. 37, da Lei 9.504/97.Re-
presentante: Ministério Público Eleitoral1º Represen-
tado:  José Wilson SantiagoAdvogada: Dra. Suênia
Patrícia Lira de Souza Montenegro.2º Representado:
Marcondes Iran Benevides Gadelha.Advogados: Drs.
Francisco Remígio de Araújo3º Representado:  Leo-
nardo de Melo Gadelha.Advogados: Drs.José Ricardo
Porto, Thiago Leite Ferreira, Roberta de Lima Viegas
e Hallysson de Lima Mendes.

4º Processo: DIV 1412 – Classe 05
Procedência: João Pessoa - Paraíba.
Relator: Exmº Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, por redistribuição.Assunto:  Prestação de
Contas de Gutenberg Batista de Almeida , candidato
a Deputado Estadual pelo Partido da Frente Liberal –
PFL/PB, referente às eleições de 2006.Interessado:
Gutenberg Batista de Almeida, candidato a Deputado
Estadual pelo Partido da Frente Liberal – PFL/PB.
Coordenadoria de Apoio às Sessões-CAPS, aos 18(de-
zoito) dias de maio de 2007
LUCIANA MARIA BARBOSA GUSMÃO
Coordenadora da CAPS/SJ/TRE/PB, em substituição
FÁBIO DE SIQUEIRA MIRANDA
Secretário Judiciário do TRE/PB

JOSÉ RAFAEL FERNANDES, EDUARDO RANGEL
RIBEIRO e JÚLIO CÉSAR CRUZ DE OLIVEIRA, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comis-
são de Auditoria, encarregada de promover o levanta-
mento de todos os dispêndios realizados em razão das
irregularidades havidas nas obras objeto das Toma-
das de Preços n° 02/2002  e 03/2003, referente à cons-
trução do Fórum de João Pessoa e Campina Grande/
PB, respectivamente, falhas essas que não foram sa-
nadas pela empresa UNITEC.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Portaria n. º 235/2007 – DG/SRH/COPES/SERF . João
Pessoa, 16 de maio de 2007. O DIRETOR GERAL DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições, RESOLVE Designar os
servidores ROBERTO VIEIRA CORREIA, KARINA
LIMA DE QUEIROZ, ALBERTO DE LIMA SOARES e
CRISTIANA TARGINO FALCÃO FARIAS, para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão para
abertura de Tomada de Contas Especial, encarregada
de promover o levantamento dos danos causados ao
erário em razão das irregularidades apontadas nos
Processos nºs 2825/2002(volumes I e II); 268/2003,
3764/2002 e 3467/2002(apensados ao processo nº
2825/2002); 9583/2002; 1028/2004 e seu anexo I, 559/
2003, 1217/2003; 4162/2005; 2856/2002(volumes I, II,
III e IV); 9584/2002 e 3968/2002(apensado ao proces-
so 2856/2002); 506/2003; 1218/2003; 2814/2005 e
3357/2005.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Portaria n. º 233/2007 – DG/SRH/COPES/SERF . João
Pessoa, 16 de maio de 2007. O DIRETOR GERAL DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições, RESOLVE Designar os
servidores ROBERTO DE ALBUQUERQUE CÉZAR,
MARIA DAS GRAÇAS NÓBREGA E MELO PEREI-
RA e JAIRO JAMIL DE SOUZA PESSOA, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, encarregada de
apurar autoria de responsabilidade que culminaram nas
irregularidades no decorrer da construção do Fórum
de Campina Grande/PB, objeto da Tomada de Preços
nº 03/2002.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor  Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

JUSTIÇA ELEITORAL

materialidade do ato do empregador, prejuízo mani-
festo por parte do empregado e nexo de causalidade
entre o ato e o dano sofrido. O assédio moral e o dano
decorrente exigem prova eficaz, certa e efetiva, sob
pena de se tornar “um negócio lucrativo”, banalizando-
se garantia constitucional de respeito à dignidade da
pessoa humana e ao valor social do trabalho, funda-
mentos do Estado Democrático de Direito. In casu, não
logrou êxito o Autor em fazer prova de suas assertivas,
a fim de comprovar que a empregadora causou-lhe
manifesto prejuízo, tendo o Juízo a quo apresentado,
com prudência e efetividade, a prestação jurisdicional
pretendida. Recurso Ordinário parcialmente provido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao recurso ordinário para conceder ao
recorrente os benefícios da Justiça Gratuita, dispen-
sando-o do pagamento das custas processuais. João
Pessoa,  24 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00070.2005.023.13.01-6 A I em Recur-
so Ordinário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: ICOL INDUSTRIA DE CONSTRUCAO
LTDA
Advogado do Agravante: LUATOM BEZERRA
ADELINO DE LIMA
Agravados: LOURIVAL DO NASCIMENTO JUNIOR -
CAGEPA - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DA
PARAIBA
Advogados dos Agravados: LAURI FERREIRA -
CLAUDIO FREIRE MADRUGA
E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO CONHECI-
MENTO. A ausência de peças que deveriam instruir o
Agravo de Instrumento implica na impossibilidade de
se conhecê-lo. Inteligência do artigo 897, § 5º, da CLT
e da Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo TST.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, acolher
a preliminar de não conhecimento do Agravo de Ins-
trumento por formação deficiente, argüida de ofício por
Sua Excelência o Senhor Juiz Afrânio Neves de Melo,
Relator do feito. João Pessoa, 24 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00812.2006.022.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrentes/Recorridos: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -  EMANUEL BEZERRA ELOY
Advogados dos Recorrentes/Recorridos: BENJAMIN
DE SOUZA FONSECA SOBRINHO -  FRANCISCO
XAVIER DE ANDRADE FILHO -  MARIA DE FATIMA
AMARAL DA SILVA
Recorridos: TELEMATIC ENGENHARIA E
TELEINFORMATICA LTDA - INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados dos Recorridos: MANFRINI ANDRADE DE
ARAUJO -  IJAI NOBREGA DE LIMA
E M E N T A:  INTERVALO INTRAJORNADA. CON-
FISSÃO. Havendo o obreiro confessado, em seu de-
poimento, que gozava do intervalo mínimo de uma hora
para repouso ou alimentação, na forma do que dispõe
o art. 71 da CLT,   deve ser excluída da condenação a
indenização de 50%, aplicada com fundamento no §
4º do dispositivo acima mencionado. Recurso da Re-
clamada provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, EM RELAÇÃO AO RECUR-
SO DA RECLAMADA/RECORRENTE - CEF, por una-
nimidade, dar provimento ao recurso para excluir da
condenação a indenização equivalente a 50% do valor
de uma hora normal; EM RELAÇÃO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso.  João Pessoa, 19 de abril
de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
17 de maio de  2007.
JOAQUIM ANTONIO DOUETTS PEREIRA
Subsecretário do Tribunal Pleno

4ª  VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
PROC. 01038.2006.004.13.00-8

EDITAL DE Nº PROC. 01038.2006.004.13.00-8  COM
PRAZO DE  20 DIAS DA PARTE RECLAMADA
DJALMA DE OLIVEIRA NEVES, que se encontra em
local incerto e não sabido.
 O Dr. LINDINALDO SILVA MARINHO, Juiz do Traba-
lho da 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa -PB, FAZ
SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem e a quem interessar pos-
sa, que por esta Vara do Trabalho de João Pessoa, à
Av. Odon Bezerra, 184, Emp. João Medeiros, Piso E1
- Tambiá, João Pessoa-PB, se processam os termos
da reclamatória N.º 01038.2006.004.13.00-8, entre a
reclamante FRANCISCO BENTO DE ALMEIDA e o
reclamado DJALMA DE OLIVEIRA NEVES, na qual
foi proferida a seguinte decisão: “3. DISPOSITIVO Ex
positis, considerando tudo que dos autos consta, inde-
firo, por inepto, o pleito de vale transporte, extinguindo
o processo sem resolução  do mérito quanto ao mes-
mo, nos termos do artigo 267, I, do CPC, defiro o be-
nefício da Justiça Gratuita ao reclamante e julgo PRO-
CEDENTE, EM PARTE, a presente reclamação traba-
lhista, para condenar DJALMA DE OLIVEIRA NEVES
a pagar a FRANCISCO BENTO DE ALMEIDA, em até
05 (cinco) dias após o trânsito em julgado e liquidação
da presente decisão, sob pena de incidência da multa
prevista no artigo 475-J do CPC- introduzido pela Lei
n° 11.232/05 e aplicado subsidiariamente ao processo
do trabalho (art. 769 da CLT), os seguintes títulos: sa-
lários de novembro de 2004 a dezembro de 2005, avi-
so prévio indenizado, FGTS + 40%, férias simples e
proporcionais + 1/3 (2/12), décimo terceiro salário in-

4ª VARA DO TRABALHO DE  JOÃO PESSOA/PB
Av. Odon Bezerra, nº 184 , Piso E1 – Tambiá,

João Pessoa – PB  - CEP 58020-500

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

 Proc. NU: 00145.2004.004.13.00-7

De ordem do(a), MM Juíza do Trabalho, da 4ª Vara do
Trabalho de João Pessoa – PB, em virtude da Lei, etc.
FAZ SABER , pelo presente Edital, que fica C I T A D A
a reclamada SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO CAM-
PINA DA SORTE LTDA, atualmente em endereço in-
certo e não sabido, que é executada nos autos do pro-
cesso 4ª VT de João Pessoa – PB – NU
00145.2004.004.13.00-7, entre partes: STYVE WA-
SHINGTON DO NASCIMENTO MARINHO, INSS-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
exeqüentes e SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO CAM-
PINA DA SORTE LTDA, executada, para pagar, em
48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a quantia de R$ 5.605,78 (cinco mil, seiscentos e
cinco reais e setenta e oito centavos), valores
atualizados até 01/10/2006, nos termos do despacho
adiante transcrito: “... 8. Ante a afirmação do reclaman-
te, proceda-se também a citação da executada por
edital. João Pessoa - PB, 23 de abril de 2007. MIRTES
TAKEKO SHIMANOE -  Juíza Titular.”
E,  para que chegue ao conhecimento do interessado,
é passado o presente  Edital, nesta cidade de João
Pessoa  - PB, aos 22 dias do mês de maio do ano de
dois mil e sete, que será publicado no Diário da Justi-
ça do Estado e, afixado no local de costume.
Eu, Luzinaldo de Souza Batista, Técnico Judiciário,
digitei, e eu Patrícia Feitosa Cruz, Diretora de Secreta-
ria, subscrevo, de ordem da Exmª Srª Juíza do Traba-
lho – OS/004/2004.
PATRICIA FEITOSA CRUZ
Diretora de Decretaria

tegral e proporcional (2/12) e multa do artigo 477, § 8º,
CLT. Defere-se, ainda, o pagamento dobrado dos do-
mingos trabalhados, tudo nos termos da fundamenta-
ção supra, que passa a integrar este decisum.
Reconhece-se como salário mensal do autor o impor-
te de R$  295,00 (de nov/04 a abr/05) e de R$ 320,00,
a partir de maio de 2005.
Condeno, outrossim, o demandado nas seguintes obri-
gações de fazer: anotação e baixa da CTPS do obreiro
e liberação das guias de seguro desemprego, ambas
na forma, prazo e sob as cominações contidas na fun-
damentação.
Custas processuais pela demandada no importe de R$
100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, valor para este
fim arbitrado à condenação.
Juros e correção monetária com adoção dos índices
legais aplicáveis.
Contribuições previdenciárias calculadas sobre as ver-
bas de natureza salarial,  conforme estabelece a Lei nº
8.212/91, art 28, § 9º, e obedecidas as diretrizes da Lei
10.035/00, a teor da Súmula 368 do C. TST
Retenção do imposto de renda, no momento em que
os valores estiverem disponíveis ao trabalhador, a car-
go da fonte pagadora, nos termos dos artigos 28, da
Lei 10.833/03, e 46, da lei 8.541/92 (Súmula 368/TST).
Intimem-se as partes e o INSS.
João Pessoa, 07 de março de 2007.
FERNANDA MONTEIRO LIMA VERDE
Juíza do Trabalho”
O presente edital será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume na sede desta 4ª Vara do
Trabalho de João Pessoa- PB.  Aos dezoito dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete, eu, Zirley Maria
Bezerra Araújo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,  PA-
TRICIA FEITOSA CRUZ, Diretora de Secretaria, con-
feri e assinei de ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho-
O.S. n.º 04/2004.
PATRICIA FEITOS CRUZ
Diretora de Secretaria

CENTRAL DE MANDADOS JUDICIAIS E
ARREMATAÇÕES DE  JOÃO PESSOA – PB
Rua Odon Bezerra, nº184,Empresarial João

Medeiros, Piso E1, Tambiá,
João Pessoa/PB, F. (83) 35336370

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Proc. 00319.2007.025.13.00-5

O Doutor ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI, Juiz do
Trabalho, , em virtude da Lei, etc.
FAZ SABER , pelo presente Edital que fica  notificada,
o reclamado MANOEL TOMAZ DE OLIVEIRA (ES-
PÓLIO), REP. POR Sr. AGRIPINO DE OLIVEIRA
NETO, com endereço incerto e não sabido, para to-
mar Ciência da Decisão de fls. 12/14 cuja parte da
conclusão é a seguinte: III CONCLUSÃO  Por estes
fundamentos e o mais que dos autos conste, DECIDE
a MMª 3ª Vara do Trabalho de Boa Vista JULGAR
PROCEDENTE a presente reclamatória ajuizada por
PAULO DONIZETI TEODORO DOS SANTOS  contra
ESPÓLIO DE MANOEL TOMAZ DE OLIVEIRA – REP.
POR AGRIPINO DE OLIVEIRA NETO para o efeito
de condenar o reclamado a pagar ao reclamante to-
dos os pedidos líquidos requeridos na inicial à fl. 03
dos autos, nos respectivos valores ali postulados e a
proceder a assinatura a baixa na CTPS do au-
tor, no período e função indicados na fundamentação,
ficando autorizado desde já, a Secretaria do Juízo a
proceder tal expediente em caso de recusa, sem pre-
juízo do recolhimento dos encargos previdenciários.
Oficie-se o INSS para fiscalizar o cumprimento desta
última determinação. Defere-se ao reclamante os be-
nefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei
nº 1.060/50 com redação dada pela Lei nº 7.510/86.
TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.  INSS,
IR, Juros e Correção Monetária, no que couber, na for-
ma da lei. Custas pelo reclamado, calculadas sobre o
valor da condenação em R$ 11.965,23, no importe de
r$ 239,30 de cujo recolhimento deverá recolher e com-
provar perante a Secretaria do Juízo. Considerando
que a sentença foi prolatada em data posterior ao de-
terminado, NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, SENDO O
RECLAMADO POR CART A PRECATÓRIA. E, para
constar, lavrou-se o presente termo. hm NÉLIA MA-
RIA LADEIRA LUNIÉRE – Juíza do Trabalho Titular
da 3ª VTBV
E para que chegue ao conhecimento do interessado, é

2ª VARA DO TRABALHO DE   CAMPINA GRANDE/PB
   EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 05 (cinco dias)
na forma abaixo: Proc. Nº 1233.2004.008.13.00, entre
partes: MARIA JANICE ALBUQUERQUE SOUSA e
FABIO CAMPOS ROLIM.
O DOUTOR NORMANDO SALOMÃO LEITÃO , Juiz
do Trabalho da 2ª Vara de Campina Grande/PB, em
virtude da Lei Tc...
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica INTIMADO FA-
BIO CAMPOS ROLIM,. atualmente em lugar incerto e
não sabido, do bloqueio realizada às fls. 75 no valor de
R$ 858,17 em cumprimento a o despacho de fls.71 de
seguinte teor: 3. Havendo bloqueio, intime-se o titular
da conta onde os numerários foram bloqueados para,
querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias..  Ass.
Normando Salomão Leitão, Juiz do Trabalho.”
Através do presente, terá o intimado o prazo legal para,
caso queira, embargar a penhora. O presente Edital
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede desta 2ª Vara, considerando-se
vencida a intimação assim que decorrerem às 48 ho-
ras após 05 dias de publicação.
Dado e passado Nesta cidade de Campina Grande,
dezesseis dias do mês de maio de 2007. Eu, Cristiane
de M. Fernandes, digitei.
Campina Grande, 16 de maio de 2007.
JOSÉ VALTER MEDEIROS CAMPELO
DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO

passado o presente edital, nesta cidade de João Pes-
soa - PB, aos vinte e sete dias do mês de março do
ano de dois mil e sete,  que  será publicado no Diário
da Justiça do Estado.
Eu, Dorian Leite de Melo, Técnico Judiciário, digitei, e
eu Verônica Neves Oliveira de França, Coordenadora
da CMJA, subscrevo.
ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI
Juiz  do  Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DES. JOSÉ MARTINHO LISBOA

JUÍZO DA 64ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º 009

A Juíza Eleitoral da 64ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao PT – Partido dos Trabalhadores, nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 15 de maio de 2007.
VANDA ELIZABETH MARINHO
Juíza Eleitoral - Substituta
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PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DES. JOSÉ MARTINHO LISBOA

JUÍZO DA 64ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º 010

A Juíza Eleitoral da 64ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao PTB – Partido Trabalhista Brasileiro, nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 15 de maio de 2007.
VANDA ELIZABETH MARINHO
Juíza Eleitoral - Substituta
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JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – 5ª REGIÃO

http://www.jfpb.gov.br
2ª VARA – BOLETIM Nº 2007/051

“Qualidade total é o comprometimento
de todos que integram a instituição

em busca de qualidade”

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

Expediente do dia 14/05/2007 14:05

24 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

1 - 2005.82.00.011313-6 EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
INFRAERO (Adv. VERONICA ALVES DE SAO JOSE,
MARIA ISAURA G. PEREIRA, AIRTON RODRIGUES
CHAVES, HAMILTON BARROS FALCÃO,
JAQUELINE GOMES CAVALCANTI, JOSE LENILSON
VENTURA DE ANDRADE, ANTONIO ALEXANDRE
DE MEDEIROS, SUELY SOARES DE SOUSA SILVA,
IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA, PEDRO
ERNESTO NEVES BAPTISTA) x VIAÇÃO AÉREA
SÃO PAULO S/A - VASP (Adv. PEDRO FRANCISCO
PIRES MOREL, GERALDO DE MARGELA MADRU-
GA, ANDREY MARCONDES DE MOURA NEVES,
LUCIANA MARCONDES DE MOURA NEVES,
PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL, PAULA
DONIZETI FERRARO, LUCIANA MARCONDES DE
MOURA NEVES, DANIEL ALFONSO BROGINI, SER-
GIO HINNIGER FILHO, RENATO BERALDO PEREI-
RA, ANA PAULA BORTOLOZO, MARGARETH
D’ANDRETTA, LUIZ GONZAGA PROENÇA JUNIOR,
RUBENS SALLES DE CARVALHO, RODRIGO JOSÉ
DE PAULA MARENCO, IZIDORO ANTUNES
MAZZOTTINI, JOEL MÁRIO RIBEIRO, JOSE EDISIO
SIMOES SOUTO, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA,
ROMERO CARVALHO MENDES, FELIPE DE BRITO
LIRA SOUTO, JOÃO ÁGRIMA DE MENEZES CHA-
VES). ISTO POSTO, confirmo a liminar, julgo proce-
dente, em parte, o pedido e convalido a reintegração
da INFRAERO na posse das áreas descritas nos con-
tratos administrativos nºs 2.97.32.056-4, 2.97.32.058-
0, 2.02.32.001-4 e 02.2004.032.0001 (fls. 47/115). Con-
deno a VASP ao pagamento em favor da INFRAERO
da quantia de R$ 8.323,56, a título de verba honorária,
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa (R$ 83.235,66) e à devolução
corrigida das custas processuais adiantadas em R$
416,18 (artigo 20 do CPC c/c artigo 24 da Lei nº 8.906,
de 199412) e sujeita-se a sua satisfação, após o trân-
sito em julgado, ao Juízo da Recuperação Judicial (ar-
tigos 83 e 84 da Lei nº 11.101, de 200513 ). Registre-
se no sistema informatizado, disponível a partir de maio
de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes. Ciên-
cia ao Exmº Relator do agravo de instrumento nº
68.739-PB e ao Juízo da 1ª Vara de Falências e Recu-
perações Judiciais da Comarca de São Paulo. João
Pessoa, 09 de abril de 2007

28 - AÇÃO MONITÓRIA

2 - 2004.82.00.007617-2 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO,
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x IDERVAL DA SILVA
CARDOSO (Adv. SEM ADVOGADO). ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no
prazo de 05 (cinco) dias), requerer o que entender de
direito. P.I. JPA, 11 de maio de 2007

3 - 2004.82.00.009636-5 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. VALCICLEIDE A. FREITAS, JOSE
ROMERO DE SOUZA RANGEL) x IEDA DUTRA RI-
BEIRO (Adv. SEM ADVOGADO). Atualizado o débito
pela Contadoria (fls. 124/125) conforme determinado
na sentença de fls. 111/119, renove-se a intimação da
CAIXA para, em 05 (cinco) dias, fornecer o endereço
atualizado da executada ou requerer o que entender
de direito com vistas ao prosseguimento da presente
execução, vez que IEDA DUTRA RIBEIRO encontra-
se em lugar incerto e não sabido, tanto é que foi citada
através de edital na fase de conhecimento. P. JPA,
10.05.2007.

97 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA

4 - 94.0010493-6 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA (Adv. FRANCISCO ATAIDE DE MELO,
FRANCYNARA JALES ATAIDE DE MELO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). Isto posto, defi-
ro o pedido de destaque dos honorários advocatícios
contratuais, nos termos do arts. 22, § 4º e 23 a 26 da
Lei 8.906, de 04.07.94 (Estatuto do Advogado) e do
art. 5º e §§ 1º e 2º, da Resolução nº 438, de 30 de
maio de 2005, do CJF e a juntada da procuração de
fls. 185. Anotações necessárias na Distribuição. Após,
intime-se a exeqüente Sandra Cristina dos Santos Sil-
va para, no prazo de 30(trinta) dias, instruir o pedido
de retorno dos autos à Seção de Cálculos, com de-
monstrativo contendo datas, índices e valores, devi-
damente discriminados e atualizados.  Publique-se.
João Pessoa, 15.03.2007.

5 - 97.0010223-8 JOSE WILSON PONTUAL DE OLI-
VEIRA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, MARILENE
DE SOUZA LIMA, JANE MARY DA COSTA LIMA,
CICERO GUEDES RODRIGUES, VERA LUCIA
SERPA DE MENEZES LINS) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x
UNIÃO. Trata-se de Sentença/Acórdão [Obrigação de
Pagar Quantia Certa - Art. 475 - J - Título Judicial tran-
sitado em julgado, instruído com a Memória do Cálcu-
lo] Contra: Empresa Pública. Defiro a juntada do
substabelecimento de fls. 345. Após, intime-se o(a)s
CAIXA para cumprimento da Obrigação de Pagar no
prazo de 15 (quinze) dias. Vencido o prazo, o montan-
te da condenação será acrescido multa de 10%(dez)
por cento e, caso o pagamento seja parcial a multa

incidirá sobre o restante da dívida ou, apresentar
Impugnação à Execução mediante Petição nos autos
em face de não mais serem cabíveis Embargos [Lei n
º 11.232, de 22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)] indi-
cando bens à penhora no mesmo prazo. Decorrido o
prazo, certifique-se e intime-se a parte vencedora para
dizer se o cumprimento efetuado satisfaz. À Distribui-
ção para inclusão de novos
advogados(substabelecimento de fls. 345). JPA,
10.04.2007.

6 - 99.0006639-1 MARIA DAS DORES DOS SANTOS
(Adv. VALTER DE MELO, JOSE CARLOS
G.BARBOSA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOU-
ZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ CESAR
G. MACEDO) x MARIA DAS DORES DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. De-
firo o pedido de juntada do substabelecimento de fls.
392/393, bem como o de vista dos autos fora do cartó-
rio, por 05 (cinco) dias. Correções cartorárias e na Dis-
tribuição. Remeta-se.  Após, publique-se. JPA,
09.04.2007.

7 - 2000.82.00.003127-4 ANTONIA MEDEIRO DA
COSTA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
EDSON BATISTA DE SOUZA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Diante da concordância das partes acer-
ca do valor da execução, expeça-se RPV no valor total
de R$ 3.187,73 (três mil, cento e oitenta e sete reais e
setenta e três centavos), já incluídos os honorários
advocatícios. P. JPA, 26.04.2007.

8 - 2001.82.00.000913-3 FERNANDO CAVALCANTE
CUNHA E OUTROS (Adv. JOSE IVANILDO SOARES
DA SILVA, HARLEY HANDENBERG MEDEIROS
CORDEIRO) x JOSE DE ALENCAR ARAUJO E OU-
TRO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
ANTONIO MARCOS ALMEIDA) Isto posto: - compro-
ve a CAIXA o cumprimento da obrigação de fazer em
relação ao autor (falecido) Geraldo Pereira Brasil, no
prazo de 30 (trinta) dias; - intimem-se, também, os
advogados dos Autores para que se pronunciem so-
bre a habilitação de Edite Pereira da Silva. P. JPA,
10.05.2007.

9 - 2001.82.00.006851-4 AIZA BARROS DE SOUZA
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE MARTINS
DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x AIZA BARROS DE SOUZA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. MARCIO PIQUET DA CRUZ, JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Defiro a juntada
do Substabelecimento de fls. 326. Correções
cartorárias e na Distribuição. Após, vista ao Exeqüente
para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, se o
depósito satisfaz a obrigação, a ensejar a extinção do
processo e da obrigação pelo pagamento. Publique-
se. JPA, 26.03.2007.

10 - 2002.82.00.002029-7 JOSE GUILHERME DA SIL-
VA JUNIOR E OUTRO (Adv. ROBERTO VENANCIO
DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). Intime-
se o(a)s executado para cumprimento da Obrigação
de Pagar no prazo de 15 (quinze) dias. Vencido o pra-
zo, o montante da condenação será acrescido multa
de 10%(dez) por cento e, caso o pagamento seja par-
cial a multa incidirá sobre o restante da dívida ou, apre-
sentar Impugnação à Execução mediante Petição nos
autos em face de não mais serem cabíveis Embargos
[Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)]
indicando bens à penhora no mesmo prazo. Decorrido
o prazo, certifique-se e intime-se a parte vencedora
para dizer se o cumprimento efetuado satisfaz.  JPA,
15.03.2007.

11 - 2003.82.00.009563-0 ARABELA MARIA DE MELO
TAGLIETTI (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO, PATRICIA
PAIVA DA SILVA) x MALACHIA TAGLIETTI x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). ISTO POSTO, defiro os pedi-
dos de habilitações formulados por ARABELA MARIA
DE MELO TAGLIETTI, dependente habilitada à pen-
são por morte do exeqüente MALACHIA TAGLIETTI,
nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. Correções
cartorárias e na Distribuição para inclusão da habilita-
da ARABELA MARIA DE MELO TAGLIETTI. Após, in-
time-se a habilitada ARABELA MARIA DE MELO
TAGLIETTI para, no prazo de 30 (trinta) dias, promo-
ver a execução do julgado. Publique-se. João Pessoa,
16.03.2007.

12 - 2004.82.00.005851-0 MARCOS ANTONIO DE
SOUZA (Adv. ROBERIO MARQUES DUARTE, MA-
RIA BETANIA SANTOS DE ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MANUEL
CABRAL DE ANDRADE NETO). Intime-se o(a)s CEF
para cumprimento da Obrigação de Pagar no prazo de
15 (quinze) dias. Vencido o prazo, o montante da con-
denação será acrescido multa de 10%(dez) por cento
e, caso o pagamento seja parcial a multa incidirá so-
bre o restante da dívida ou, apresentar Impugnação à
Execução mediante Petição nos autos em face de não
mais serem cabíveis Embargos [Lei n º 11.232, de
22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)] indicando bens à
penhora no mesmo prazo. Decorrido o prazo, certifi-
que-se e intime-se a parte vencedora para dizer se o
cumprimento efetuado satisfaz.  À Distribuição para
conversão à classe própria (execução de sentença),
nos termos das Resoluções do Conselho da Justiça
Federal nºs 317/2003, 328/2003 e 398/2004, e do Pro-
vimento nº 22/2005, da Corregedoria-Geral do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região. Publique-se. JPA,
23.03.2007.

13 - 2005.82.00.009818-4 JOSÉ WALTER MARINHO
MARSICANO (Adv. EDUARDO CAVALCANTI
BRINDEIRO, FABIO DE MELLO GUEDES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. VALCICLEIDE
A. FREITAS). Intime-se a CEF para cumprimento da
Obrigação de Pagar, no prazo de 15 (quinze) dias.
Vencido o prazo, ao montante da condenação será
acrescida multa de 10%(dez) por cento e, caso o pa-
gamento seja parcial, a multa incidirá sobre o restante

da dívida ou, apresentar Impugnação à Execução me-
diante Petição nos autos em face de não mais serem
cabíveis Embargos [Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU
de 23.12.2005)] indicando bens à penhora no mesmo
prazo. Decorrido o prazo, certifique-se e intime-se a
parte vencedora para dizer se o cumprimento efetua-
do satisfaz. JPA, 10.04.2007.

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

14 - 2001.82.00.008667-0 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PES-
SOA DA COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE
ARAUJO) x MARIA MARLEIDE BENTO DE QUEIROZ
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no
prazo de 05 (cinco) dias), requerer o que entender de
direito. P.I. JPA, 11 de maio de 2007

15 - 2002.82.00.001753-5 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. RICARDO BERILO BEZERRA
BORBA, BERILO RAMOS BORBA) x AMIRALDO
BAUNILHA DIAS E OUTRO (Adv. SEBASTIAO ALVES
CARREIRO, VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA,
MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO). AUTOS
COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/
embargante(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias), re-
querer o que entender de direito. P.I. JPA, 26 de abril
de 2007

16 - 2003.82.00.004987-5 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PES-
SOA DA COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE
ARAUJO) x MARIA DA PENHA SANTOS MARINHO
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no
prazo de 05 (cinco) dias), requerer o que entender de
direito. P.I. JPA, 27 de abril de 2007

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

17 - 97.0005261-3 SEBASTIANA FERREIRA DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA) x JOSEFA MARIA DA CONCEICAO x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JARBAS DE SOUZA MOREIRA, MARIA DE FATIMA
DE SA FONTES). ISTO POSTO, julgo procedente o
pedido para condenar o INSS no pagamento das dife-
renças relativas à complementação de 1 salário míni-
mo no período de outubro/88 a abril/91 (art. 201, §§ 5º
e 6º da Constituição Federal) em relação a Sebastiana
Ferreira da Silva (R$ 4.047,47), Francisca Pereira dos
Santos (R$ 2.823,98), Josefa Maria da Conceição (R$
3.813,43) - sucedida por Ernestina Bezerra de Sousa,
Josefa de Sousa Vieira, Maria Bezerra Alves e
Raimunda Bezerra de Souza -, Clotilde de Andrade
(R$ 2.823,98) e Maria Gomes Rolim (R$ 3.850,16),
devidamente corrigidas, nos termos da Lei n.º 6.899,
de 1981, Súmulas 43 e 148 do STJ, Súmula 5 do TRF-
5ª  Região, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao
ano, a partir da citação válida (Súmula 204 do STJ),
descontadas as parcelas efetivamente pagas na via
administrativa. Custas ex lege e verba honorária de
20% (vinte por cento) sobre o quantum vencido
(Súmula n.º 111/STJ: “Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações
vincendas”).  No cumprimento da obrigação de paga-
mento das diferenças e da verba advocatícia, obser-
ve-se o disposto nos artigos 730 e 731 do CPC6, aten-
tando-se para a nova redação dada ao artigo 741 pelo
artigo 5º da Lei n.º 11.232, de 22.12.2005, e a
dispensabilidade da expedição de precatório, no caso
de os valores não ultrapassarem sessenta salários
mínimos (artigo 17, § 1º, da Lei n.º 10.259, de
12.07.20017). Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do
Provimento n.º 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Inti-
mem-se as partes. Em se tratando de sentença líqui-
da, cujo valor condenatório não supera sessenta (60)
salários mínimos, não está, portanto, sujeita ao duplo
grau de jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, do
CPC8, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001. Correções cartorárias e na Distribuição
para manutenção, como mandatário, do Advogado
Jurandir Pereira da Silva, excluindo-se os demais Ad-
vogados, tendo em vista que a constituição de novo
procurador conduz à revogação dos mandatos anteri-
ormente

18 - 97.0005373-3 MARIA LETICIA DE MENEZES
CALDAS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEI-
RO DA SILVA).    Isto posto, defiro o pedido de habilita-
ção dos novos advogados (art. 687 c/c art. 692, am-
bos do Código Civil - CC de 2002), ressalvados os di-
reitos pertinentes ao Dr. José Câmara de Oliveira, em
decorrência da sua atuação já dispensada nos autos.
Anotações necessárias na Distribuição. Após, abra-se
vista a autora Maria Letícia de Menezes Caldas para,
no prazo de 30(trinta) dias, promover a execução de
sentença, tendo em vista o encerramento da ação de
conhecimento e/ou o processo de liquidação, pelo trân-
sito em julgado da sentença e/ou acórdão. Publique-
se. João Pessoa, 16.03.2007.

19 - 2001.82.00.007223-2 REMULO CARVALHO COR-
REIA LIMA (Adv. ALUIZIO JOSE SARMENTO LIMA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JOAO CYRILLO SOARES DA S. NETO, MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS). ISTO POSTO, declaro
extinto o processo, sem resolução do mérito, em face
da carência à presente Ação Ordinária (artigo 267,
inciso VI, do CPC5). Condeno o Autor ao pagamento
da quantia de R$ 700,00, a título de verba honorária,
correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribu-
ído à causa (R$ 7.000,00), ficando sobrestado o cum-
primento da obrigação de pagamento dos honorários
de sucumbência (475-B, 475-I, 475-J e seguintes do
CPC, acrescentados pelos artigos 3º e 4º da Lei nº
11.232, de 22.12.20056), enquanto perdurar a
hipossuficiência do Autor, no prazo de cinco anos, em
decorrência da concessão da gratuidade judiciária (ar-
tigo 12 da Lei nº 1.060, de 19507). Sem condenação
custas processuais, em face da gratuidade judiciária
(fls. 53/56). Registre-se no sistema informatizado, dis-
ponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se
as partes. João Pessoa,09 de maio de 2007

20 - 2003.82.00.002377-1 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. RIDALVO MACHADO DE ARRUDA) x EDUAR-
DO CARVALHO PIMENTEL (Adv. CARLOS GOMES
FILHO, HERMANO GADELHA DE SA, EUCLIDES
DIAS DE SA FILHO, ANDRE GUSTAVO SOARES DO
EGYPTO) x HALISTON ALEXANDRE LEITE DA SIL-
VA E OUTROS x MARIA LUCIA PIMENTEL E OUTRO.
Á Distribuição para inclusão dos advogados dos réus
no sistema processual.   Após, concedo aos deman-
dados novo prazo de 05(cinco) dias, para que se ma-
nifestem sobre o fato novo apresentado pelo Autor da
demanda às fls. 284/290. Remeta-se. Após, publique-
se. JPA, 03.04.2007.

21 - 2003.82.00.008305-6 MARIA LINE MARINHO
GOMES (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO). ISTO POS-
TO, conheço dos presentes Embargos e nego-lhes
provimento. Registre-se no sistema informatizado, dis-
ponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região8. Intimem-se
as partes. João Pessoa, 10 de maio de 2007.

22 - 2004.82.00.000939-0 OPHBRAS - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS OFTALMICOS (Adv.
LEONIDAS LIMA BEZERRA, AURORA DE BARROS
SOUZA, ANA KATTARINA BARGETZI NOBREGA,
MONIQUE CAROLINE SOUZA SANTOS) x UNIAO
(RECEITA FEDERAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
Defiro o pedido de juntada do substabelecimento de
fls. 315/318. Correções cartorárias e na Distribuição.
Após, intimem-se as partes para se pronunciarem acer-
ca da proposta de honorários periciais apresentada às
fls. 314, no prazo de 05 (cinco) dias. Remeta-se.  Após,
intime-se [Remessa]. JPA, 19.04.2007.

23 - 2005.82.00.010714-8 MARIA DAS GRACAS BA-
TISTA E OUTROS (Adv. RODRIGO DOS SANTOS
LIMA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. ZILEIDA DE V. BARROS). Isto posto,
torno sem efeito os atos posteriores à Contestação.
Remetam-se os autos à Distribuição para cadastro do
advogado dos Autores. Após, intimem-se os Autores
para impugnarem a contestação, bem como para com-
provarem a condição de vereadores do Município de
Sobrado e o efetivo recolhimento dos valores descon-
tados de seus subsídios a título da contribuição
previdenciária prevista na Lei nº 9.506/97. P. JPA,
14.03.2007.

24 - 2006.82.00.001990-2 CLÁUDIO JOSÉ SANTOS
CAMBOIM, REPRES. POR SUA GENITORA E
CURADORA EDILEUZA CIPRIANO SANTOS (Adv.
VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS DE
SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA)
x UNIÃO (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA) x
DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE NA 13A.
UNIT/PB (Adv. GILMAR SOBREIRA GOMES). ISTO
POSTO, intime-se o Autor para requerer a citação de
Maria Nilza da Silva Camboim, como litisconsorte pas-
siva necessária (artigo 47 do CPC2). João Pessoa, 10
de maio de 2007

25 - 2006.82.00.006903-6 ANALICE DIAS DA SILVA
E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO,
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO) x
UNIÃO (Adv. SALESIA DE MEDEIROS
WANDERLEY). Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vis-
ta ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15(quin-
ze) dias.  Após, as cautelas legais subam os autos ao
Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P. JPA,
10.05.2007.

26 - 2006.82.00.007929-7 FÁBIO ROMERO DE SOU-
ZA RANGEL (Adv. ROMERO LUCAS RANGEL
PICCOLI) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM
PROCURADOR). ISTO POSTO, julgo procedente o
pedido e condeno a União (Fazenda Nacional) ao pa-
gamento em favor do Autor do valor do imposto de
renda na alíquota de 27,50% incidente sobre a quantia
de R$ 62.443,00, percebida no âmbito do “Termo de
Alteração de Contrato de Trabalho com quitação de
horas extraordinárias e honorários advocatícios”, devi-
damente corrigido desde a retenção em dezembro de
2001 pela taxa SELIC. Condeno a União (Fazenda
Nacional) ao pagamento em favor do Autor da verba
honorária à base de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor corrigido da condenação e à devolução corrigida
das custas processuais adiantadas. Registre-se no sis-
tema informatizado, disponível a partir de maio de 2006,
nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo sem
recurso voluntário certifique-se e encaminhem-se os
autos ao TRF-5ª Região (artigo 475, inciso I, do CPC).
João Pessoa, 02 de maio de 2007

27 - 2006.82.00.008202-8 HELENO ESTRELA DA SIL-
VA (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). ISTO POSTO, julgo
procedente o pedido para condenar a CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL a aplicar sobre os depósitos da conta
vinculada do FGTS do Autor os percentuais de 42,72%
(janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzindo-
se os percentuais que foram posicionados pela CAIXA
nos períodos correspondentes. Dos valores encontra-
dos, incidirão juros de mora de 1% (um por cento), a
partir da citação, e correção monetária nos termos da
legislação pertinente. Sem condenação em honorários
advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 29-C
da Lei nº 8.036, de 1990, introduzido pela Medida Provi-
sória nº 2.164-41, de 2001, e custas processuais, nos
termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei nº 9.028,
de 1995, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35,
de 2001. P. Registre-se no sistema informatizado, dis-
ponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região4. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, observe-se no cumprimen-
to da obrigação de fazer (correção do saldo da conta do
FGTS), o disposto no artigo 461 do CPC, por remissão
do artigo 475-I do CPC, acrescentado pelo artigo 4º da
Lei nº 11.232, de 22.12.2005 (DOU de 23.12.2005, em
vigor após seis meses de sua publicação5). João Pes-
soa,09 de maio de 2007
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28 - 2007.82.00.000705-9 ZENEIDE ALVES DA
NOBREGA VIRGOLINO (Adv. DANTE OLIVEIRA DOS
SANTOS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). Pro-
nuncie-se a autora, em 10 (dez) dias, apresentando
cópias da petição inicial e sentença com trânsito em
julgado, se houver, do processo nº 98.0005215-1, a
fim de esclarecer e comprovar, para fins de exame de
eventual conexão, litispendência ou coisa julgada (art.
103, 301 § 1º e 333, I, do CPC). P. JPA, 10.05.2007.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

29 - 2003.82.00.007881-4 MARIO GOMES DE
LUCENA E OUTROS (Adv. MARIA DE FATIMA F.
PACHA) x SUPERINTENDENTE DE RECURSOS
HUMANOS DA UFPB (Adv. WERTON MAGALHAES
COSTA). Cumpra-se o v. acórdão/decisão/despacho.
Oficie-se.Intime-se. Publique-se. Arquive-se. JPA, 02
de maio de 2007. ACÓRDÃO: A 2ª Turma do eg. TRF-
5ª Região, à unanimidade, deu provimento à apelação
para conceder a segurança.

30 - 2006.82.00.006931-0 JOSE LOUREIRO LOPES
E OUTROS (Adv. CLEANTO GOMES PEREIRA,
RAULINO MARACAJA COUTINHO) x SUPERINTEN-
DENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA PARAIBA (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Intimem-se os impetrantes para, no prazo
de 05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das cus-
tas judiciais. Após, certifique-se e subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 5.ª Região. João
Pessoa, 10.05.2007.

5020 - ACÃO DECLARATÓRIA

31 - 2005.82.00.007147-6 SIDNEY SOUSA DE
FREITAS (Adv. MARCOS SOUTO MAIOR FILHO,
MARCELLA SAYONARA BARBOSA DE LUCENA,
ANA RACHEL BORGES DE FIGUEIREDO) x CESPE
- CENTRO DE SELEÇÃO DE PROMOÇÃO DE EVEN-
TOS (UNIVERSIDADE DE BRASILIA) (Adv. SEM AD-
VOGADO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). ISTO
POSTO, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC,
defiro o pedido de “liminar” e determino às Requeridas
que procedam à convocação do Requerente para a
superveniente Turma do Curso de Formação Profissi-
onal previsto no calendário do certame, atendidas as
demais exigências constantes no Edital nº 24/2004-
DGP/DPF, que rege o concurso. Registre-se no siste-
ma informatizado, disponível a partir de maio de 2006,
nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Oficie-se para cumprimento. João Pes-
soa,29 de março de 2007

97 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA

32 - 91.0000442-1 JULITA DA SILVA SANTOS E OU-
TROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, ANA
CARMEN REZENDE CAVALCANTI) x JOAQUIM GO-
MES DA SILVA (FALECIDO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FREDERICO
BERNARDINO). Diante do exposto: 1) Defiro o pedido
de habilitação formulado por JANETE SILVA DA COS-
TA, filha do falecido exeqüente JOAQUIM GOMES DA
SILVA, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91 c/c o art.
1603, I, da Lei 3071/16; 2) À Distribuição para conver-
são à classe própria, bem como para inclusão da habi-
litada JANETE SILVA DA COSTA; 3) Defiro a juntada
dos Contratos de Prestação de Serviços e Honorários
Advocatícios firmados por JOANA GOMES DA SILVA
(habilitada - fls. 186/187), JULITA DA SILVA SANTOS
(habilitada - fls. 177/178), JANETE SILVA DA COSTA
(habilitanda - fls. 175/176). 4) Expeça-se RPV em fa-
vor das habilitadas JOANA GOMES DA SILVA (CPF
185.604.918-30), JULITA DA SILVA SANTOS (CPF
486.436.374-91), JANETE SILVA DA COSTA (CPF
433.095.854-68), observando a Secretaria o destaque
dos contratos de honorários advocatícios, bem como
a cota-parte de cada habilitado (um oitavo); 5) Por fim,
intimem-se os advogados dos exeqüentes para, no
prazo de 30 (trinta) dias, promoverem as habilitações
dos outros 05 (cinco) filhos do falecido JOAQUIM GO-
MES DA SILVA. Decorrido o prazo, sem manifestação,
dê-se baixa e arquivem-se, facultado o
desarquivamento enquanto não transcorrido o prazo
prescricional. Publique-se. Intime-se [remessa]. João
Pessoa, 27.05.2007.

33 - 93.0010996-0 ADERALDO VITORINO DE
SANTANA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA) x ALFREDO VITORINO DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR). Diante do
exposto, defiro o pedido de habilitação formulado por
ADERALDO VITORINO DE SANTANA, 01(um) dos 15
(quinze) filhos do falecido exeqüente ALFREDO
VITORINO DA SILVA, observando a Secretaria às co-
tas-partes dos demais filhos do falecido. Correções
cartorárias e na Distribuição para conversão à classe
própria (Execução de Sentença), bem como para in-
clusão do habilitado ADERALDO VITORINO DE
SANTANA. Após, intime-se o habilitado ADERALDO
VITORINO DE SANTANA para promover a execução
do julgado, apresentando memória atualizada de cál-
culo nos termos do art. 614 do CPC, no prazo de 30
(trinta) dias. Publique-se. Intime-se [remessa].  João
Pessoa, 08.05.2007.

34 - 96.0001540-6 TERESINHA ILDEFONSO LIRA
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA,
IBER CAMARA DE OLIVEIRA) x GERALDO
ILDEFONSO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CAR-
NEIRO DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL – INSS). Diante do exposto, defiro o
pedido de habilitação formulado por TERESINHA
ILDEFONSO LIRA, dependente habilitada à pensão
por morte do exeqüente GERALDO ILDEFONSO DA
SILVA, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. À Distri-
buição para conversão à classe própria (Execução de
Sentença), bem como para inclusão da habilitada
TERESINHA ILDEFONSO LIRA.
Após, expeça-se alvará de levantamento em favor de
TERESINHA ILDEFONSO LIRA (CPF 008.346.954-
05). Publique-se. Intime-se [remessa]. João Pessoa,
27.03.2007.

35 - 97.0010191-6 ADEILTON CAVALCANTE OLIVEI-
RA (Adv. NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR,
HEITOR CABRAL DA SILVA, MARILENE DE SOUZA

LIMA, CICERO GUEDES RODRIGUES, VERA LUCIA
SERPA DE MENEZES LINS) x ADEILTON
CAVALCANTI DE OLIVEIRA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x UNIÃO. Assumi a
jurisdição. Defiro a juntada do substabelecimento de
fls. 502. Anotações necessárias na Distribuição. Após,
intime-se o(a)s CAIXA para cumprimento da Obriga-
ção de Pagar no prazo de 15 (quinze) dias. Vencido o
prazo, o montante da condenação será acrescido mul-
ta de 10%(dez) por cento e, caso o pagamento seja
parcial a multa incidirá sobre o restante da dívida ou,
apresentar Impugnação à Execução mediante Petição
nos autos em face de não mais serem cabíveis Em-
bargos [Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU de
23.12.2005)] indicando bens à penhora no mesmo pra-
zo. Decorrido o prazo, certifique-se e intime-se a parte
vencedora para dizer se o cumprimento efetuado sa-
tisfaz. JPA, 03.05.2007.

36 - 98.0003132-4 JOSE ENODIO DE LIMA (Adv.
HEITOR CABRAL DA SILVA, JANE MARY DA COS-
TA LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). Trata-
se de Sentença/Acórdão [Obrigação de Pagar Quan-
tia Certa - Art. 475 - J - Título Judicial transitado em
julgado, instruído com a Memória do Cálculo] Contra:
Empresa Pública. Defiro o pedido de desarquivamento
e a juntada do substabelecimento de fls. 211. Após,
intime-se o(a)s CAIXA para cumprimento da Obriga-
ção de Pagar no prazo de 15 (quinze) dias. Vencido o
prazo, o montante da condenação será acrescido mul-
ta de 10%(dez) por cento e, caso o pagamento seja
parcial a multa incidirá sobre o restante da dívida ou,
apresentar Impugnação à Execução mediante Petição
nos autos em face de não mais serem cabíveis Em-
bargos [Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU de
23.12.2005)] indicando bens à penhora no mesmo pra-
zo. Decorrido o prazo, certifique-se e intime-se a parte
vencedora para dizer se o cumprimento efetuado sa-
tisfaz. À Distribuição para conversão à classe própria
(execução de sentença), nos termos das Resoluções
do Conselho da Justiça Federal nºs 317/2003, 328/2003
e 398/2004, e do Provimento nº 22/2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. [www.esmafe.jfpb.gov.br/] e anote-se e res-
taure-se a Distribuição. JPA, 23.04.2007.

37 - 98.0006888-0 FRANCISCO ANTONIO DE ARA-
UJO (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, ADEILTON HILARIO,
ADEILTON HILARIO JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). Tra-
ta-se de Sentença/Acórdão [Obrigação de Pagar Quan-
tia Certa - Art. 475 - J - Título Judicial transitado em
julgado, instruído com a Memória do Cálculo] Contra:
Empresa Pública. Intime-se o(a)s CAIXA para cumpri-
mento da Obrigação de Pagar no prazo de 15 (quinze)
dias. Vencido o prazo, o montante da condenação será
acrescido multa de 10%(dez) por cento e, caso o pa-
gamento seja parcial a multa incidirá sobre o restante
da dívida ou, apresentar Impugnação à Execução me-
diante Petição nos autos em face de não mais serem
cabíveis Embargos [Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU
de 23.12.2005)] indicando bens à penhora no mesmo
prazo. Decorrido o prazo, certifique-se e intime-se a
parte vencedora para dizer se o cumprimento efetua-
do satisfaz. À Distribuição para conversão à classe
própria (execução de sentença), nos termos das Re-
soluções do Conselho da Justiça Federal nºs 317/2003,
328/2003 e 398/2004, e do Provimento nº 22/2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. [www.esmafe.jfpb.gov.br/]. JPA, 20.03.2007.

38 - 2000.82.00.007662-2 SEVERINO GOMES (Adv.
JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA, SAORSHIAM LUCENA ARAUJO,
NORTHON GUIMARÃES GUERRA, GEORGEVANA
WALESKA LUCENA ARAUJO GUERRA) x
SEVERINO GOMES x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
RICARDO POLLASTRINI) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. Intime-se a CAIXA para complemen-
tar o depósito na conta vinculada de FGTS do Autor
pela conta atualizada, elaborada pela Seção de Cál-
culos às fls. 243/248, com a dedução do valor da dife-
rença já depositada pela CEF (fls. 260/273).  Prazo: 15
(quinze) dias.  Decorrido o prazo, sem cumprimento,
retornem os autos à Contadoria para cálculo da multa,
ora fixada em R$ 100,00 (cem reais), a partir do 1º
(primeiro) dia do descumprimento, bem como da atua-
lização do crédito.
Publique-se.  JPA, 08.05.2007.

39 - 2001.82.00.005976-8 FRANCISCO DE FATIMA
FELIX (Adv. JALDELENIO REIS DE MENESES) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
VALCICLEIDE A. FREITAS). Trata-se de Sentença/
Acórdão [Obrigação de Pagar Quantia Certa - Art. 475
- J - Título Judicial transitado em julgado, instruído com
a Memória do Cálculo] Contra: a. (x) Pessoa Natural .
Intime-se o(a)s Executado FRANCISCO DE FÁTIMA
FÉLIX para cumprimento da Obrigação de Pagar no
prazo de 15 (quinze) dias. Vencido o prazo, o montan-
te da condenação será acrescido multa de 10%(dez)
por cento e, caso o pagamento seja parcial a multa
incidirá sobre o restante da dívida ou, apresentar
Impugnação à Execução mediante Petição nos autos
em face de não mais serem cabíveis Embargos [Lei n
º 11.232, de 22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)] indi-
cando bens à penhora no mesmo prazo. Decorrido o
prazo, certifique-se e intime-se a parte vencedora para
dizer se o cumprimento efetuado satisfaz. À Distribui-
ção para conversão à classe própria (execução de sen-
tença), nos termos das Resoluções do Conselho da
Justiça Federal nºs 317/2003, 328/2003 e 398/2004, e
do Provimento nº 22/2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. João Pessoa,
18.04.2007.

40 - 2002.82.00.003922-1 FRANCISCO DE FATIMA
FELIX (Adv. WALTER DE AGRA JUNIOR, VIVIANE
MOURA TEIXEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Trata-se de Senten-
ça/Acórdão [Obrigação de Pagar Quantia Certa - Art.
475 - J - Título Judicial transitado em julgado, instruído
com a Memória do Cálculo] Contra: a. (x) Pessoa Na-
tural . Intime-se o(a)s Executado FRANCISCO DE
FÁTIMA FÉLIX para cumprimento da Obrigação de

Pagar no prazo de 15 (quinze) dias. Vencido o prazo, o
montante da condenação será acrescido multa de
10%(dez) por cento e, caso o pagamento seja parcial
a multa incidirá sobre o restante da dívida ou, apre-
sentar Impugnação à Execução mediante Petição nos
autos em face de não mais serem cabíveis Embargos
[Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)]
indicando bens à penhora no mesmo prazo. Decorrido
o prazo, certifique-se e intime-se a parte vencedora
para dizer se o cumprimento efetuado satisfaz. À Dis-
tribuição para conversão à classe própria (execução
de sentença), nos termos das Resoluções do Conse-
lho da Justiça Federal nºs 317/2003, 328/2003 e 398/
2004, e do Provimento nº 22/2005, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. João
Pessoa, 18.04.2007.

41 - 2005.82.00.009874-3 PEDRO SEBASTIAO DA
SILVA FILHO (Adv. RICARDO TADEU FEITOSA BE-
ZERRA, MARIA LUCINEIDE DIOGENES DE CAS-
TRO, LEONARDO CARLOS BENEVIDES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Trata-se de Sentença/Acórdão [Obrigação de
Pagar Quantia Certa - Art. 475 - J - Título Judicial tran-
sitado em julgado, instruído com a Memória do Cálcu-
lo] Contra Empresa Pública. Intime-se o(a)s CAIXA para
cumprimento da Obrigação de Pagar no prazo de 15
(quinze) dias. Vencido o prazo, o montante da conde-
nação será acrescido multa de 10%(dez) por cento e,
caso o pagamento seja parcial a multa incidirá sobre o
restante da dívida ou, apresentar Impugnação à Exe-
cução mediante Petição nos autos em face de não mais
serem cabíveis Embargos [Lei n º 11.232, de
22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)] indicando bens à
penhora no mesmo prazo. Decorrido o prazo, certifi-
que-se e intime-se a parte vencedora para dizer se o
cumprimento efetuado satisfaz. À Distribuição para
conversão à classe própria (execução de sentença),
nos termos das Resoluções do Conselho da Justiça
Federal nºs 317/2003, 328/2003 e 398/2004, e do Pro-
vimento nº 22/2005, da Corregedoria-Geral do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região.
[www.esmafe.jfpb.gov.br/]. JPA, 23.04.2007.

132 - MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO

42 - 2004.82.00.003643-5 UNIÃO (Adv. DARIO DUTRA
SATIRO FERNANDES, ANTONIO INACIO
RODRIGUES DE LEMOS) x SISTEMA PARAIBANO
DE ENSINO LTDA E OUTROS x LUCIA DE FATIMA
PINTO DA SILVA (Adv. JOAO ALBERTO DA CUNHA
FILHO). Correções cartorárias e na Distribuição para
inclusão, no cadastro processual, do advogado João
Alberto da Cunha Filho (OAB-PB nº 10705), constituí-
do pela Requerida Lúcia de Fátima Pinto da Silva, bem
como do Defensor Público da União nomeado aos
demais Requeridos. Republique-se o despacho de fl.
200. Após apreciarei os pedidos de produção de perí-
cia técnica, produção de prova testemunhal e depoi-
mento pessoal de Lúcia de Fátima Pinto da Silva e
Larissa Marlen da Silva Lira, requeridos pela Defensoria
Publica e União às fls. 205, verso e 210/211, respecti-
vamente. João Pessoa, 18.04.2007.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

43 - 00.0003124-0 MARIA DO CARMO ARCOVERDE,
REP. POR WILMA DE SIQUEIRA ARCOVERDE (Adv.
JOSE MARTINS DA SILVA, JURANDIR PEREIRA DA
SILVA) x MARIA LOURDES DA NOBREGA
ARCOVERDE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. RENE PRIMO DE ARAUJO)
x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO). Diante do exposto, defiro, nos termos do art.
1603, I, da Lei 3071/16, a habilitação de MARIA DO
CARMO ARCOVERDE, interditada, representada por
Wilma de Siqueira Arcoverde. Correções cartorárias
na Distribuição para inclusão da habilitada MARIA DO
CARMO ARCOVERDE (representada por Wilma de
Siqueira Arcoverde). Após, intime-se a habilitada MA-
RIA DO CARMO ARCOVERDE para, no prazo de 10
(dez) dias, instruir o pedido de execução com o de-
monstrativo atualizado do débito (art. 614, II, do CPC)
1. Publique-se. João Pessoa, 20.03.2007.

44 - 93.0002160-5 AURENIL NEVES GADELHA DE
OLIVEIRA (Adv. EDUARDO FRAGOSO DOS SAN-
TOS, JANIFFER CARTAXO ARRUDA DE OLIVEIRA,
AMARILIO DOS SANTOS LEITE) x UNIÃO (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Defi-
ro a juntada da procuração de fls. 172. Anotações ne-
cessárias na Distribuição. Após, abra-se vista, à parte
requerente, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
improrrogáveis, nos termos do art. 40, inciso II, do
Código de Processo Civil - CPC, para requerer o que
entender de direito. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção da exeqüente, retornem os autos ao arquivo, ob-
servando as cautelas legais. À Distribuição [remessa].
Após, publique-se. João Pessoa, 18.04.2007.

45 - 93.0007954-9 JOSE LUIS DOS ANJOS E OU-
TROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x JOSE LUIZ
BORGES E OUTRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JARBAS DE SOUZA
MOREIRA, JOSE ARAUJO FILHO, RAIMUNDO DE
ALMEIDA JUNIOR). Diante do exposto, defiro o pedi-
do de habilitação formulado por FRANCISCO BORGES
FERREIRA, irmão do falecido JOSÉ LUIZ BORGES,
bem como o pedido de habilitação formulado por AN-
TÔNIO FIRMINO DE SOUZA, sobrinho do falecido
JOSÉ MARINHO DE SOUZA, nos termos do art. 112
da Lei 8.213/91 c/c art. 1.603, IV, da Lei 3.071/16. Cor-
reções cartorárias e na Distribuição para inclusão de
FRANCISCO BORGES FERREIRA, irmão do falecido
JOSÉ LUIZ BORGES, bem como de ANTÔNIO
FIRMINO DE SOUZA, sobrinho do falecido JOSÉ
MARINHO DE SOUZA. Após, expeça-se RPV em fa-
vor dos habilitados FRANCISCO BORGES FERREIRA
(CPF nº 873.315.004-49), irmão do falecido JOSÉ LUIZ
BORGES e ANTÔNIO FIRMINO DE SOUZA (CPF nº
714.327.284-15), sobrinho do falecido JOSÉ MARINHO
DE SOUZA. Publique-se. Intime-se [remessa]. João
Pessoa, 08.05.2007.

46 - 93.0008204-3 RIO VERMELHO AGROPASTORIL
MERCANTIL S.A E OUTROS (Adv. MARIA
MADALENA LIANZA DA FRANCA, OSCAR DIAS
CORREA, VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA) x
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI (Adv.
MARISE A. MARINHO ALVES, DUCIRAN VAN
MARSEN FARENA) x UNIÃO (Adv. ANTONIO
CARLOS MOREIRA (FN)).    Trata-se de pedido de

vista e habilitação de novo advogado, através de
substabelecimento de fls. 375. Defiro a juntada do
substabelecimento de fls. 139. Anotações necessári-
as na Distribuição. Após, abra-se vista, à parte reque-
rente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis,
nos termos do art. 40, inciso II, do Código de Processo
Civil - CPC, para requerer o que entender de direito. À
Distribuição [remessa]. Após, publique-se. João Pes-
soa, 18.04.2007.

47 - 97.0002242-0 ELIANIA APARECIDA DE ARAU-
JO CARNEIRO (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA,
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA,
ADEILTON HILARIO, ADEILTON HILARIO JUNIOR,
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO, NORTHON GUIMA-
RÃES GUERRA, GEORGEVANA WALESKA
LUCENA ARAUJO GUERRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). Tra-
ta-se de pedido de vista e habilitação de novos advo-
gados, através de substabelecimento de fls. 404. Defi-
ro a juntada do substabelecimento de fls. 404. Anota-
ções necessárias na Distribuição. Após, abra-se vista,
à parte requerente, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
improrrogáveis, nos termos do art. 40, inciso II, do
Código de Processo Civil - CPC, para requerer o que
entender de direito. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção da exeqüente, retornem os autos ao arquivo, ob-
servando as cautelas legais. À Distribuição [remessa].
Após, publique-se. João Pessoa, 18.04.2007.

48 - 2000.82.00.010242-6 RICARDO CECIL TEIXEIRA
DAMASCENO E OUTROS (Adv. EDUARDO
FRAGOSO DOS SANTOS) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL). Defiro o pedido de juntada do novo instru-
mento procuratório, requerido às fls. 181/183.  Corre-
ções cartorárias e na Distribuição. Defiro, também, o
pedido de vista dos autos, por 05 (cinco) dias.  Decor-
rido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao
Arquivo. Remeta-se.  Após, publique-se. JPA,
20.03.2007.

49 - 2003.82.00.010428-0 PAULO ROBERTO
MACEDO FURTADO (Adv. LUCIA DE FATIMA
FREIRES LINS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO BERILO BEZERRA BORBA).
Defiro o pedido de desarquivamento. Intime-se o au-
tor, na pessoa da Defensora Pública, Dra. Lúcia de
Fátima Freires Lins (fls. 185/186), para, no prazo de
30 (trinta) dias, promover a execução do julgado/cum-
primento da sentença, tendo em vista o trânsito em
julgado do acórdão. Antes, porém, à Distribuição para
reativação. JPA, 08.05.2007.

50 - 2004.82.00.006938-6 ROBERTO BERNARDINO
DA CRUZ (Adv. RODRIGO DOS SANTOS LIMA) x
UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido. Condeno o Au-
tor ao pagamento da verba honorária em favor da União
à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Custas ex lege. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do
Provimento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Inti-
mem-se as partes. No cumprimento da obrigação de
pagamento dos honorários de sucumbência observe-
se o disposto no artigo 475-I do CPC.
 João Pessoa, 10 de maio de 2007

51 - 2004.82.00.013416-0 ESMERINO TOSCANO DE
BRITO NETO E OUTRO (Adv. RINALDO MOUZALAS
DE S E SILVA, VALBERTO ALVES DE A FILHO,
ALEXANDER THYAGO GONÇALVES NUNES DE
CASTRO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. EDSON RAMALHO TINOCO) x EDITH GOMES
DA SILVA (Adv. FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA).
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO. Verba honorária na base de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor dado à causa (art. 20, § 4º, do CPC),
sobrestada a sua execução enquanto perdurar o esta-
do de necessidade dos Autores, observando-se a pres-
crição qüinqüenal (art. 12 da Lei 1060/50). Custas ex
lege. P. Registre-se no sistema informatizado, disponí-
vel a partir de maio de 2006, nos termos do Provimen-
to nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tri-
bunal Regional Federal da 5ª Região6. Intimem-se.
João Pessoa/PB, 10 de maio de 2007.

52 - 2006.82.00.002201-9 WSTANIA DE GARDÊNIA
RAMALHO DE FREITAS E OUTRO (Adv. MARCOS
DOS ANJOS PIRES BEZERRA, CARLOS ANTONIO
G. DE FIGUEIREDO, REMULO BARBOSA
GONZAGA, PEDRO PIRES, MANUELA ZACCARA
SABINO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). Diante do exposto, com fun-
damento no art. 54 do CPC1, defiro o pedido de inclu-
são no pólo ativo da lide do assistente litisconsorcial
Roberto Ricardo Santiago Nóbrega, formulado na pe-
tição de fls. 210/211, e indefiro o pedido de garantia do
débito em discussão, representada pelos bens
ofertados às fls. 213/227. Correções cartorárias e na
Distribuição para inclusão de Roberto Ricardo Santia-
go Nóbrega no pólo ativo da lide, na condição de as-
sistente. Após, abra-se vista à Autora e ao assistente
litisconsorcial, sucessivamente, da contestação
ofertada pela CAIXA às fls. 142/173, para apresentar
impugnação. João Pessoa/PB,07 de março de 2007

53 - 2006.82.00.007193-6 EDNA RANGEL
TRAVASSOS BARBOSA (Adv. JULIANNA ERIKA
PESSOA DE ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido.
Verba honorária à base de 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa (art. 20, § 4º, do CPC), sobrestada a
sua execução enquanto perdurar o estado de necessi-
dade do Autor, observando-se a prescrição qüinqüenal
(art. 12 da Lei 1.060/504).  Custas ex lege. P.R.I. Re-
gistre-se no sistema informatizado, disponível a partir
de maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes. João
Pessoa, 03 de maio de 2007

54 - 2006.82.00.007197-3 NORMA RANGEL DE OLI-
VEIRA (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAU-
JO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). DI-
ANTE DO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido.
Verba honorária à base de 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa (art. 20, § 4º, do CPC), sobrestada a
sua execução enquanto perdurar o estado de necessi-
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dade do Autor, observando-se a prescrição qüinqüenal
(art. 12 da Lei 1.060/504).  Custas ex lege. P.R.I. Re-
gistre-se no sistema informatizado, disponível a partir
de maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes. João
Pessoa,03 de maio de 2007

55 - 2006.82.00.007375-1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. CELIOMAR MARIA SAN-
TOS DE ANDRADE) x FELINTO DE SOUSA NETO
(Adv. SEM ADVOGADO). Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido. Condeno a Autora ao paga-
mento de honorários advocatícios no percentual de
10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, art.
20, § 4º, do CPC). Custas ex lege. Registre-se no sis-
tema informatizado, disponível a partir de maio de 2006,
nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo sem
recurso voluntário, certifique-se e subam os autos ao
egrégio TRF da 5ª Região, nos termos do art. 475, I,
do CPC. João Pessoa, 07 de maio de 2007

56 - 2006.82.00.008111-5 MUNICIPIO DE JOAO PES-
SOA-PB (Adv. LUIZ PINHEIRO LIMA, GILBERTO
CARNEIRO DA GAMA, GRIMALDI GONCALVES
DANTAS, JOSE VANDALBERTO DE CARVALHO,
RICARDO SERVULO FONSECA DA COSTA, ITALO
RICARDO AMORIM NUNES) x CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAIBA (Adv.
RODRIGO NOBREGA FARIAS). Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido. Condeno o Município Autor ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 20,
§ 4º, do CPC). Custas ex lege. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Oficie-se ao Exmo.
Relator do Agravo de Instrumento interposto. João
Pessoa, 10 de maio de 2007

57 - 2006.82.00.008155-3 LUSINETE EXPEDITO DA
SILVA (Adv. ALLISSON CARLOS VITALINO) x UNIÃO
(Adv. ANDRÉ NAVARRO FERNANDES). Diante do
exposto, julgo procedente o pedido para determinar a
implantação da pensão especial de ex-combatente, em
favor da Autora, correspondente ao soldo de Segundo
Sargento das Forças Armadas. Verba honorária à ra-
zão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa
(art. 20, § 4º, do CPC). Sem custas processuais, em
face da gratuidade judiciária. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo sem
recurso voluntário, certifique-se e subam os autos ao
eg. TRF da 5ª Região (art. 475, I, do CPC). João Pes-
soa, 10 de maio de 2007

58 - 2006.82.00.008182-6 LUCINEA FIARES AVELINO
(Adv. DOMINGOS TENORIO CAMBOIM) x UNIÃO
FEDERAL (MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES)
(Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY). Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a
União ao pagamento em favor da Autora da quantia de
R$ 97.428,88 (noventa e sete mil quatrocentos e vinte e
oito reais e oitenta e oito centavos), corrigida monetari-
amente conforme os índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal e acrescida de juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno a União ao pagamento da verba honorária em
favor da Autora à base de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. Sem custas, em face da conces-
são da gratuidade judiciária (fls. 14). Registre-se no sis-
tema informatizado, disponível a partir de maio de 2006,
nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo sem
recurso voluntário certifique-se e encaminhem-se os
autos ao TRF-5ª Região (artigo 475, inciso I, do CPC).
João Pessoa,09 de maio de 2007

59 - 2007.82.00.000344-3 ANACLETO DA COSTA
ALVES (Adv. JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). Diante do
exposto, intime-se o Autor para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar comprovação da não aplicação pro-
gressiva dos juros sobre a sua conta vinculada do
FGTS ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo (art.
333, I, do CPC). João Pessoa/PB, 08 de maio de 2007.

60 - 2007.82.00.002551-7 VIRGINIUS DA GAMA
CORREA (Adv. PAULO ANTONIO MAIA E SILVA,
VANESSA ARAUJO DE MEDEIROS) x INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA (Adv. SEM PROCURADOR) x
UNIÃO FEDERAL(INCRA - INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA). Diante
do exposto, ausente a verossimilhança das alegações
(artigo 273 do CPC), indefiro o pedido de antecipação
da tutela. Registre-se no sistema informatizado, dis-
ponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Correções
cartorárias e na Distribuição para a correta figuração
do pólo passivo: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA. Intime-se o Autor desta de-
cisão. Cite-se. João Pessoa, 30 de abril de 2007

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

61 - 2006.82.00.002640-2 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES) x JAMACI RODRIGUES DE OLIVEIRA (Adv.
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, VALTER DE
MELO). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE,
EM PARTE, O PEDIDO formulado nos presentes Em-
bargos, para determinar que a execução dos honorári-
os advocatícios promovida nos autos da Ação de Exe-
cução nº 98.1350-4 prossiga tomando-se por base o
valor apurado pela Seção de Cálculos às fls. 42/44:
R$ 16,31 (dezesseis reais e trinta e um centavos). Sem
condenação em honorários advocatícios, tendo em vis-
ta o disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036, de 1990,
introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de
2001, e custas processuais, nos termos do artigo 24-
A, parágrafo único, da Lei nº 9.028, de 1995, inserido
pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001. P. Regis-

tre-se no sistema informatizado, disponível a partir de
maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região4. Intimem-se. Após o trânsi-
to em julgado, expeça-se, em favor do advogado do
Embargado, alvará para levantamento do valor de R$
16,31 (dezesseis reais e trinta e um centavos), dentre
o montante depositado em garantia do Juízo (fl. 214
da Ação de Execução nº 98.1350-4), devolvendo-se à
CAIXA o valor remanescente, nos termos do art. 710
do CPC5. João Pessoa/PB, 10 de maio de 2007.

62 - 2006.82.00.007346-5 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FI-
LHO) x SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO (Adv.
JOSEFA INES DE SOUZA). Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO formulado nos
presentes embargos, para determinar que a execução
prossiga tomando-se por base os valores apurados
pela Seção de Cálculos às fls. 64/67 (R$ 5.623,58),
devendo o pagamento do débito se processar medi-
ante a dispensa da expedição de precatório, em face
do teto máximo de 60 (sessenta) salários mínimos,
previsto no art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de 12.07.2001,
regulamentando, no pertinente, o disposto no artigo 100
da Constituição Federal de 1988, com a nova redação
dada pela Emenda n.º 30, de 13.9.20003. Sucumbência
recíproca (art. 21 do CPC). P. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região4. I. Traslade-se para os autos principais.
Após o trânsito em julgado, certifique-se, desapense-
se e arquivem-se, dando-se baixa na Distribuição. João
Pessoa/PB, 10 de maio de 2007.

63 - 2007.82.00.002166-4 UNIAO (EXERCITO BRA-
SILEIRO) (Adv. SALESIA DE MEDEIROS
WANDERLEY) x EUNICE BRANDAO DA SILVA (Adv.
JANDUIR CARNEIRO DE BARROS). Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado
nos presentes Embargos para determinar que a exe-
cução prossiga tomando-se por base os valores apre-
sentados pela Embargante (R$ 126.414,26), devendo
o pagamento do débito se processar, exclusivamente
quanto à verba honorária advocatícia, mediante a dis-
pensa da expedição de precatório, em face do teto
máximo de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto
no art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, regu-
lamentando, no pertinente, o disposto no artigo 100 da
Constituição Federal de 1988, com a nova redação
dada pela Emenda nº 30, de 13.9.20002. Condeno,
ainda, a Embargada, na forma prevista no art. 26 do
Código de Processo Civil, nas despesas processuais
e nos honorários advocatícios na ordem de 10% (dez
por cento) sobre a diferença entre o valor constante da
sua memória de cálculos e o valor apurado pela
Embargante. P. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do
Provimento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª Região3. I.
Traslade-se para os autos principais. Observe a se-
cretaria do Juízo a renúncia da Parte-Embargada ao
prazo recursal (fls. 48/49). João Pessoa/PB, 10 de maio
de 2007.

64 - 2007.82.00.002343-0 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. FRANCISCO DE ASSIS
FILGUEIRAS ABRANTES) x ANTONIO MANOEL DA
SILVA E OUTROS (Adv. RICARDO FIGUEIREDO
MOREIRA, SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA).
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO formulado nos presentes Embargos para determi-
nar que a execução prossiga tomando-se por base os
valores apresentados pela Embargante (R$ 57.098,18),
devendo o pagamento do débito se processar medi-
ante a dispensa da expedição de precatório, em face
do teto máximo de 60 (sessenta) salários mínimos,
previsto no art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de 12.07.2001,
regulamentando, no pertinente, o disposto no artigo 100
da Constituição Federal de 1988, com a nova redação
dada pela Emenda nº 30, de 13.9.20003. Condeno,
ainda, os Embargados, na forma prevista no art. 26 do
Código de Processo Civil, nas despesas processuais
e nos honorários advocatícios na ordem de 10% (dez
por cento) sobre a diferença entre o valor constante
das suas memórias de cálculos e o valor apurado pela
Embargante. P. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do
Provimento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª Região4. I.
Traslade-se para os autos principais. Correções
cartorárias e na Distribuição para exclusão do pólo
passivo da presente ação dos nomes de Damiana
Lucena Ribeiro e Veruzia da Nóbrega Marinho, uma
vez que as mesmas não promoveram a execução do
julgado. João Pessoa/PB, 10 de maio de 2007.

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

65 - 2005.82.00.008700-9 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. DUCIRAN VAN MARSEN FARENA)
x MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL (Adv. FRANCIS-
CO SAGRES MACEDO VIEIRA) x TIM - NORDESTE
TELECOMUNICAÇÕES S/A (Adv. CARLOS SUPLICY
DE F. FORBES) x BCP S/A (Adv. ROBERTA ESTEFAN
MANNINO, RICARDO AZEVEDO SETTE, JOAO
CAPANEMA BARBOSA FILHO, PEDRO RICARDO E
SERPA) x TNL PCS S/A (OI) (Adv. CORIOLANO DIAS
DE SA, HERMANO GADELHA DE SA, EUCLIDES
DIAS DE SA FILHO, RONILDO RODRIGUES
RAMALHO) x AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES (ANATEL) (Adv. SEM PROCURADOR).
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Sem
condenação em verba honorária ou custas processu-
ais, em face do que previsto no artigo 18 da Lei nº
7.347, de 1985. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do
Provimento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Inti-
mem-se as partes. João Pessoa, 11 de maio de 2007

12000 - ACOES CAUTELARES

66 - 2002.82.00.004495-2 ELOISA VIANA DE FON-
TES (Adv. CLAUDIO GALDINO DA CUNHA, PAULO
RODRIGUES DA ROCHA) x UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SEM PROCURADOR)
x HOSPITAL REGIONAL ANTONIO PAULINO FILHO
(Adv. SEM PROCURADOR). Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e, nos termos do artigo 355 c/c
artigo 845, ambos do CPC, determino à UFPB que
apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral

do prontuário médico, contendo os procedimentos ci-
rúrgicos, laboratoriais e ambulatoriais relativos à Re-
querente, existente nos arquivos do Hospital Universi-
tário Lauro Wanderley, nos seis anos anteriores ao
ajuizamento da presente Ação Cautelar. Condeno a
UFPB ao pagamento da quantia de R$ 100,00 (cem
reais), a título de verba honorária, em favor da Reque-
rente. Sem custas em face da gratuidade judiciária (fls.
17/19). Deixo de condenar o Estado da Paraíba em
verba honorária, uma vez que não se recusou a apre-
sentar os documentos. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Traslade-se cópia
desta sentença para os autos da Ação Ordinária nº
2002.82. 4493-9 e desapense-se. O prazo para apre-
sentação dos documentos médicos conta-se data da
intimação da UFPB desta sentença e advindo os do-
cumentos traslade-se cópia para os autos da Ação
Ordinária nº 2002.82. 4493-9, bem como cópia dos
documentos médicos apresentados pelo Estado da
Paraíba, da qual (cópia) deverá ter vista o perito judici-
al quando da reposta aos quesitos formulados pelas
partes e Juízo. Após, decorrido o prazo sem recurso
voluntário, certifique-se e encaminhem-se os autos ao
TRF-5ª Região (artigo 475, inciso I, do CPC). João
Pessoa, 10 de maio de 2007

67 - 2002.82.00.005147-6 ELOISA VIANA DE FON-
TES (Adv. CLAUDIO GALDINO DA CUNHA, PAULO
RODRIGUES DA ROCHA) x UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SERGIO BENEVIDES
FELIZARDO (UFPB)). Diante do exposto, julgo proce-
dente, em parte, o pedido e, nos termos do artigo 355
c/c artigo 845, ambos do CPC, determino à UFPB que
apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral
do prontuário médico, contendo os procedimentos ci-
rúrgicos, laboratoriais e ambulatoriais relativos à cirur-
gia a que se submeteu a Requerente, em 12.07.2002,
existente nos arquivos do Hospital Universitário Lauro
Wanderley. Deixo de condenar a UFPB ao pagamento
da verba honorária, uma vez que não apresentou con-
testação. Sem custas em face da gratuidade judiciária
(fls. 16/18). Registre-se no sistema informatizado, dis-
ponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se
as partes. Traslade-se cópia desta sentença para os
autos da Ação Ordinária nº 2002.82. 4493-9 e
desapense-se. O prazo para apresentação dos docu-
mentos médicos conta-se data da intimação da UFPB
desta sentença e advindo os documentos traslade-se
cópia para os autos da Ação Ordinária nº 2002.82.
4493-9, da qual (cópia) deverá ter vista o perito judicial
quando da reposta aos quesitos formulados pelas par-
tes e Juízo. Após, decorrido o prazo sem recurso vo-
luntário, certifique-se e encaminhem-se os autos ao
TRF-5ª Região (artigo 475, inciso I, do CPC). João
Pessoa, 10 de maio de 2007

97 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA

68 - 95.0001935-3 LINO BORGES DE VASCONCE-
LOS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS) x LINO
BORGES DE VASCONCELOS x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA,
RICARDO POLLASTRINI, JAIME MARTINS PEREI-
RA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Autos com vista ao (à) (s) Autor(a) (es) (as), da(s) do
fato novo alegado/documento novo(fls. 644/654) jun-
tado pelo(a) (s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art.
398, CPC). P. JPA, 10.05.2007.

69 - 96.0005020-1 EDVAN GOMES DE VASCONCE-
LOS (Adv. HUGO NUNES CABRAL DA SILVA, JANE
MARY DA COSTA LIMA, MANUEL DE BARROS BAR-
BOSA FILHO) x EDVAN GOMES DE VASCONCELOS
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. Autos com vista ao (à) (s) Autor(a)
(es) (as), da(s) do fato novo alegado/documento
novo(fls. 268/271) juntado pelo(a) (s)réu(ré)(s) no pra-
zo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC). P. JPA, 11.05.2007.

70 - 97.0003707-0 KARLA DE SA PESSOA COSTA
(Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE, SEVERINO
ALVES DE ANDRADE) x KARLA DE SA PESSOA
COSTA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JUSCELINO MALTA LAUDARES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Autos com vista à
Caixa Econômica Federal, do fato novo alegado/docu-
mento novo(fls. 497) juntado pelo(a)(s) autor(a) (s)(es),
no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC). P. JPA,
10.05.2007.

71 - 97.0007295-9 JOSE SERAFIM PEREIRA (Adv.
VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). Autos com vis-
ta ao (à) (s) Autor(a) (es) (as), da(s) do fato novo ale-
gado/documento novo(fls. 259/264) juntado pelo(a)
(s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).
P. JPA, 10.05.2007.

72 - 2002.82.00.005666-8 JOSE CORREIA LINS (Adv.
ODILON JOSE LINS FALCAO, RODRIGO JOSE DE
CARVALHO FALCAO) x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO). Às partes, sobre as informações do cál-
culo, no prazo de 05 (cinco) dias. P. JPA, 10.05.2007.

73 - 2003.82.00.004317-4 SANTINA ANJOS DE SOU-
ZA (Adv. JANIO LUIS DE FREITAS) x UNIAO
(MINISTERIO DA DEFESA - MARINHA NACIONAL)
(Adv. ANTONIO INACIO RODRIGUES DE LEMOS).
Às partes, sobre as informações do cálculo, no prazo
de 05 (cinco) dias. P. JPA, 10.05.2007.

74 - 2003.82.00.009750-0 ADALBERTO RIBEIRO DA
SILVA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
ao (à) (s) réu (ré) (s), do fato novo alegado/documento
novo juntado pelo(a)(s) auto(a)(s)(es), no prazo de
05(cinco) dias(art. 398, CPC).P.

75 - 2003.82.00.010078-9 JOSEFA ALVES FERREIRA
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Autos com vista ao(à)(s)

Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento novo
juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC). P. JPA, 10.05.2007.

76 - 2004.82.00.004906-5 SEVERINA DE OLIVEIRA
LOPES (Adv. ANA CAROLINA DE LUCENA FARIAS)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
VALCICLEIDE A. FREITAS). Às partes, sobre as infor-
mações do cálculo, no prazo de 05 (cinco) dias. P. JPA,
10.05.2007.

77 - 2004.82.00.006227-6 MARIA LUCIA MORAES
BEZERRA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, JOSE GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATIS-
TA DE SOUZA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
NELSON AZEVEDO TORRES, JOAO CARDOSO
MACHADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). Ao(s) exeqüente(s) para se
manifestar(em), no prazo de 05(cinco) dias, se o de-
pósito satisfaz a obrigação, a ensejar a extinção do
processo e da obrigação pelo pagamento. P. JPA,
10.05.2007.

78 - 2004.82.00.016292-1 ALESSANDRA NEVES
LEMOS MELO (Adv. ROMERO LUCAS RANGEL
PICCOLI, CLAUDIO MARQUES PICCOLI) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ). Às partes, sobre o ofício e os documentos
apresentados pela CAIXA às fls. 145/242, no prazo de
05 (cinco) dias. P. JPA, 10.05.2007.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

79 - 2002.82.00.005120-8 LIGIA FERREIRA MENDES
(Adv. ONIVALDO DA ROCHA MENDES) x UNIVER-
SIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv.
EDILSO DA SILVA VALENTE). Às partes, sobre os
cálculos da Contadoria, fls. 189/191. P. JPA,
10.05.2007.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

80 - 90.0000357-1 JOAO FERREIRA DE LIMA (Adv.
JOSE MARTINS DA SILVA, JURANDIR PEREIRA DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS (Adv. JOSE COELHO FILHO DE SOUZA,
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). Ao(s) autor(es)
para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover(em) a exe-
cução do julgado, tendo em vista o encerramento da
ação de conhecimento e/ou o processo de liquidação,
pelo trânsito em julgado da sentença ou acórdão (Por-
taria nº 06/GAB., de 05 de maio de 1995). P. JPA,
14.05.2007.

81 - 96.0008192-1 ANA ELIZABETH DA CRUZ RIBEI-
RO (Adv. LUIS FERNANDO PIRES BRAGA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS). De ordem do MM. Juiz
Federal, à Caixa para, no prazo de 60(sessenta) dias,
promover a auto-execução/cumprimento espontâneo
do julgado, tendo em vista o encerramento da ação de
conhecimento e/ou o processo de liquidação, pelo trân-
sito em julgado da sentença ou acórdão (Portaria nº
06/GAB., de 05 de maio de 1995). I. JPA, 10.05.2007.

82 - 98.0008316-2 MARIA FELIX TENORIO (Adv.
BEATRIZ SALES, JOSE GOMES DA VEIGA PESSOA
NETO) x UNIÃO (Adv. BENEDITO HONORIO DA SIL-
VA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOSE WILSON GERMANO DE
FIGUEIREDO). Ao(s) autor(es) para, no prazo de 30
(trinta) dias, promover(em) a execução do julgado, ten-
do em vista o encerramento da ação de conhecimento
e/ou o processo de liquidação, pelo trânsito em julga-
do da sentença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de
05 de maio de 1995). P. JPA, 14.05.2007.

83 - 98.0009539-0 FRANCISCO CRISPIM DE AQUINO
(Adv. MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS, JOSE
FERREIRA DE BARROS) x UNIAO (RECEITA FEDE-
RAL) (Adv. ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)). Ao(s)
autor(es) para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover(em) a execução do julgado, tendo em vista
o encerramento da ação de conhecimento e/ou o pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio
de 1995). P. JPA, 14.05.2007.

84 - 99.0012376-0 SINDICATO ESTADUAL DOS TRA-
BALHADORES DAS ESCOLAS FEDERAIS DE 1. E
2. GRAUS DA PARAIBA (Adv. ANSELMO GUEDES
DE CASTILHO) x CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DA PARAIBA - CEFET/
PB (Adv. SIMONNE JOVANKA NERY VAZ). Ao(s)
autor(es) para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover(em) a execução do julgado, tendo em vista
o encerramento da ação de conhecimento e/ou o pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio
de 1995). P. JPA, 14.05.2007.

85 - 2002.82.00.007929-2 DJANIO ANTONIO OLIVEI-
RA DIAS (Adv. GILVANA RIBEIRO CABRAL, AMANDA
VIEIRA CARVALHO, DJANIO ANTONIO OLIVEIRA
DIAS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
VALCICLEIDE A. FREITAS). Ao(s) autor(es) para, no
prazo de 30 (trinta) dias, promover(em) a execução do
julgado, tendo em vista o encerramento da ação de
conhecimento e/ou o processo de liquidação, pelo trân-
sito em julgado da sentença ou acórdão (Portaria nº
06/GAB., de 05 de maio de 1995). P. JPA, 14.05.2007.

86 - 2002.82.00.008115-8 JOSE MARINHO FALCAO
(Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO VITOR DE CARVA-
LHO FALCAO). Ao(s) autor(es) para, no prazo de 30
(trinta) dias, promover(em) a execução do julgado, ten-
do em vista o encerramento da ação de conhecimento
e/ou o processo de liquidação, pelo trânsito em julga-
do da sentença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de
05 de maio de 1995). P. JPA, 14.05.2007.

87 - 2002.82.00.008552-8 JANSEN CRUZ DE SOU-
ZA (Adv. IRIO DANTAS NOBREGA, NIVEA DANTAS
DA NOBREGA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO BERILO BEZERRA BORBA,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS). Ao(s) autor(es) para, no
prazo de 30 (trinta) dias, promover(em) a execução do
julgado, tendo em vista o encerramento da ação de
conhecimento e/ou o processo de liquidação, pelo trân-
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sito em julgado da sentença ou acórdão (Portaria nº
06/GAB., de 05 de maio de 1995). P. JPA, 10.05.2007.

88 - 2003.82.00.001236-0 JOSE DE ARAUJO DUTRA
(Adv. FRANCISCO NERIS PEREIRA, ARDSON SO-
ARES PIMENTEL) x FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. LUIZ FIRMO FERRAZ FI-
LHO). Ao(s) autor(es) para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover(em) a execução do julgado, tendo em vista
o encerramento da ação de conhecimento e/ou o pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio
de 1995). P. JPA, 14.05.2007.

89 - 2003.82.00.001247-5 ALZIRA AUGUSTA DE ARA-
UJO E OUTRO (Adv. ANTONIO JUCELIO AMANCIO
QUEIROGA, ANA RITA FERREIRA NOBREGA
CABRAL, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE
EDISIO SIMOES SOUTO, ITAMAR GOUVEIA DA SIL-
VA, SALVADOR CONGENTINO NETO) x EMGEA
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv. SEM ADVO-
GADO) x CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. FLAVIO
DE QUEIROZ B CAVALCANTI, YURI FIGUEIREDO
THE). Autos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato
novo alegado/documento novo juntado pelo(a)(s)
réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).
P. JPA, 10.05.2007.

90 - 2003.82.00.002543-3 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (Adv.
RIDALVO MACHADO DE ARRUDA) x BANCO DO
BRASIL S/A (Adv. FRANCISCO DE ASSIS MELO) x
JOSE LOURENCO DA SILVA E OUTROS (Adv.
FREDERICO RODRIGUES VIANA DE LIMA). Autos
com vista ao(à)(s) réu(ré)(s), do fato novo alegado/do-
cumento novo juntado pelo(a)(s) autor(a)(s)(es), no prazo
de 05(cinco) dias(art. 398, CPC). P. JPA, 10.05.2007.

91 - 2003.82.00.007840-1 EUCLEPIDES OLIVEIRA DE
NOVAIS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Ao(s) autor(es) para, no prazo
de 30 (trinta) dias, promover(em) a execução do julga-
do, tendo em vista o encerramento da ação de conhe-
cimento e/ou o processo de liquidação, pelo trânsito
em julgado da sentença ou acórdão (Portaria nº 06/
GAB., de 05 de maio de 1995). P. JPA, 10.05.2007.

92 - 2004.82.00.000069-6 FRANCISCA LEMOS DE
ANDRADE (Adv. VERA LUCIA DE LIMA SOUZA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES).
Ao(s) autor(es) para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover(em) a execução do julgado, tendo em vista
o encerramento da ação de conhecimento e/ou o pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio
de 1995). P. JPA, 11.05.2007.

93 - 2004.82.00.005523-5 OSÓRIO LOPES ABATH
FILHO (Adv. PATRICIA PAIVA DA SILVA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A
CORDEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). Autos com vista ao(à)(s)
Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento novo
juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC). P. JPA, 0.05.2007.

94 - 2004.82.00.007275-0 NEWENTON RODRIGUES
VARGAS (Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE
OLIVEIRA, ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FON-
SECA DE ARAUJO) x UNIAO (MINISTERIO DO
EXERCITO) (Adv. FABIO LEITE DE FARIAS BRITO).
Ao(s) autor(es) para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover(em) a execução do julgado, tendo em vista
o encerramento da ação de conhecimento e/ou o pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio
de 1995). P. JPA, 14.05.2007.

95 - 2004.82.00.007438-2 MARIA ELZA DA PAZ (Adv.
AURITONIO MARTINS SILVA, JULIANA JUSCELINO
DE QUEIROGA, JOAO LOPES DE SOUSA NETO,
BENEDITO JUSCELINO DE ALMEIDA) x
CONDOMINIO EDUARDO HENRIQUE (Adv. SEM
ADVOGADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). Ao(s)
autor(es) para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover(em) a execução do julgado, tendo em vista
o encerramento da ação de conhecimento e/ou o pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio
de 1995). P. JPA, 11.05.2007.

96 - 2004.82.00.008031-0 ROBSON BARBOSA DE
SOUZA (Adv. CAROLINA DE MELO FREIRE
GOUVEIA AVILA, PAULO ROBERTO TAVARES DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Ao(s) autor(es)
para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover(em) a exe-
cução do julgado, tendo em vista o encerramento da
ação de conhecimento e/ou o processo de liquidação,
pelo trânsito em julgado da sentença ou acórdão (Por-
taria nº 06/GAB., de 05 de maio de 1995). P. JPA,
14.05.2007.

97 - 2005.82.00.011711-7 CELEIDE CRISTINA DA
SILVA E OUTRO (Adv. ANTONIO BARBOSA FILHO)
x UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DOS TRANSPOR-
TES) (Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. BENEDI-
TO HONORIO DA SILVA). às partes, sobre as infor-
mações do cálculo,  no prazo de 05(cinco) dias. P.I.
JPA, 10.05.2007.

98 - 2006.82.00.000172-7 GERMANO ARAÚJO DE
SOUZA (Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSE M. MAIA DE FREITAS). às partes, sobre
as informações do cálculo,  no prazo de 05(cinco) dias.
P.I. JPA, 10.05.2007.

99 - 2006.82.00.004012-5 MARIA DAS NEVES PE-
REIRA HESPANHOL, REP./P/ ANA CRISTINA PEREI-
RA HESPANHOL E OUTROS (Adv. DOMINGOS
TENORIO CAMBOIM) x UNIAO (MINISTERIO DOS
TRANSPORTES) (Adv. SEM PROCURADOR) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSE M. MAIA DE FREITAS). Autos com vista
ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/docu-

mento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de
05(cinco) dias(art. 398, CPC). P. JPA, 10.05.2007.

100 - 2006.82.00.004658-9 MANOEL SOARES DA
COSTA, REP. P/ S/ CURADORA, CREUZA
NAZARETH DA SILVA (Adv. DOMINGOS TENORIO
CAMBOIM) x UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES) (Adv. SEM PROCURADOR) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSE ARAUJO FILHO). ao  (à)  (s)  Autor(a)
(es)  (as), do fato novo alegado/documento novo jun-
tado pelo(a)(s) réu(ré) às fls. , no prazo de 05 (cinco)
dias (Art. 398, CPC ).  P. JPA, 10.05.2007.

101 - 2006.82.00.006619-9 MARIA DAS DORES PINHEI-
RO RAMALHO (Adv. DOMINGOS TENORIO CAMBOIM)
x UNIAO (MINISTERIO DAS COMUNICACOES) (Adv.
ERIVAN DE LIMA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. EMMANUEL RUCK VIEIRA
LEAL). ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327,
do CPC) . P. JPA, 10.05.2007.

102 - 2006.82.00.007178-0 MARIA DO CARMO DE
SOUZA SANTOS E OUTROS (Adv. DAVID
SARMENTO CAMARA, LUCIANA RAQUEL
FERREIRA DE FREITAS CAMARA) x UNIÃO (Adv.
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). ao  (à)  (s)  Autor(a)
(es)  (as), do fato novo alegado/documento novo jun-
tado pelo(a)(s) réu(ré) às fls. , no prazo de 05 (cinco)
dias (Art. 398, CPC ).  P. JPA, 10.05.2007.

103 - 2006.82.00.007334-9 GENIVAL LOUREIRO DA SIL-
VA (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
GERSON MOUSINHO DE BRITO) x FUNDACAO NACI-
ONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). às partes, sobre as informações do cálculo,  no
prazo de 05(cinco) dias. P.I. JPA, 10.05.2007.

104 - 2006.82.00.008041-0 FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES DA SILVA (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR). às partes, so-
bre as informações do cálculo,  no prazo de 05(cinco)
dias.  P.I. JPA, 10.05.2007.

105 - 2006.82.00.008089-5 ESPÓLIO DE RAIMUNDO
RODRIGUES COURA,  REPR. PELO INVEN. JOSÉ
MILTON RODRIGUES COURA (Adv. MARKYLLWER
NICOLAU GOES) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (Adv.
VALDEMI DE SOUSA SEGUNDO). ao(à)(s)
autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327, do
CPC), bem como para se manifestar sobre o fato novo
alegado/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré) às
fls. 276/521(Art. 398, CPC ). P. JPA, 10.05.2007.

106 - 2006.82.00.008118-8 IRANDI POLICARPO DA SIL-
VA (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
GERSON MOUSINHO DE BRITO) x FUNDACAO NACI-
ONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327,
do CPC). P. JPA, 10.05.2007.

107 - 2007.82.00.002326-0 JOÃO BATISTA DE LUNA
FREIRE E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANNA CAROLINA CORDEIRO
PEIXOTO, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv. SEM
ADVOGADO). ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de
10 (dez) dias, impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts.
326 e 327, do CPC). P. JPA, 10.05.2007.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

108 - 2007.82.00.002200-0 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. RICARDO DE LIRA SALES)
x RONILDO RODRIGUES RAMALHO E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO). Autos com vista ao credor/
advogado(a) para impugnar os embargos, no prazo de
10(dez) dias (art.740 do CPC). P. JPA, 09.05.2007.

109 - 2007.82.00.002635-2 UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL) (Adv. BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO) x
NORMA HENRIQUES SOUTO (Adv. PACELLI DA
ROCHA MARTINS, WILD PIRES MEIRA). Ao credor/
embargado para impugnar os embargos, no prazo de
10 (dez) dias (art.740 do CPC). P. JPA, 10.05.2007.

110 - 2007.82.00.002742-3 FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA (Adv. SIMONNE JOVANKA
NERY VAZ) x ALTEMAR FERNANDES DE LIMA E
OUTROS (Adv. RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA,
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA). Ao credor/
embargado para impugnar os embargos, no prazo de
10 (dez) dias (art.740 do CPC). P. JPA, 10.05.2007.

111 - 2007.82.00.002859-2 UNIÃO (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x DELMIRO
FERNANDES MAIA FILHO E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO). ao  (à)  (s)  Autor(a)  (es)  (as), do fato
novo alegado/documento novo juntado pelo(a)(s)
réu(ré) às fls. , no prazo de 05 (cinco) dias (Art. 398,
CPC ).  P. JPA, 10.05.2007.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

112 - 2005.82.00.009538-9 JOSE QUEIROGA DE
MELO E OUTRO (Adv. BENEDITO JUSCELINO DE
ALMEIDA, AURITONIO MARTINS SILVA, JOAO
LOPES DE SOUSA NETO, JULIANA JUSSELINO
QUEIROGA LACERDA) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Ao
embargante para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover(em) a execução do julgado/cumprimento da
sentença, tendo em vista o encerramento da ação de
conhecimento e/ou o processo de liquidação, pelo trân-
sito em julgado da sentença ou acórdão (Portaria nº
06/GAB., de 05 de maio de 1995. P. JPA, 10.15.2007.

Total Intimação : 112

RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO-37,47
ADEILTON HILARIO JUNIOR-37,47
AIRTON RODRIGUES CHAVES-1
ALEXANDER THYAGO GONÇALVES NUNES DE
CASTRO-51

ALLISSON CARLOS VITALINO-57
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-50,72,102
ALUIZIO JOSE SARMENTO LIMA SILVA-19
AMANDA VIEIRA CARVALHO-85
AMARILIO DOS SANTOS LEITE-44
ANA CARMEN REZENDE CAVALCANTI-32
ANA CAROLINA DE LUCENA FARIAS-76
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-9
ANA KATTARINA BARGETZI NOBREGA-22
ANA PAULA BORTOLOZO-1
ANA RACHEL BORGES DE FIGUEIREDO-31
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-89,107
ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA-94
ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGYPTO-20
ANDRÉ NAVARRO FERNANDES-57
ANDREY MARCONDES DE MOURA NEVES-1
ANNA CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO-107
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO-84
ANTONIO ALEXANDRE DE MEDEIROS-1
ANTONIO BARBOSA FILHO-97
ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)-46,83
ANTONIO INACIO RODRIGUES DE LEMOS-42,73
ANTONIO JUCELIO AMANCIO QUEIROGA-89
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-8,68
ARDSON SOARES PIMENTEL-88
ARLINETTI MARIA LINS-94
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-89,107
AURITONIO MARTINS SILVA-95,112
AURORA DE BARROS SOUZA-22
BEATRIZ SALES-82
BENEDITO HONORIO DA SILVA-24,82,97
BENEDITO JUSCELINO DE ALMEIDA-95,112
BERILO RAMOS BORBA-15
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO-109
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-6,24,61
CARLOS ANTONIO G. DE FIGUEIREDO-52
CARLOS GOMES FILHO-20
CARLOS SUPLICY DE F. FORBES-65
CAROLINA DE MELO FREIRE GOUVEIA AVILA-96
CELIOMAR MARIA SANTOS DE ANDRADE-55
CICERO GUEDES RODRIGUES-5,35
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-
11,21,75,91,93
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-14,16
CLAUDIO GALDINO DA CUNHA-66,67
CLAUDIO MARQUES PICCOLI-78
CLEANTO GOMES PEREIRA-30
CORIOLANO DIAS DE SA-65
DANIEL ALFONSO BROGINI-1
DANTE OLIVEIRA DOS SANTOS-28
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-42
DAVID SARMENTO CAMARA-102
DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS-85
DOMINGOS TENORIO CAMBOIM-58,99,100,101
DUCIRAN VAN MARSEN FARENA-46,65
EDILSO DA SILVA VALENTE-79
EDSON BATISTA DE SOUZA-7,77
EDSON RAMALHO TINOCO-51
EDUARDO CAVALCANTI BRINDEIRO-13
EDUARDO FRAGOSO DOS SANTOS-44,48
EMMANUEL RUCK VIEIRA LEAL-101
ERIVAN DE LIMA-101
EUCLIDES DIAS DE SA FILHO-20,65
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-70,98
FABIO DE MELLO GUEDES-13
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-94
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-69
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-37,38,48
FELIPE DE BRITO LIRA SOUTO-1
FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA-51
FLAVIO DE QUEIROZ B CAVALCANTI-89
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-4,6,18,34,54,80
FRANCISCO ATAIDE DE MELO-4
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-92,95
FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRAS ABRANTES-64
FRANCISCO DE ASSIS MELO-90
FRANCISCO NERIS PEREIRA-88
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-9,68
FRANCISCO SAGRES MACEDO VIEIRA-65
FRANCYNARA JALES ATAIDE DE MELO-4
FREDERICO BERNARDINO-32
FREDERICO RODRIGUES VIANA DE LIMA-90
GEORGEVANA WALESKA LUCENA ARAUJO
GUERRA-38,47
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-
37,38,47
GERALDO DE MARGELA MADRUGA-1
GERSON MOUSINHO DE BRITO-25,27,103,104,106
GILBERTO CARNEIRO DA GAMA-56
GILMAR SOBREIRA GOMES-24
GILVANA RIBEIRO CABRAL-85
GRIMALDI GONCALVES DANTAS-56
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-
35,43,44,111
HAMILTON BARROS FALCÃO-1
HARLEY HANDENBERG MEDEIROS CORDEIRO-8
HEITOR CABRAL DA SILVA-5,35,36,74
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-6,24
HERCIO FONSECA DE ARAUJO-94
HERMANO GADELHA DE SA-20,65
HUGO NUNES CABRAL DA SILVA-69
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-9,34,59
IRIO DANTAS NOBREGA-87
ITALO RICARDO AMORIM NUNES-56
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-1,2,89
IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA-1
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-18
IZIDORO ANTUNES MAZZOTTINI-1
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-5,35,37,47,68,71
JALDELENIO REIS DE MENESES-39
JANDUIR CARNEIRO DE BARROS-63
JANE MARY DA COSTA LIMA-5,36,69
JANIFFER CARTAXO ARRUDA DE OLIVEIRA-44
JANIO LUIS DE FREITAS-73
JAQUELINE GOMES CAVALCANTI-1
JARBAS DE SOUZA MOREIRA-17,45
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-9,34,59
JOÃO ÁGRIMA DE MENEZES CHAVES-1
JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO-42
JOAO CAPANEMA BARBOSA FILHO-65
JOAO CARDOSO MACHADO-77
JOAO CYRILLO SOARES DA S. NETO-19
JOAO LOPES DE SOUSA NETO-95,112
JOEL MÁRIO RIBEIRO-1
JOSE ARAUJO DE LIMA-37,38,47
JOSE ARAUJO FILHO-45,62,100
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-9,34,68
JOSE CARLOS G.BARBOSA-6
JOSE COELHO FILHO DE SOUZA-80
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-1,2,89
JOSE FERREIRA DE BARROS-83
JOSE GEORGE COSTA NEVES-77
JOSE GOMES DA VEIGA PESSOA NETO-82

JOSE IVANILDO SOARES DA SILVA-8
JOSE LENILSON VENTURA DE ANDRADE-1
JOSE M. MAIA DE FREITAS-98,99
JOSE MARTINS DA SILVA-9,18,43,68,80,86
JOSE ROMERO DE SOUZA RANGEL-3
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-5,10,35,36,
47,87
JOSE VANDALBERTO DE CARVALHO-56
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-9,82
JOSEFA INES DE SOUZA-45,62
JULIANA JUSCELINO DE QUEIROGA-95
JULIANA JUSSELINO QUEIROGA LACERDA-112
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-53,54
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-9,11,17,18,21,32,
34,43,68,75,80,86,91,93
JUSCELINO MALTA LAUDARES-70
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-9,59
LEONARDO CARLOS BENEVIDES-41
LEONIDAS LIMA BEZERRA-22
LUCIA DE FATIMA FREIRES LINS-49
LUCIANA MARCONDES DE MOURA NEVES-1
LUCIANA RAQUEL FERREIRA DE FREITAS
CAMARA-102
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA-81
LUIZ CESAR G. MACEDO-6
LUIZ FIRMO FERRAZ FILHO-88
LUIZ GONZAGA PROENÇA JUNIOR-1
LUIZ PINHEIRO LIMA-56
MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO-12
MANUEL DE BARROS BARBOSA FILHO-69
MANUELA ZACCARA SABINO-52
MARCELLA SAYONARA BARBOSA DE LUCENA-31
MARCIO PIQUET DA CRUZ-9
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-7,33,77
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-19,81,87
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-52
MARCOS SOUTO MAIOR FILHO-31
MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO-15
MARGARETH D’ANDRETTA-1
MARIA BETANIA SANTOS DE ARAUJO-12
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-93
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-17
MARIA DE FATIMA F. PACHA-29
MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS-83
MARIA ISAURA G. PEREIRA-1
MARIA LUCINEIDE DIOGENES DE CASTRO-41
MARIA MADALENA LIANZA DA FRANCA-46
MARILENE DE SOUZA LIMA-5,35
MARISE A. MARINHO ALVES-46
MARKYLLWER NICOLAU GOES-105
MONIQUE CAROLINE SOUZA SANTOS-22
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-77
NELSON AZEVEDO TORRES-77
NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR-35
NIVEA DANTAS DA NOBREGA-87
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-38,47
ODILON JOSE LINS FALCAO-72
ONIVALDO DA ROCHA MENDES-79
OSCAR DIAS CORREA-46
PACELLI DA ROCHA MARTINS-109
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-71
PATRICIA PAIVA DA SILVA-11,93
PAULA DONIZETI FERRARO-1
PAULO ANTONIO MAIA E SILVA-60
PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA-96
PAULO RODRIGUES DA ROCHA-66,67
PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA-1
PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL-1
PEDRO PIRES-52
PEDRO RICARDO E SERPA-65
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO-21,86
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-45
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-33
RAULINO MARACAJA COUTINHO-30
REMULO BARBOSA GONZAGA-52
RENATO BERALDO PEREIRA-1
RENE PRIMO DE ARAUJO-43
RICARDO AZEVEDO SETTE-65
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-15,49,87
RICARDO DE LIRA SALES-108
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-64,110
RICARDO POLLASTRINI-35,38,68,92
RICARDO SERVULO FONSECA DA COSTA-56
RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA-41
RIDALVO MACHADO DE ARRUDA-20,90
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-51
ROBERIO MARQUES DUARTE-12
ROBERTA ESTEFAN MANNINO-65
ROBERTO VENANCIO DA SILVA-10
RODRIGO DOS SANTOS LIMA-23,50
RODRIGO JOSE DE CARVALHO FALCAO-72
RODRIGO JOSÉ DE PAULA MARENCO-1
RODRIGO NOBREGA FARIAS-56
ROMERO CARVALHO MENDES-1
ROMERO LUCAS RANGEL PICCOLI-26,78
RONILDO RODRIGUES RAMALHO-65
RUBENS SALLES DE CARVALHO-1
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-25,58,63
SALVADOR CONGENTINO NETO-89
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-38,47
SEBASTIAO ALVES CARREIRO-15
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-78
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO (UFPB)-67
SERGIO HINNIGER FILHO-1
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-64,110
SEVERINO ALVES DE ANDRADE-70
SIMONNE JOVANKA NERY VAZ-84,110
SUELY SOARES DE SOUSA SILVA-1
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-27,28,59,61
VALBERTO ALVES DE A FILHO-51
VALCICLEIDE A. FREITAS-3,13,39,76,85
VALDEMI DE SOUSA SEGUNDO-105
VALTER DE MELO-6,24,61,71
VANESSA ARAUJO DE MEDEIROS-60
VERA LUCIA DE LIMA SOUZA-92
VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA-15
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-5,35
VERONICA ALVES DE SAO JOSE-1
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
25,27,103,104,106
VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA-46
VIVIANE MOURA TEIXEIRA-40
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-14,16
WALTER DE AGRA JUNIOR-40
WERTON MAGALHAES COSTA-29
WILD PIRES MEIRA-109
YURI FIGUEIREDO THE-89
ZILEIDA DE V. BARROS-23

MARIA VERÔNICA OLIVEIRA DE SOUZA
Superv. Assist. do Setor de Cálculos e Publicação
RICARDO C DE M HENRIQUES
Diretor da Secretaria - 2ª. VARA FEDERAL
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
GLAUBER PESSOA ALVES

97 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1 - 2000.82.01.001673-7 EMILIA ELIAS DE OLIVEIRA
(Adv. MARIA AUXILIADORA MEDEIROS E SILVA,
MARCIANA GONCALVES FELINTO, ALEXANDRE
JOSE GONCALVES TRINETO, ERIKA SIMONE
GUEDES DE ANDRADE) x EMILIA ELIAS DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. As-
siste razão ao INSS em sua manifestação de fls. 49.
Torno sem efeito a citação efetivada às fls. 48, por ter
sido feito equivocadamente. A execução deverá per-
manecer suspensa, até o julgamento dos embargos
em apenso.

2 - 2000.82.01.005944-0 MARIA DE FATIMA MACIEL
DE SOUZA BRAGA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE
MARTINS DA SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA)
x DOMELICE DE SOUZA MACIEL x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FRAN-
CISCO NOBREGA DOS SANTOS, SEM PROCURA-
DOR) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. 1.  MARIA DE FÁTIMA MACIEL DE SOU-
ZA requereu sua habilitação nos autos, na qualidade
de sucessora de sua genitora, Domelice de Souza
Maciel, que veio a óbito no curso da ação. 2.Instado a
se pronunciar, o promovido não se pronunciou a res-
peito. 3. Consoante os documentos acostados ao pe-
dido de fls. 278-279, a requerente comprovou, por meio
de documentos hábeis, o óbito da parte autora e a sua
relação de parentesco com a falecida, requisitos exigi-
dos por lei para se deferir a sucessão da parte falecida
na demanda (art. 1.060, I, CPC). 4. Desta forma, de-
firo a habilitação de MARIA DE FÁTIMA MACIEL DE
SOUZA BRAGA, como sucessora da exeqüente,
Domelice de Souza  Maciel. 5.À Distribuição para alte-
ração do pólo ativo. 6.Após, à habilitada para promo-
ver a execução do julgado, apresentando de logo a
memória discriminada dos cálculos, em 15(quinze)
dias.

3 - 2004.82.02.000790-8 MARIA DA CONCEIÇÃO DE
SÁ ABRANTES (Adv. MAGDA GLENE N. DE
ABRANTES GADELHA, JOSE DE ABRANTES
GADELHA) x MARIA DA CONCEIÇÃO DE SÁ
ABRANTES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. Defiro a dilação de prazo requerida às fls. 151.
Atentem os requerentes para o fato de que, na hipóte-
se da certidão de óbito da falecida ser omissa quanto
ao número de filho(as) por ela deixados, faz-se neces-
sário instruir a habilitação com declaração dos herdei-
ros, com firma reconhecida, esclarecendo tal fato, sob
pena de indeferimento do pedido. Int...

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

4 - 2003.82.01.000599-6 TEREZINHA QUIRINO DE
SOUSA E OUTRO (Adv. JEOVA VIEIRA CAMPOS,
JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL, FRANCISCO
FRANCINALDO BEZERRA LOPES) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Defiro a habilitação requerida às fls.
299. Anotações cartorárias pertinentes. Cumpra-se a
sentença prolatada no feito.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

5 - 2004.82.02.000154-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RENE PRIMO DE
ARAUJO) x CONSTRUTORA FRAMAFE LTDA E
OUTROS (Adv. JOSE PAULO TORRES GADELHA).
Defiro os pedidos formulados na petição de fl. 102.
Expeça-se mandado de penhora, avaliação sobre o
bem nomeado pela parte executada às fls.87/88, fa-
zendo-se constar no mandado a sua localização.
Desentranhe-se o mandado de citação nº
FIS.0008.000309-3/2006 para o seu integral cumpri-
mento. Mantenham-se os valores atribuídos aos bens
na reavaliação de fl. 83. Designe-se data para realiza-
ção de leilão dos bens reavaliados, obedecidas às for-
malidades legais. Quanto ao pedido formulado à fl. 87,
indefiro-o, tendo em vista que a parte executada não
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trouxe argumentos consistentes para embasar a
impugnação dos valores atribuídos aos bens pelo ofi-
cial de justiça, que goza de presunção de veracidade.

6 - 2004.82.02.002019-6 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL) (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS) x INFORMATIK-IND E
COM DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO).    Ante o decurso do prazo
de suspensão, intime-se o exeqüente para manifes-
tar-se e requerer o que entender de direito no prazo de
30 (trinta) dias. Não havendo manifestação, suspen-
da-se o curso da presente execução pelo prazo de 1
(um) ano, segundo determinado o art. 40 da Lei 6.830/
80. Decorrido o lapso temporal sem pronunciamento
do exeqüente, arquivem-se os presentes autos sem
baixa na distribuição, conforme preceitua o art. 40, §2º
da LEF.  Passados 5 (cinco) anos do arquivamento,
sem manifestação da parte interessada, venham-me
conclusos os presentes autos para sentença.

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

7 - 2005.82.02.000996-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PESSOA
DA COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE ARA-
UJO) x ROSSANA VALERIA MARIZ QUEIROGA
PEDROSA(WR IMPORT) (Adv. SEM ADVOGADO).
Em face da certidão retro, dê-se vista à exeqüente da
avaliação do bem e para requerer o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o
valor da dívida e o do bem penhorado.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

8 - 2001.82.01.008188-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO
PESSOA) x EMILIA ELIAS DE OLIVEIRA (Adv. MA-
RIA AUXILIADORA MEDEIROS E SILVA, MARCIANA
GONCALVES FELINTO, ALEXANDRE JOSE
GONCALVES TRINETO, ERIKA SIMONE GUEDES
DE ANDRADE). TERMO ORDINATÓRIO - Nos termos
do art. 3º, inciso 8, do Provimento nº 002/2000, do Eg.
TRF - 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, remeto
os autos ao Setor Publicação, ao tempo em que deter-
mino a intimação da parte embargada para se pronun-
ciar sobre os cálculos da contadoria judicial, conforme
determinado pelo Juízo.

9 - 2004.82.01.004476-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLÁVIO PEREIRA
GOMES) x MARIA DE FATIMA SILVA PEREIRA (HA-
BILITADA) E OUTRO (Adv. MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, ANTONIO PEREIRA DOS
ANJOS, RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA
CAVALCANTI PORTELA, JOSE COSME DE MELO
FILHO). (...) 19.Ex positis, julgo PROCEDENTES em
parte os presentes embargos à execução promovidos
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS em desfavor de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
PEREIRA para ter como devido o valor de fls. 50-52
(total de R$ 5.216,91), extinguindo o feito (art. 269, I
do C.P.C.). 20.Tendo havido sucumbência recíproca,
cada parte arcará com metade dos honorários de
sucumbência, desde logo compensados (art. 21 do
C.P.C.), com pagamento condicionado aos termos do
art. 12 da Lei n.º 1.060/50 para a parte embargada.
21.Sem custas (art. 7º da Lei n. 9.289/96). 22.Trasla-
de-se cópia desta sentença para os autos da ação prin-
cipal e, após o trânsito em julgado, arquivem-se estes
embargos, dando-se baixa no Sistema de Controle
Processual. 23.Nos autos da execução, expeça-se a
necessária ordem de pagamento (precatório ou RPV)
e, em seguida, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

10 - 2004.82.02.002213-2 SOPROVEL SOUSA PRO-
DUTOS VETERINÁRIOS LTDA. (Adv. MAGDA GLENE
N. DE ABRANTES GADELHA, FRANCISCO
DINARTE DE SOUSA FERNANDES) x CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA (Adv. ISMAEL MACHADO DA
SILVA). Indefiro o pedido formulado na petição de fl.
127, tendo em vista que o mesmo perdeu o objeto,
ante o teor da sentença prolatada às fls. 111/123.

11 - 2006.82.02.000595-7 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RODRIGO GURJÃO
DE CARVALHO) x JOSE MINERVINO DE ABREU
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA). TERMO ORDINATÓRIO - Nos termos
do art. 3º, inciso 8, do Provimento nº 002/2000, do Eg.
TRF - 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, remeto
os presentes autos ao Setor de Publicação, determi-
nando à Secretaria que intime a parte embargada de
que lhe foi concedido o prazo de 30(trinta) dias para
cumprimento da última determinação do Juízo, con-
forme decisão cuja cópia foi juntada às fls. __.

12 - 2006.82.02.000598-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO

PESSOA) x MARIA MENTINHA SILVA (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA). TERMO ORDINATÓRIO - Nos termos do
art. 3º, inciso 8, do Provimento nº 002/2000, do Eg.
TRF - 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, remeto
os presentes autos ao Setor de Publicação, determi-
nando à Secretaria que intime a parte embargada de
que lhe foi concedido o prazo de 30(trinta) dias para
cumprimento da última determinação do Juízo, con-
forme decisão cuja cópia foi juntada às fls. __.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL BIANOR ARRUDA
BEZERRA NETO

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

13 - 2005.82.02.001005-5 UNIMED DE SOUSA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO (Adv. CAIUS
MARCELLUS DE A. LACERDA) x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. MARCO ANTONIO SARMENTO
GADELHA).  1.Recurso de apelação tempestivo, re-
cebo-o no seu duplo efeito;  2.Em tendo havido repre-
sentação do(a)(s) executado(a)(s) por advogado, inti-
me-o(s) para, querendo, contra-arrazoar, em prazo le-
gal; 3.Após, subam os autos ao Egrégio TRF 5ª Re-
gião.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

97 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA

14 - 2000.82.01.001704-3 FRANCISCA RICARTE DE
OLIVEIRA (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO,
IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS) x FRANCISCA RICARTE DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. TER-
MO ORDINATÓRIO - Nos termos do art. 3º, inciso 25,
do Provimento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Região, c/
c o art. 162, § 4º, do CPC, remeto os presentes autos
ao Setor de Publicação, ao tempo em que determino a
intimação do(a) exeqüente para apresentar o seu CPF
nos autos. Apresentado o CPF, requisite-se o paga-
mento, conforme determinado pelo Juízo.

Total Intimação : 14
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALEXANDRE JOSE GONCALVES TRINETO-1,8
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-9,14
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS-9
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA-13
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-7
ERIKA SIMONE GUEDES DE ANDRADE-1,8
FLÁVIO PEREIRA GOMES-9
FRANCISCO DINARTE DE SOUSA FERNANDES-10
FRANCISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES-4
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-2,14
GUILHERME ANTONIO GAIAO-3
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-9,14
ISMAEL MACHADO DA SILVA-10
ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS-14
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-2,14
JEOVA VIEIRA CAMPOS-4
JOAO FELICIANO PESSOA-1,8,12
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-2,9,11,12,14
JOSE COSME DE MELO FILHO-9
JOSE DE ABRANTES GADELHA-3
JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL-4
JOSE MARTINS DA SILVA-2,14
JOSE PAULO TORRES GADELHA-5
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-2,9,11,12,14
MAGDA GLENE N. DE ABRANTES GADELHA-3,10
MARCIANA GONCALVES FELINTO-1,8
MARCO ANTONIO SARMENTO GADELHA-13
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-6
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS E SILVA-1,8
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-9
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-9,14
RENE PRIMO DE ARAUJO-5
RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO-11
SEM ADVOGADO-6,7
SEM PROCURADOR-2,4
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-7

IRAPUAM PRAXEDES DOS SANTOS
Diretor da Secretaria da 8ª Vara Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA P ARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

PORTARIA Nº 467/GDF, DE 21 DE MAIO DE 2007

A JUÍZA FEDERAL HELENA DELGADO RAMOS
FIALHO MOREIRA,  DIRETORA DO FORO DA SE-

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000213-5/2007

PROCESSO Nº: 2005.82.00.015292-0
CLASSE: 99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB
EXECUTADO: HINDENBURG FURTADO E SILVA
RODRIGUES
DEVEDOR(ES):HINDENBURG FURTADO E SILVA
RODRIGUES (CPF/CNPJ:727.124.814-53).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 452,71 (atu-
alizada até 05/12/05) , com juros de mora, multa, cor-
reção monetária e custas judiciais ou garanta(m) a
execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 459/
2005.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de março de 2007.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000214-0/2007

PROCESSO Nº: 2005.82.00.015581-7
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB
EXECUTADO: CARMEN MARIA DE OLIVEIRA
DEVEDOR(ES):CARMEN MARIA DE OLIVEIRA (CPF/
CNPJ:459.779.767-04).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 1.490,21
(atualizada até 09/12/05) , com juros de mora, multa,
correção monetária e custas judiciais ou garanta(m) a
execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 45/2005.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de março de 2007.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

ÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAIBA , em exercício,  nos
termos do art. 56 da Lei nº 5.010/66 e,
CONSIDERANDO a necessidade de unificação das
bases de dados do sistema processual eletrônico
CRETA;
CONSIDERANDO a indisponibilidade do acesso ao
sistema processual CRETA, por motivos de ordem téc-
nica, para implementação das modificações necessá-
rias no Sistema, no período de 18 a 21 de maio de
2007, resolve:
I – SUSPENDER os prazos das ações judiciais que
tramitam por meios de autos totalmente digitais nas
7ª, 8ª e 9ª Varas Federais da Seção Judiciária da
Paraíba, bem como na Turma Recursal, no período
acima especificado, em decorrência da modificação no
Sistema Creta, ficando excetuadas as audiências já
marcadas, que serão realizadas normalmente;
Parágrafo único – Os prazos com vencimento previsto
para aquele interstício ficam prorrogados, automatica-
mente, para o primeiro dia útil subseqüente.
CUMPRA-SE.  PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE.
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA
Juíza Federal Diretora do Foro, em exercício


